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: f Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos

TIPO DE LICITAÇÃO
Empreitada por Preço Global - Menor Preço Global

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE
CAMINHADA EM ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM

193+82M A KM 194+137M

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses

VALOR
R$ 556.550,93 (quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e
cinquenta reais e noventa e três centavos).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação
da Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, nos termos do
CronogramaFísico-Financeiro.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAei

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Três Barras do Paraná, 02 de maio de 2024

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM

ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82M A KM 194+137M

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO- Artigo 18, Inciso 1, Lei Nº

1413/21
O Município de Três Barras do Paraná pretende realizar implantação de Pista de

Caminhada de acesso ao Cemitério Municipal na PR-471, melhorando as condições de

trânsito de pedestres, que atualmente, necessitam transitar sobre a via, devido a ausência

de área especifica ou com condições ideais de tráfego, tornandootrajeto perigoso para os

pedestres, como para os veículos que circulam na via.Apista será implantada entre o KM 193+82,33m, no limite do perímetro urbano,

mais especificamente o cruzamento da avenida brasil, com a Rua General Olivério, e o KM

194+141,95m da PR-471, com extensão total de 1.059,62m.

2, ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, o Departamento de

Engenharia apresentou projetos técnicos, executivos e memorial descritivo na qual

encontra-se em anexo, juntamente com QCI- Quadro De Composição De Investimentos, BDI

e Cronograma Físico-Financeiro.

3. PESQUISA DE PREÇOS- Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21
O investimento máximoa ser realizado toma-se porbase planilha orçamentária,

com composiçãode referência da Tabela SINAPI em anexo, resultando em um investimento
aproximado de R$ 556.550,93 (quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e cinquenta
reais e noventaetrês centavos).

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mé : prefeituraQtresbarraspr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

4. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Departamento de Engenharia e Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

5. ANEXOS

Memorial Descritivo

Planilha Orçamentária

Planilha de Composições

QCI - Quadro De Composição De Investimentos
Relatório de Resumo do Empreendimento

Anotação de Responsabilidade Técnica
Projetos de Engenharia

Cronograma Físico-Financeiro
Memória de Cálculo Dimensionamento do Pavimento/Quantitativo/D.M-T.
BDI

Sales SadoVas ANTONIO TÓDESCÁTTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarrasprgov.br
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EE MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

São
ESTADO DO PARANA

CADERNO DE COMPOSIÇÕES

cópico DESCRIÇÃO UNIDADE

PMTB-OL  CAIXACOLETORA DESARIETA- Cs vo
Custo Und Cons CustoUnt

CONCRETO MAGRO, PREPARO EM BETONEIRA E
DER 740900

ANCAMETO “002 M 095 2,02

DER 602100 FORMA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, Tom ME 35 230,23
DER-730900 AÇO CA-SO FORNEC. DOBRA E COLOCAÇÃO 1551 KG 1675 259,79
DER:730600 AÇO CA-60 FORNEC. DOBRA E COLOCAÇÃO 1632 x 317 s364

CONCRETO FCK=20MPa, PREPARO EM BETONEIRA E
,DER-742000 foge sos MM 080 ms

DER-S03500 ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS mes Mo 04 so2,38

CUSTO UNITÁRIO FINAL TIS9AS

cópico DESCRIÇÃO.

PMTB-OO CAIXA DEQUEDA / PASSAGEM

Custo Unid Cons.

CONCRETO MAGRO, PREPARO EM BETONEIRA E

DER-740000 Dcas soa Mm 005 00
DtR-Gozigo FORMA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA ToMO 259 18346
DER-T300gO AÇO CA-S0 FORNEC. DOBRA E COLOCAÇÃO 155 6 12 205
DER-730600 AÇO CA-6O FORNEC. DOBRA E COLOCAÇÃO 2 6 24 aa
Epic CONCRETO FCre2OMPa, PREPARO EMBETONENAE o O amaLANÇAMENTO ” R

deR-Go3s00 ALVENARIA DE TOLOS MACIÇOS Dus Mo 032 ans
CUSTO UNTANO ANAL TOTASS

cópiso DESCRIÇÃO UmiDADE
PMTBOOS|DISSIPADOR DE ENERGIA -0,7052,00M vo

Tuso Und Cos GutoUnit
CONCRETO MAGRO, PREPARO EM BETONEIRA Eotro ConcreTOMA mom wo sm

dersoaico  FORMADE MDA COMPENSADA REsADA mm Mi ass amo
CONCRETO FCk=20Pa, PREPAROE e TONGIRAE ]oram Conama sos mom usos

ersmido  racitoseu samacim sm mom as
CONCRETO Foketóa Prepano E etoneia E

,mrasisoo CoNaETOre emas om sa
CUSTO UNITÁRIO FINAL 460,88

cópico ,
DESCRIÇÃO UNIDADE

S12050 DEMOLIÇÃO MECÂNICA DE PAVIMENTO k e Me

(RICUSTO DIRETO TOTAL (de compossão tm) ateymansrosre
Fómua MN Guto Und Com Casou

Moieilde pat. qossomd+1aas2st 050 OM am + aM0o sm

CUSTO UNITÁRIO FINALTA) EB) 42,55
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ESTADO DO PaRaNá

CADERNO DE COMPOSIÇÕES
cópISo DESCRIÇÃO UNIDADE

SB000

—
BRITAGRADUADA 1005 P1 e

(AJ CUSTO DIRETO TOTAL (vide composição DER) 13032

(BJ TRANSPORTE

Fórmula Mo Nr Guto UnG Cons Custount
Masta toc:10m+L2na +22 3000 000 es 1 7rita graduada) Com.:1,0081 41,22 wo q 1 ANO 25565

CUSTO UNITÁRIO FINAL [A) + (8) 385,97

cópico DESCRIÇÃO UNIDADE

570100 CB.U.Q. - NA USINA EXCL. FORNEC. DO CAP (até 10.000t) Tr

(A) CUSTO DIRETO TOTAL (vide composição DER) 15815

(c) TRANSPORTE

Fórmula MM Guto Und Cons Cutolntii locriOOM Lama 3000 00 oo 1 00 usComida +22 11500 000
cahidraada t0c:071+08M2+7,32 3000 000
CH (usina) Com.: 0,731 + 0,802 45700 0,00 mos dorso e

Cimento astáticoPER os+ 4450 soro 00 Sort + Os 286
Pedra bitada loc:10m 1202252 000 om4 o tom y

(Usina asfalto) Com.: 1,00x1 + 1,21x2 000 000 é gaso sm

CUSTO UNITÁRIO FINAL (A)+ (8) 207,46

cópico) DESCRIÇÃO UNIDADE

570000 CBU.Q. - INCL. FORNEC. DO CAP (até 10.000t) 1

[AI CUSTO UNITÁRIO DE EXECUÇÃO (vide composição DER) 2439

(BJEBUA.- NA USINA EXCL FORNEC. DO CA? (até 10.000) 20746

Icyraansponte
Fórmula mo 2 Guto Unid Cons Custolnit

Massa (CBUQ) Voto AL E fo 11005 € 1,0000 110,05
Com: 10041 + 1,212 7400 000

CUSTO UNITÁRIO FINAL (A)+(6) + c) 351,70

cópico) DEscaição UNioaDE

591350 MACADAME SECO DRITADO PREENCHIDO COM BICA CORRIDA me

[NI GUSTO DIRETO TOTAL (vide composição DER) 10954

(ay rmansooRre
Fórmuta mo Nº uto Ud Com Gutolnit

Bica cora toc:100m+12h2+252 2000 000A 4 aa o namacadame seco Com.: 1,00x1 + 1,21x2 7400 000 a em aaa

Pedrabrtadaa”  10c:1008+1202+252 3000 000 1062 + asso  uas
(Rachão) Com: 1,00x1 + 1,21x2 7a00 000
CUSTO UNITÁRIO FINALTA) STE) 3077
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ESTADO DO PARANA

CADERNO DE COMPOSIÇÕESção
cópico. DESCRIÇÃO UNIDADE

560800 IMPRIMAÇÃO IMPERMEAD. EXCL, FORNEC. DO CM Mt

II CUSTO DIRETO TOTAL (vide composição DER) 049
[B) TRANSPORTE

Fórmula Mm X2 Gusto Unid Cons CustoUni,
Asfalto diluído

ao 0.82x+40,05 41500 000 38035 t 0002 046

CUSTO UNITÁRIO FINALTA) *B) 055

cópico DESCRIÇÃO UNIDADE

561100 PINTURA DE LIGAÇÃO EXCL. FORNECIMENTO DA EMULSÃO Me

(AJ CUSTO DIRETO TOTAL (vide composição DER) 034

(e) TRANSPORTE

Fórmula x X2 Custo Unid Cons CustoUnit
Emulsão (Trecho) 0,82x+40,05 41500 000 38025 + 0005 oas
CUSTO UNITÁRIO FINALTA) 26) os

RODRIGO
LUDWIG:027 199029 REcicetmne Doces cer ar

RODRIGO LUDWIG
Engenheiro Civil

CREA:SC-642808/D
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MUNICÍPIO TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ESTADO DO PARANA

CÁLCULO DE BDI
4
=[PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - ESTADO DO PARANA

(OBJETO: PISTA DE CAMINHADA - ACESSO CEMITÉRIO MUNICIPAL

LOCALIZAÇÃO: PR-471 (471MOLTIMUN - 471SOLI2EPR) - Km 193482m A Km 1984137]

identifiqueotipo de obra:

Informe a base de cálculo do ISSQN.

(Construção de praças urbanas,
rodovias, ferrovias, recapeamento e
pavimentação 2 (0) Sobre os serviços

X Sobre a mão-de-obra,

informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da folha
de pagamento. Lei  12844/2013.

O SEM Desoneração.
X COM Desoneração,

[77 imenalo de admissibilidade

ltemComponentedo BD
|

1ºQuaril|Médio|37 Quartil | Valores Propostos

aiminsiração Central 5% ok ATA ao—
Seguro e Garantia 03% 040% 0.74% 0,66%
fisco os|056% or 085%
Despesas Financeiras 102|ins im | 120%
Lucro Dl 6ss|7am|sem 616%
x:PiSecorins EE aeES T % E

s00%
3: Cont Prev s/Ree Bruta (Lei 12844/13 -Desoneração) aso%

OT SEM Descneração da folha de pagamento 25,20%
BD) COM Desoneração da folha de pagamento 30,64%

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BOI

recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, representada pela fórmula abaixo,

BOI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R]XIL+DFIXEL+U (1-2)
BDI - COM Desoneração = [(L+ACHS+G+RIK(L+DEIXEL+L)/(M-11-42-13]]-1

Rovico usado storm ços
LUDWIG 2719902950 Essossa1519rom

RODRIGO LUDWIG

Engenheiro Civil

CREA: SC-642808/D
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PISTA DE CAMINHADADE ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL

MEMORIA JUSTIFICATIVA
MEMÓRIA DE CÁLCULO

PROJETO GEOMÉTRICO

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO

Rodovia: PRe471

Código: 471MOLLIMUN / 47150112EPR
Trecho: Km 193 + 82,33m a 194 + 141,95m
Extensão: 1.059,62m
Área a Pavimentar: 1.687,27mº

Proponente: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Elaboração: IVAN RODRIGO DAL-BERTI & CIA LTDA

Responsável Técnico: RODRIGO LUDWIG - CREA: SC-642808/0

RODRIGO Aero ce toma dgttpor
LUDWIG927199029' Sonocasam mão

so eRODRIGO LUDWIG MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Eng. Clvl- CREA: 5C-542808/D CNPJ: 78.121.936/0001-68

RESPONSÁVEL TÉCNICO PROPONENTE

idengenharalOgmaicom - 46) 99972:0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê - Paraná74712204 N DV O
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INTRODUÇÃO

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços a executar no projeto
de implantação de PISTA DE CAMINHADA DE ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL do município deTrês
Barras do Paraná, melhorando as condições de trânsito de pedestres, que atualmente, especialmente

em dias chuvosos, por vezes necessitam transitar sobre a via, devido à ausência de área específica ou
com condições ideais de tráfego, o que torna o trajeto perigoso tanto para os pedestres, como para
os veículos que circulam na via.Apista será implantada entre o Km 193+82,33m, no limite do perimetro urbano, mais
especificamente o cruzamento da Avenida Brasi, com a Rua General Olivério, e o Km 194-141,95m

da PR 471, com extensão total de 1.059,62m.
No entanto,a obra se divide em duas partes, visto que a primeiraparte, localizadoentre o Km

193+82,33m e o Km 193+290,0m faz parte de trecho municipalizado da PR-471, o trecho
471M0111MUN, conforme Sistema Rodoviário Estadual de 2022 publicado pelo DER. Neste trecho,
devido à urbanização adjacente, a pista será conformada através de obras de sinalização sobre a

pavimentação existente.
Na segunda parte localizada sobre o trecho 47150112EPR (vide SRE 2022 / DER-PR) da PR-471,

serão realizadas obras de terraplenagem e pavimentação para implantação da pista de caminhada,
bem como, cruzamento dasvias de acesso adequadasà conformação existente do terreno.

De forma geral o projeto foi concebido com apenas um eixo principal, tendo como base o
bordo da via existente e traçará as coordenadas para todas as obras,

São contemplados neste memorial os serviços referentes a:
- PROJETO GEOMÉTRICO

- PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO

Para a elaboração dos projetos, seguiu-se basicamente normativas e instruções técnicas do
DER-PR, e manuais de projeto do DNIT.

A execução da obra, em todosos seus itens, deve obedecer rigorosamenteaos projetos, seus
respectivos detalhes e as especificações constantes neste memorial.

Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem decrescente) conforme
segue, devendo, entretanto serem ouvidos os respectivos autoreseoproprietário:

1º Memorial descritivo;
2º Projeto Geométrico;
3º Demais projetos complementares
Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de primeira

qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os códigos, normase especificações
brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e serviços aqui especificados somente poderão alterados
mediante consulta prévia aos autores do projetoeproprietários, por escrito, havendo falta dos
mesmos no mercado, ou retirado delinha pelo fabricante.

irdengenharia 108 gmail.com - (46) 99972-044 - Avenida Getúlio Vargas, 458 Centro - Verê - Paraná

0016
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ENGENHARIA

PROJETO GEOMÉTRICO:

Verê - Paranáirdengenharia 10 gmail.com - (46) 99972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458 Centre
; > GICO; LAA
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Para o desenvolvimento do projeto, não foram tomadas considerações sobre

desenvolvimento longitudinal, sendo que devido à declividade existente no trecho, fora concebida
pista com declividades longitudinais que mantivessem semelhança comapista existente.

No que diz respeito à segurança, fora concebido o afastamento máximo possível,
considerando-se as benfeitorias existentes, vegetações com proteção ambiental assegurada pelo
código florestal e demais fatores que impedissem o maior afastamento da pista em relação à via

De forma a melhorar as condições de segurança dos pedestres, será realizada o reforço da
sinalização, bem como, onde necessário, a implantação de dispositivos de proteção tais como
defensas metálicas.

1. ELEMENTOS DE PROJETO

11-Transversal

O projeto contemplaaimplantação de pista de caminhada com trechos de cruzamento por
vias de acesso. A seção transversal foi definida com base na NBR 9050, composto genericamente de
pista com 1,50mde largura com inclinação de 25 chegando ao máximo de 3% em local de cruzamento
com vias de acesso.

Em todos os trechos, exceto cruzamento de acessos, após a pista de caminhada fora mantida
faixa gramada, comlargura de 0,50m e inclinação de 2,0%, para contenção e uso como faixa de
serviço, visando-se a implantação de iluminação da pista.

Várias seções transversais compõem o projeto, sendo que na grande maioria, a separação
entre a pista de caminhada e a pista de veículos, é dado por faixa gramada com 3,50m de largura,
sendo 2,40m, com inclinação 2%, para acostamento, e mais 1,10m, com inclinação de -40%, de faixa,
de segurança, no qual realiza-se a elevação da pista de caminhada em relação ao acostamento,
melhorando as condições de segurança.

Em alguns trechos esta distância é reduzida para 3,00m sendo que a faixa de acostamento é
diminuída para 1,90m, mantendo-sea faixa de segurança com 1,10m de largura.

Em um pequeno trecho, a distância total de afastamento entre a pista de caminhada e a pista
de veículos é reduzida para 2,00m (1,40m acostamento + 0,60m de faixa de segurança). Neste local
será implantada defensa metálica, de forma a garantir a segurança.

Na primeiros 50,0m da pista, devido à urbanização a pista será executada junto à via, com
pavimentação em PAVER, com separação e elevação através de meio-fio, assemelhando-se à uma área

e de passeio de via pública, com largura de 2,00m e inclinação de 2,0%.
A partir deste ponto, mantém-se o meio-fio,e realiza-seo afastamento por faixa gramada atéalargura de 3,00m, até que seja atingido o primeiro cruzamento de acesso.
Nas proximidades da área do cemitério, tendo em vista a proximidade de cruzamento de 02

acessos consecutivos, o afastamento da via aumenta para 5,0m, no qual são respeitados, uma faixa
de circulação de veículos, servindo como área de segurança de manobra para os acessos, com largura
de 3,00m, além de faixa gramada com 2,0m de largurae inclinações de 5,0 e 2,0% no sentido do centro
da faixa gramada.

Juntoà área do cemitério, a pista de caminhada segueo alinhamento do muro de divisa do
cemitério, com faixa gramada (serviço) afastando-se 0,50m em relação ao muro,a pista de caminhada,
com largura de 1,50m e inclinação de 2,0%, e mais faixa gramada em relação à área de estacionamento
de veículos, no qual realiza-se a elevação da pista em relação ao estacionamento, com inclinação de
40%.

Os trechos de cruzamento dos acessos de veículos foram concebidos, observando-sealargura
compatível com os acessos existentes, bem como,o tipo de tráfego do local, com inclinações de forma
a realizar o encaixe entrea via existente,apista de caminhadae o acesso.

irdengenharia100:
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1.2 Horizontal

Como já citado anteriormente, as considerações sobre alinhamento longitudinal foram
dispensadas, seguindo-se basicamente traçado paralelo à via existente, buscando-se no entanto, que
tratando-se de variações no alinhamento, estas possuam deflexões inferiores à 3º.

1.3 Vertical

Da mesma forma como citado em 1.2, fora estabelecido rampas concomitantes com o
alinhamento vertical da via, bem como na adequação de encaixes nos cruzamentos de acessos de
veículos, mantendo-se, no entanto, visto que a topografia, não permitiria outra condição, observou-
se que a inclinação não ultrapassasse 10%.

2. Interseções / Acessos

O projeto prevê o cruzamento com 05 acessos à estradas vicinais ou acessos à

empreendimentos localizados nas margens da rodovia.
Todos os acessos à estradas vicinais, possuem interligação perpendicular à via, e foram

tratados da mesma forma como se encontram, apenas com a criação de chanfros de abertura, de
formaa melhorar a forma de conversão.

No entanto, para o empreendimento tipo cerealista localizado nas proximidades da estaca 27,
este possui 02 acessos, inseridos de forma obliqua ao eixo da via, e em função da tipologia de veículo
predominante, merecem tratamento especial, respeitando-se portanto, áreas de manobra com
segurança, nos quais não será realizado intervenção.

irdengenharia10Egmail.com - (46) 9972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458- Centro Verê - Paraná
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1. Metodologia Adotada

Para o tráfego de pedestres, basicamente não há consideraçõesa serem levantadas, no
entanto, visto à interferência de cruzamento com áreascom trânsito de veículos, nestes pontos, faz-
se necessária a realização de cálculo para determinação das camadas do pavimento, buscando uma
maior vida útil do projeto.

Para a elaboração do projeto admitiu-se uma capacidade de suporte do solo empírica de 9,0%.
Esto dado foi adotado levando-se em consideração que a região sudoeste do Paraná, possui uma
predominância geral de Nitossolo Vermelho, a qual pode ser observada em aproximadamente 70% da
região. Ademais, sondagensrealizadas em empreendimentos próximos à área de intervenção,
comprova esta caracterização de solo, com camada argilosa, seguida de camada onde verifica-se um
aumento de parcela siltosa na composição, atingindo camadas de pedregulhos e transição para leito
rochoso, o qual ocorre frequentemente após os 5,00m de profundidade, sem qualquer presença de
acúmulos de matéria orgânica.

Diante desta similaridade na morfologia do solo, verifica-se também que diversos projetos de
pavimentação executados na região, apresentam Índices de suporte, em locais com material
semelhante, variando entre 13 e 18%.

Isto tudo, levando-se em consideração o baixo Índice de tráfego a qual estará sujeita a
pavimentação, nos apresenta a certeza de que a adoção de CBR=9,0%, apresenta elevada margem de
segurança para o dimensionamento do pavimento.

Leyando-se em conta estes fatores optou-se por adotar a solução de pavimento asfáltico
composto sub-base, base e revestimento em CBUQ, removendo eventuais borrachudos e
complementando com material de jazida (CBR>20%) até atingir a cota determinada tanto no eixo
quanto nos alargamentos efetuados, conforme item de pavimento proposto.

Para tal, durante a execução dos serviços de terraplenagem, todo o sub-leito deverá ser
regularizado e compactado a 100% do Proctar Normal, indiferentemente de localizar-se em áreas de
corte ou aterro.

2. Caracterização do Tráfego

Tendo em vista a celeridade do processo, não houve tempo hábil para elaboração de estudo
detráfego.

Considerando-se, diversos fatores como sazonalidade, bem como variedade de tipologias de
veiculos em cada um dos acessos, e especialmente por tratar-se de obra localizada em área
caracterizada comorural, na pior das hipóteses este número não deveser elevado, nos dando a

certeza de que o um valor de N=10º, atendea todos os tipos de fluxos para os acessosestudados,

Coeficiente de Equivalência Estrutural

São recomendados pela Tabela 31 do Método de Dimensionamento de Pavimento Flexivel
adotado pelo DNIT (2006), os seguintes coeficientes para os diferentes materiais indicados para
constituírem a estrutura do pavimento.

O quadro abaixo, representa os valores da supracitada tabela para determinaçãodos valores
de coeficiente estrutural:
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Res, 7 dias, entre 21 1 Rgiem

Gomponentes Materilo EE]
Concreto beluminoso usinado a quente 20]

Revestimentos e Pré-misturado a quente 17
bases betuminosas Pr mistirado 9 o a

Macadame betuminoso do penetração 12 |

Basa de macadamo hidráulico 19]
Camadas erandltes,|Base o sutrbaso estabilizada granuiomeiricamente 19

|

Doliminosas) Baso 0 sub-basede solo malhorado com cimento, 19
Reforço de subleito

o

o

Ros, 7 das, superior a 45 kgfiem?

Solo cimento Ros, 7 dias, entre a45 e 28 kgticmê

Adotamos, genericamente, para designação dos coeficientes estruturais a simbologia a seguir
apresentada:

KR

KR=

KB

[o

Ks
Ks

oeficiente estrutur

oeficiente estrutural do revestimento betuminoso
,O (Revestimento de concreto betuminoso — CBUQ. - Faixa “C")

oeficiente estrutural da base
O (Brita Graduada 100% PM)

ral da sub-base
,O (Macadame seco britado com bica corrida)

4. Espessura Mínima do Revestimento BetuminosoAespessura mínima a adotar visa especificamente às bases de comportamento puramente
granular e são ditados pelo que se tem observado.

N Espessura Mínima de Rovestimento Botuminoso

NS10º||Tratamentos superficiais betuminosos

408< NS 5x 10º |Revestimentos betuminosos com 5,0 cm de espessura

5x 10% N$40” Concreto betuminoso com 7,5 em de espessura

10'<N$5x107 [Concreto betuminoso com 10,0 cm de espessura

N>5x10" Concreto betuminoso com 12,5 cm de espessura

Mesmo queo “ISC” do material de sub-base seja maior que 20%, a espessura do pavimento
necessária para protegê-los, é determinada comose fosse esse valor igual a 20%.

Coma determinação da espessura do revestimento (R), com base na tabela apresentada em
4.6, a espessura da base (B) e da sub-base (h20) são obtidospela resolução sucessiva das inequações:

ReKr+B.kKb>Ho (1)
R.Kr+B.Kb+ho.Ks>Hm (2)

irdengenharia 10E gmail.com - (46) 99972-0444 -
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3, Dimensionamento

O Método de Dimensionamento de Pavimento Flexível adotado pelo DNIT (2006), vale-se de
um gráfico, com auxílio do qual se obtém a espessura total do pavimento, em função do número “N”

edoISC"; Tal espessura total é obtida no gráfico, e em termos de K=1,00 ou seja, de camada granular;
Para outros constituintes há que se multiplicá-los pelos respectivos valores de “K”.

Diante disto, e fixando-se a espessura do revestimento (R) em 5,0cm e considerando-se o
número de operações de eixo padrão, caracterizada em 4.3, no valor de 10, através da utilização do
ábaco, disponível na Figura 43 do Manual de Pavimentação do DNIT (2006), o qual trata-se da
representação da equação:

He= 77,67. Nº0%2, CBROS

Disto, obtemos os valores de Hz e Hm, conforme segue:

Hzo=22cm

Hm=35cm

4, Dimensionamento das Camadas

Com todos os dados levantados,e considerando-se a espessura do revestimento em
para se conheceraespessura da base aplica-se os valores conhe:
em 5.7, etemos que:

oem,
equação (1) apresentadas

R.Kr+8.Kb>Ho (1)
5.20+8.1,0>22cm
8>22em

Da mesma forma, para determinação da espessura da camada de sub-base aplica-se os
valores conhecidos na inequação (2) também apresentada em 5.7, e temos que:

R.Kr+B.Kb+ hoo. ks> Hm (2)
5.2,0+15.1,0+ho. 1,0>35cm

huo> 13em

Sendo assim, com todos os parâmetros estabelecidos, adotamos as seguintes espessuras
apresentadas na tabela abaixo:

Espessura
Camada Material Espessura|Coeficiente|coranteMínima (cm)|Estrutural

' —

(em)
Concreto BeluminosoRevestimento|srado à Quente (GBUQ)

5,00 200 10,00

Base] Brita Graduada 1200 100 1200

GRU Macadame seco brilado Foo o adocom com bica corrida.
3000 | 35,00
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5. Pavimento da Pista de Caminhada

Para a pista de caminhada, índices de tráfego são irrelevantes, visto que não haverá fluxo de
veículos sobre esta, para tanto observou-se minimamente a condição de execução para que possa ser
executado com equipamento adequado.

Para tanto, foram determinadas as seguintes camadas e espessuras, observando-se no
entanto, que a base de aplicação deverá ser devidamente, regularizada e compactada a 100% do
Proctor Normal, indiferentemente de localizar-se em áreas de corte ou aterro.

Espessura
Camada Material Espessura|Coeficlente

| rauvajente |

Minima (em)|Estrutura! |

EaUam

Concreto Betuminoso
o

Revestimento Usinado à Quente (CBUQ) 3,00 200 8,00

Base Brita Graduada 7,00 1,00 7,00
10,00

E
1300 |

irdengenharia 10 gmail.com - (46) 99972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê - Paraná
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PISTA DE CAMINHADADE ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL

MEMORIA JUSTIFICATIVA
MEMÓRIA DE CÁLCULO

DESCRITIVO DE SERVIÇOS

TERRAPLENAGEM
DRENAGEM

PAVIMENTAÇÃO
SINALIZAÇÃO

PROTEÇÃO VEGETAL

Rodovia: pR471
Código: 471MO111MUN / 47150112PR
Trecho: Km 193 +82,33m a 194 +141,95m
Extensão: 1.059,62m
Área a Pavimentar: 1.687,27m?

Proponente: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Elaboração: IVAN RODRIGO DAL-BERTI & CIA LTDA

Responsável Técnico: RODRIGO LUDWIG - CREA: SC-642808/D

RODRIGO Animado fome dtapor
LUDWIG:027199029era saas o
so ares

RODRIGO LUDWIG MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Eng. Clil- CREA: SC-642808/0 CNP: 78.121.936/0001-68.
RESPONSÁVEL TÉCNICO PROPONENTE
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INTRODUÇÃO

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços a executar no projeto
de implantação de PISTA DE CAMINHADA DE ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL do município de Três
Barras do Paraná, melhorando as condições de trânsito de pedestres, que atualmente, especialmente
em dias chuvosos, porvezes necessitam transitar sobre a via, devido à ausência de área específica ou
com condições ideais de tráfego, o que torna o trajeto perigoso tanto para os pedestres, como para
os veículos que circulam navia.

A pista será implantada entre o Km 193+82,33m, no limite do perímetro urbano, mais
especificamente o cruzamento da Avenida Brasil, com a Rua General Olivério, e o Km 194+141,95m

da PR 471, com extensão total de 1.059,62m.
No entanto, a obra se divide em duas partes, visto que a primeira parte, localizado entre o Km

193+82,33m e o Km 193+290,0m faz parte de trecho municipalizado da PR-471, o trecho
471MO111MUN, conforme Sistema Rodoviário Estadual de 2022 publicado pelo DER. Neste trecho,
devido à urbanização adjacente, a pista será conformada através de obras de sinalização sobre a
pavimentação existente.

Na segunda parte localizada sobre o trecho 47150112EPR (vide SRE 2022 / DER-PR) da PR-471,
serão realizadas obras de terraplenagem e pavimentação para implantação da pista de caminhada,
bem como, cruzamento das vias de acesso adequadas à conformação existente do terreno,

De forma geral o projeto foi concebido com apenas um eixo principal, tendo como base o
bordoda via existente e traçará as coordenadas para todas as obras.

São contemplados neste memorial os serviços referentes a:

- PROJETO DE TERRAPLENAGEM

- PROJETO DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

- PROJETO DE SINALIZAÇÃO

- PROJETO DE PAISAGISMO

Paraaelaboração dos projetos, seguiu-se basicamente normativas e instruções técnicas do
DER-PR, e manuais de projeto do DNIT.

A execução da obra, em todosos seus itens, deve obedecer rigorosamenteaos projetos, seus
respectivos detalhes e as especificações constantes neste memorial

Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem decrescente) conforme
segue, devendo, entretanto serem ouvidos os respectivos autores e o proprietário:

1º Memorial descritivo;
2º Projeto Geométrico;
3º Demais projetos complementares
Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de primeira

qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os códigos, normase especificações
brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e serviços aqui especificados somente poderão alterados
mediante consulta prévia aos autores do projeto e proprietários, por escrito, havendo falta dos
mesmosno mercado,ou retirado delinha pelo fabricante.

irdengenharia 10Ggmail.com - (46) 9972-0444 Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Veré Paraná
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TERRAPLENAGEM
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MEMÓRIA JUSTIFICATIVA E DE CÁLCULO

1.- GENERALIDADES

O projeto apresentado se refere às intervenções de terraplenagem necessárias para
implantação da obra proposta, incluindo todos os eixos e faixas projetadas. O projeto consiste da

verificação das condições de campo, como: solos, rochas, vegetação, condicionantes, definição dos
taludesde corte e aterroeplataforma de terraplenagem.

2 - DEFINIÇÃO E ANÁLISE DE TALUDES

Foi realizada uma análise da estabilidade global dos taludes projetados com base na tipologia
do solo local e dadosobtidos de estudos em empreendimentos próximosà obra.

Devido 20s pequenos volumes de terraplenagem, os pouco locais onde será necessário
escavação apresentam perfil de solo resumindo-se em camadas de argila siltosa (1º categoria), seguida
de camada com aumentoda parcela siltosa, com presença de pedregulhos (2? categoria, sem presença
de matéria orgânica.

2.1-Taludes

Após análise das estabilidades, foram dei

* Cortes: 11 (HN);

idas as inclinações dos taludes, sendo:

* Aterro: 1:1 (H:V).

Todos as inclinações dos taludes foram preconizados, tendo como ponto de partida,
essencialmente características de projetos já executados, e inclinações clássicas recorrentes em
projetos de terraplenagem.

Os material disponível, proveniente de corte executado no mesmo trecho, poderá ser utilizado

para a composição do aterro, visto que, apresenta características coesivas, devido ao teor argiloso;

3-SEÇÕES TRANSVERSAIS

A partir das características técnicas do traçado foram definidas as plataformas de

terraplenagem com seções transversais variadas, conforme detalhes apresentados nos projetos
geométrico e de terraplenagem.

4 - CÁLCULO DOS VOLUMES

O cálculo para levantamento de volumesde corte e aterro, bem como geração de projeto
planialtimétrico com a patamarização dos trechos, fora realizado através de sobreposição e

cruzamento do levantamento planialtimétrico existente da área, com cotas determinadas para as

irdengenharia 10 gmail.com - (46) 9972-0444 Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Veré Paraná
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pistas, através do software “POSIÇÃO - Sistema de Automação Topográfica”, Módulo de Cálculo, de
direito de “Manfra & Cia Ltda”, licenciado para lvan Rodrigo Dal-Berti & Cia Ltda.

O cálculo realizado considerando-seopresente projeto retornou os seguintes valores:

- Área Total de Intervenção 3.973,19m?
- Volume de Raspagem Superficial e Inservíveis 2 15893
- Volume Total de Corte 3  195,58m'
- Volume Total de Aterro = 703,35m'

Attipologia do material não foi levada em consideração sendo que será apreciada quandoda
elaboração de quantitativos orçamentários, após sondagem investigativa das profundidades das
camadas existentes.

Considerando-se o que o volume de aterroé superior ao volume de corte, o município deverá

e disponibilizar área de jazida, em distância não superior à 15km da localização da obra
A seguir apresentamos relatório de cálculo de volumes emitido pelo software posição.
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RELATÓRIO DE VOLUME POR SUPERFÍCIE

SUPERFÍCIE. Woplagroziarquivos compartlhados!RODRIGOITRÊS BARRAS DO PARANÁPISTA DE CAMINHADAISECU
REFERÊNCIA: Superfície: NToplagroZiarquivos comparilhados|RODRIGO!TRÊS BARRAS DO PARANA!PISTA DE CANIN+

AREA DE CÁLCULO: Area Comum AREA 2 307349
VOLUNE DE CORTE (ny 195484 N.TRIÁNGULOS SUPERFICIE: 19083
VOLUNE DE ATERRO (6) 70382 N TRÁNGULOS REFERÊNCIA 114
oeNsicaDE tes NTRÂNGUOS TOTAL: aoasa
PESO to mo
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DESCRITICO DE SERVIÇOS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

Todas as operações de preparação das áreas destinadas à implantação do corpo das vias, pela
remoçãode material vegetal e outros, tais como: árvores, arbustos, tocos, raizes, entulhos, matacões,
além de qualquer outro considerado como elemento de obstrução.

1.1, Equipamentos

As operações devem ser executadas utilizando-se equipamentos adequados,
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento deve ser em função
da densidadeedo tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra.

A seleção do equipamentodeve considerar o seguinte:

+ Preferencialmente, devem ser utilizados tratores de esteiras, com lâminas ou com
implementos especiais apropriados às tarefas, e motosserras;

+ O equipamento empregado deve dispor de estruturas metálicas de proteção à cabine
do operador e à própria máquina, para protegê-los de eventual queda de galhos e
ramos secos ou mesmo de árvores que venhamaser derrubadas

1.2. Execução

Os serviços de limpeza dos elementos / áreas compreendem três itens principais, a saber: a)

derrubada, remoção da vegetação e destocamento; b) retirada da camada de terra vegetal; c)

remoção de blocos de rocha, pedras isoladas, matacões, etc, observando-se a destinação do material
removido e no atendimento aos condicionamentos ambientais,

1.2.1. Desmatamento Destocamento e limpeza

Compreendemocorte e remoção de toda vegetação de qualquer densidade, operações de
escavação e remoção total dos tocose ralzes e da camada de solo orgânico, na profundidade
necessária até O nível do terreno considerado apto para terraplenagem das áreas destinadas à

implantação da plataforma a ser construída.Alimpeza deve ser sempre iniciada pelo corte das árvores e arbustos de maior porte,
tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às árvores a serem preservadas, linhas físicas

aéreas ou construções nas vizinhanças.

1.2.2. Retirada da Camadade Terra Vegetal e Blocos de Rocha

As operações pertinentes, no caso das faixas referente às área de trabalho, devem restringir-
se aos limites definidos pelo estaqueamento acrescidos de uma faixa adicional mínima de operação.

Nas áreas destinadas a cortes, a exigência é de que a camada de 60 cm abaixo do greide
projetado fique totalmente isenta de tocos ou raízes.

irdengenharia10Egmail.com (46) 9972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê Paraná
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Na operação de limpeza, quando o terreno for inclinado, o trator deve trabalhar sempre de
cima para baixo.

2. CORTES

O processo de execução dos cortes compreende a escavação do terreno natural, cuja
constituição envolve formações de solos, de alteração de rocha, rocha ou associações destes tipos, de
forma a atingir-se os níveis de plataforma previstos em projeto.

2: . Equipamentos

A seleção do equipamento deve obedeceràs indicações seguintes:

* Corte em solo - utilizam-se, em geral, tratores equipados com lâminas, escavo-
transportadores, ou escavadores conjugados com transportadores diversos. A operação
deve Incluir, complementarmente, à utilização de tratores e moto-niveladoras para
escarificação, manutenção de caminhos de serviço e áreas de trabalho, além de tratores
empurradores (“pushers").

* Corte em rocha - empregam-se perfuratrizes pneumáticas ou elétricas para
* o preparo das minas, tratores equipados com lâmina para a operação de limpeza da

* praça de trabalho, e carregadores conjugados com transportadores para a carga e

transporte do material extraído.
* Remoção de solos orgânicos, turfa ou similares, utilizam-se retro-escavadeiras e

escavadeiras com implementos adequados, e complementados por outros
equipamentos citados nas alíneas anteriores.

2.2. Execução

A escavação dos cortes deve subordinar-se aos elementos técnicos fornecidos ao executante,
e constantes do projeto de engenharia.

Todo o material proveniente dos serviçosde corte poderá ser utilizado na constituição dos.

aterros. Entretanto, cumpre observar que apenas devem ser transportados e utilizados, os materiais
que, pela classificação e caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as especificações
da execução dos aterros,

Se for verificada a ocorrência de solos de expansão maior que 2% e baixa capacidade de

suporte, deve-se promover sua remoção, com rebaixamento de 0,60m, em se tratando de solos
orgânicos, o projeto ou sua revisão fixarão a espessura a ser removida. Em todos os casos, deve-se
procederà execução de novas camadas, constituídas de materiais selecionados.

No dos cortes em solo, considerando o preconizado no projeto de engenharia, devem ser
verificadas as condições do solo “in natura” nas camadas superficiais (0,60 m superiores, equivalente
à camada final do aterro), em termos de grau de compactação. Os segmentos que não atingirem as

condições mínimas de compactação devem ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade
adequada e, então, devidamente compactados.

mail com - (46) 99972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê Paraná
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Os taludes dos cortes devem apresentar, após a operação de terraplenagem, a inclinação
nunca superior a 45º (100% ou 1/1), para cuja definição foram consideradas as características
observadas in loco do solo.

Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados nos cortes,
para a confecção das camadas superficiais da plataforma, deve ser procedido o depósito dos referidos
materiais, para sua oportuna utilização.

Atendido o projeto e, desde que técnica e economicamente aconselhável, as massas em
excesso, que resultariam em bota-foras, podem ser integradas aos aterros, constituindo alargamentos
da plataforma ou adoçamento dostaludes.

3. ATERROS

Trata-se da execução de segmentosde obra cuja implantação requer depósito de materiais
provenientesde cortes e/ou de empréstimos no interior dos limites das seçõesde projeto, o qual
corresponde à faixa terraplenada.

Os mater izados na execução dos aterros devem ser provenientes das
escavações referentes à execução dos cortes e da utilização de empréstimos, devidamente
caracterizados e selecionados.

a serem u

Tais materiais, que ordinariamente devem se enquadrar nas classificações de 1º categoria e
de 2º categoria deve atender a vários requisitos, em termos de características mecânicas e físicas,
conforme se registra a seguir:

* Ser isentos de matérias orgânicas, micáceas e diatomáceas. Não devem ser
constituídos de turfas ou argilas orgânicas,

* Para efeito de execução do corpo do aterro, apresentar capacidade de suporte
adequada ( ISC 2 2%) e expansão menor ou igual a 4%.

* Para efeito de execução da camada final dos aterros, apresentar dentro das
disponibilidades e em consonância com os preceitos de ordem técnico-econômica, a

melhor capacidade de suporte e expansão s 2%.

O atendimento aos mencionados preceitos deve ser efetivado através de análise técnico-
econômica, considerando as alternativas de disponibilidade de materiais ocorrentes e incluindo-se,
pelo menos, 01 (uma) alternativa com a utilização de material com índice de suporte 2 6%.

3.1, Equipamentos

Podem ser empregados tratores de lâmina, escavo-transportadores,  moto-escavo-
transportadores , caminhões basculantes, moto-niveladoras, rolos lisos, de pneus e pés de carneiro,
estáticos ou vibratórios

3.2. Execução

O início e o desenvolvimento dos serviços de execução dos aterros devem obedecer,
rigorosamente, à programação de obras estabelecida e consignada na "Segmentação do Diagrama de

irdengenharia10Bgmailcom fara0444 - Avenida NV458 -e: Verê - Paraná
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Bruckner” enfocada na subseção 4.2.7 da Norma DNIT 104/2009 - ES - Terraplenagem - Serviços
Preliminares.

Uma vez atendida esta condição, a execução dos aterros deve ser procedida, atendendo ao
contido nos itens a seguir:

Descarga, espalhamento em camadas, homogeneização, conveniente umedecimento ou
aeração, compactação dos materiais selecionados procedentes decortes ou empréstimos, para a

construção do corpo do aterro, ou substituição de solos, até a cota correspondente ao greide de
terraplenagem.

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas
sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais que permitam seu
umedecimento e compactação. Para o corpo dos aterros, a espessura de cada camada compactada
não deve ultrapassar de 0,30 m. Para as camadas finais essa espessura não deve ultrapassar de 0,20
m.

Todas as camadas do solo devem ser convenientemente compactadas. Ordinariamente, o
preconizado é o seguinte: 3) Para o corpo dos aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se
obter a massa específica aparente seca correspondente a 100% da massa específica aparente máxima
seca, b) Para as camadas finais, aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da

massa específica aparente máxima seca, c) Os trechos quenão atingirem às condições mínimas de
compactação devem ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente
compactados.

A inclinação dos taludes de aterro, tendo em vista a natureza dos solos e as condições locais,
deve ser de 45* (100% ou 1/1).

Afim de proteger os taludes contra os efeitos da erosão, deve ser procedida a sua conveniente
drenagem e obras de proteção, mediante a plantação de gramíneas, comoobjetivo de diminuir o
efeito erosivo da água.

4. ESTUDOS TÉCNICOSE DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS

Compreendem os serviços de topografia a locação do eixo e bordos da via procedendo-se ao
piqueteamentoe estaqueamento.

As marcações do eixo e bordosda via, bem como as referências de nível (RN) relacionadas,
devem, durante os serviços de corte e aterro,ser devidamente checadas e, se for o caso, revistas, de
sorte a guardarem consonância com a nova configuração da superfície do terreno e comoprojeto
geométrico.

5. INSPEÇÕES

5.1. Quanto ao Controle Geométrico

O controle geométrico de execução dos serviços deve ser feito por meio de levantamento
topográfico, orientado pelos elementos geométricos estabelecidos em projeto com as quais deve ser
feito o acompanhamento da execução dos serviços.

Quanto à largura, admite-se variação máxima de + 0,30m, da área prevista em projeto, não se
admitindo variação negativa.

irdengenharia1 0 gmail com - (46) 99972-044 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro Verê - Paraná7 Z
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Avariação de altura máxima, para eixo e bordas, nos serviços de corte e aterro são:

* Cortesemsolo:+0,05m;
* Aterros:t0,04m.

5.2. Quanto à Configuração dos Taludes e Acabamento

Nos serviços preliminares, deve serfeito o controle qualitativo de forma visual, avaliando-se
se a área superficial tratada se encontra efetivamente isenta da camada vegetal e/ou de outros
elementos suscetíveis de impedir ou prejudicar o pleno desenvolvimentoea qualidade dos serviços
de terraplenagem.

Nos serviços de corte e aterro, o controle deve ser visual, considerando-se o definido no
projeto de engenharia e o constante nos itens 2.2. e 3.2. deste memorial.

5.3. Quanto à Compactação dos Aterros

Devem ser adotados os seguintes procedimentos:

* Ensaio de massa específica aparente seca “in situ”, em locais escolhidos aleatoriamente, por
camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelos Métodos de Ensaios das
Normas DNER-ME 092/94 e DNER-ME 037/94. Devem ser feitas, pelo menos, cinco
determinações para o cálculo do grau de compactação (GC).

* As determinações do grau de compactação (GC) devem ser realizadas utilizando-se os valores
da massa específica aparente seca de laboratório e da massa específica aparente "in situ"
obtida no campo. Devem ser obedecidos os limites seguintes:

- Corpo do aterro: GC 2 100%;
- Camadas finais GC 2 100%;

irdengenharia 10 gmail.com - (46) 99972-044 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê ParanáA A Ah Dj;
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MEMÓRIA JUSTIFICATIVA E DE CÁLCULO

1. DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS BÁSICOS DE CÁLCULO

Os parâmetros básicos necessários ao cálculo das vazões para o dimensionamento
hidráulico das obras de arte correntes e especiais, e dos dispositivos de drenagem superficial,
a serem definidos na sequência, compreendem:

Tempode Recorrência;
Coeficientes de Escoamento;
Tempo de Concentração;
Intensidade de Precipitação.

1.1, Tempo de Recorrência

Conforme a tabela 3.1, do Manual de Drenagem Urbana (2002) do Águas Paraná,o
valor recomendado paraáreas urbanizadas, é de 02 anos.

Tabela 3.1- TEMPO DE RETORNO PARA SISTEMAS URBANOS

Sistema Coracterística Intervalo Valor recomendado
lemos] fones)

Microdronagem Rasidenciol 2-5 2

Comercial jos 2

Áreas de prédios públicos 2-5 2

Arvos comenciis e Avenidos 210 2

Aeroporto 5-10 5

Mocrodranagem 16-55 E
Zoneamento de áreas riboir 5100 50 *

* limito da área de regulomantação

Entretanto, conforme disposições apresentadas na alínea “e”, do item 4, do Anexo 7

da Resolução SEDEST 068/2019, recomenda-se a adoção de 03 anos para tempo de
recorrência, sendo portanto, adotado neste projeto, para os projetos de galerias na área
urbanizada.

No restante do trecho do contorno será adotado tempo de recorrência igual a 10 anos,
considerando-se o prazode vida do projeto proposto.

Coeficiente de EscoamentoAdefinição do coeficiente de escoamento superficial foi feita com o auxilio da tabela
a seguir e adotado em função das características fisiográficas das bacias de contribuição em
análise. Este coeficiente define a parcela do volume precipitado que se transforma em
escoamento superficial.
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Valores do coeficiente de escoamento superficial direto adotados pela Prefeitura do
Município de São Paulo (PS. Wilken, 1978).

ZONAS c

Edificação muito densa:
Partes centrais, densamente construídas de uma cidade com ruas e calçadas 070-095

—

pavimentadas

Edificação não muito densa:
Partes adjacente ao centro, de menos densidade de halitações, mas com ruas e 0.60-0,70

Edificações com poucas superfícies livres:
Partes residenciais com construções cerradas, ruas pavimentadas

Edificações com muitas super
Partes residenciais com ruas macadamizadas ou pavimentadas

0,50-0,60

025-0,50

Subírios com alguma edificação,
Partes arrebaldese subúrbios com pequena densidade de construção 030-025

“Matas, parques e campos de esporte:
Partes rurais, áreas verdes, superfícies arborizadas, parques ajardinados, campos 005-0,20
de esporte sem pavimentação.

Para o caso deste projeto foram adotados os seguintes coeficientes de escoamento:

Área urbanizada : 0,60 (geral);
Demais áreas : 0,90 (pavimentação asfáltica)

0,50 (pavimentação revestimento primário)
0,15 (áreas com vegetação ou descobertas)

1,3. Tempode Concentração

O tempo de concentração foi obtido através da soma do tempo inicial de concentração
da bacia, mais o somatório dos temposde translação da água através dos trechos de galeria.

O tempo de concentração inicial da bacia, foi determinado com base no Manual de
Instruções Técnicas para Elaboração deEstudos Hidrológicos e Dimensionamento Hidráulico
de Sistemas de Drenagem Urbana, da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro — RJ, a qual segue
o seguintes parâmetros:

Tabela 2. Tempo de concentração para áreas urbanizadas

Tipologia da área a montante Declividade da sarjeta
=3% 3%

Áreas de construções densas 10 min. 7 min
Áreas residenciais 2 min 40 min
Parques, jardins, campos, 15 min 42min,

Neste caso adotamos tempo inicial de concentração de 10 minutos para galerias, e de
5 minutos para sarjetas.

Para o tempo de translação, ou seja para determinação do tempo de concentração em
pontosa jusante do início da galeria considerou-se o somatório dos tempos de translação da
água nas galerias, através de relação entre a velocidade obtida nos trechos e o seu
comprimento correspondente
irdengenharia 10 gmail.com (46) 99972-044- Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro Veré - Paranã
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1.4. Intensidade de Precipitação

A fórmula da intensidade de precipitação, foi retirada do software PLUVIO 2.1 da
Universidade Federal de Viçosa para a cidade de Três Barras do Paraná — PR e segue abaixo:

1137,117, Troia?
(Tc+ 6,760)9782

Onde:
|=intensidade de precipitação (mm/h)
Tr= tempo de recorrência (anos);
Tc=tempo de concentração da bacia (min);

2. DETERMINAÇÃO DAS VAZÕES DE PROJETO

As vazões necessárias ao dimensionamento hidráulico dos bueiros que compõem o
sistema de drenagem foram obtidas através do método racional por se tratarem de bacias
com áreas $ 5 km?, Os princípios básicos desta metodologia são:

* considera a duração da precipitação intensa de projeto igual ao tempo de
concentração. Ao considerar esta igualdade admite-se que a bacia é suficientemente
pequena paraque esta situação ocorra, pois a duraçãoéinversamente proporcional à
intensidade. Em bacias pequenas, as condições mais críticas ocorrem devido a
precipitações convectivas que possuem pequena duração e grande intensidade;

. Adota um coeficiente único de perdas, denominado C, estimado com base nas
características da bacia;

. não avalia o volume dacheia e a distribuição temporaldas vazões.

A equação do método racional é a seguinte:

Q=2,778.C.I.A
Onde:

Q.= vazãode contribuição (1/5);
C= coeficiente de escoamento - (vide item 1.2);
|=intensidade de precipitação (mm/h);
A= área da bacia de contribuição (ha).

3. DIMENSIONAMENTO DAS SARJETAS

Considerando-se as características da seção transversal das sarjetas adotadas para o
projeto, é possível determinar a vazão máximado escoamento na sarjeta.

irdengenharia10B gmail.com (46) 99972-044 Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro Verê - ParanáA0 ”
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3.1. Cálculo da Vazão Máxima na Sarjeta

Os cálculos são desenvolvidos com a utilização da fórmula de Manning, empregada
para o dimensionamento em regimes uniformese definida pela expressão:

V,g=1aRH 1!
n

Onde:
lescarga em m's;
rea da seção molhada em m';

n= coeficiente de rugosidade, n = 0,013;
R= ralo hidráulico da seção em m;
1= declividadedo trechoa ser adotado em m/m.

o A verificação quanto à efetividade do escoamento dá-se pelo comparativo das vazões
calculadas em determinado ponto crítico do escoamento, sendo este o ponto final de
descarga, caracterizado pela maior concentração de volume, e caso verificado, local onde adeclividade seja pequena o suficiente para reduzir a velocidade de escoamento e

consequentemente a vazão neste ponto.
Esta vazão obtida será comparada com a vazão máxima de escoamento, permitindo-se

uma vazão igual ou inferior à vazão suportada pela sarjeta.

4. DIMENSIONAMENTO DAS GALERIAS TUBULARES

Para o dimensionamento das galerias de águas pluviais pelo Método Racional, em síntese,
baseamo-nos na equação de Manning que fornece o valorda velocidade e vazão para um certo

diâmetro comercial arbitrado. Esta escolha obedece frequentemente à decisão mais econômica
adotando-se inicialmente a declividade do terreno conduzindo a menores custos relacionados à

e escavação. Com o cálculo da vazão à seção plena e tendo a vazão a ser escoada pela tubulação
determina-se a razão Q/Qpepela tabela determina-se por interpolação a velocidade do escoamento.
Caso os valores ultrapassem os limites estabelecidos para a velocidade e também para a relação
altura/diâmetro, galerias dimensionadas como condutos livres, deve-se decidir pela troca de diâmetro
ou proceder a alterações na declividade da galeria.

4.1. Determinaçãoda Velocidade Máxima de Escoamento no Trecho

Para a determinação da velocidade, utilizaremos a equação mais usada para micro e macro
drenagem que sem dúvida alguma é a equação de Manning a seguir

Rht2/3, (4/2)

n

Onde:

irdengenharia 10Ogmeil.com- (46) 9972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458- Centro Verê - Paraná



V= velocidade de escoamento no trecho (m/s);
Rh = raio hidráulico (m);
= declividade do trecho (m/m);

= coeficiente de rugosidade de Manning.

Paraautilização neste projeto, de acordo com a literatura existente, adotaremosa
utilização de “n” para tubos de concreto, como: 0,015.

4.1.1, Raio Hidráulico

O raio hidráulico é descrito como a relação entre a Área Molhada (m?) e o Perímetro
Molhado (m). Tendo em vista que o método racional consideraocálculo da vazão em seção
plena, temos queoraio hidráulico é a relação entre a área interna da seção da tubulação e a
circunferência da seção da tubulação, conforme abaixo:

= Qu Do Seltgbb ce bioRh= Pm ini n.D 4

Onde:
Rha= raio hidráulico (m);
Am = área molhada (m?);
Pm=perímetro molhado (m);
D= diâmetro da tubulação (m).

4.2, Cálculo da Vazão Máxima Admissível

Considerando que serão previamente adotados os diâmetros comerciais para utilização em
projeto, e também que dispomos das declividades de projeto é possível determinar a vazão máxima
admissível para um determinado diâmetro de tubulação baseado na equaçãode continuidade.

Onde:
Qs=vazão máxima suportada pela tubulaçãono trecho (m/s)
V= velocidade de escoamento no trecho (m/5);
A = área interna datubulação (m?).
Para efeitos de verificação, será realizado comparativo entre a vazão máxima

admissível e a vazão de projeto.

4.3. Determinação da Velocidade Real/Corrigida

Tendo em vista que o valor da velocidade obtida pela fórmula de Manning, expressa o
valor da velocidade para a seçãoplena, finalmente podemos obtero valor real da velocidade
de escoamento, através da relação Q/Qp, ou seja, a relação entre a vazão realde projeto e a
vazão a seção plena do conduto. Para tanto,foi utilizada uma tabela de valores calculados
para seções circulares, apresentada por MENEZES FILHO e COSTA (2012), baseada no Método
de Saatgi, o qual por sua vez, baseia-se no Método Racional. A tabela apresenta relação entre

irdengenharia10E gmail.com (46) 99972-044 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro Verê - Paraná
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h/D, V/vp e Q/Qp,o que torna possível obter por interpolação, os valores reais/corrigidos de
velocidade de escoamento.

Como parâmetrofinalde verificação, ficam adotadas as velocidades mínima de 0,75
m/s, e máxima de 7,0 m/s conforme Resolução SEDEST Nº 068/2019.

Ademais, adotou-se Q/Qp menor ou igual a 66,67% de forma a proporcionar margem
de segurança nas galerias propostas.

Ao final desta memória são apresentadas as planilhas de cálculo de verificação de
todos os tópicos listados.

7, V
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DESCRITIVO DE SERVIÇOS

1. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

1.1, Escavações e Reaterro

Deverão ser executadas escavações com auxílio de retroescavadeira de modo a obter-se as
profundidades de fundo de vala descritas em projeto. Praticamente, toda a tubulação, seguirá
superficialmente, em virtude da declividade natural dos trechos, observando-se apenas o cobrimento
mínimo de 70cm, sendo que nas travessias o cobrimento deverá ser de 1,00m, descontando-se à
altura do pavimento.

Os reaterros deverão ser compactados mecanicamente, de modo a prover o suporte
necessário ao tráfego de veículos, sendo que nas laterais dos tubos deverá haver compactação manual
promovendo uma perfeita ancoragem do tubo.

1.2. Galerias

As galerias serão executadas com tubos de concreto, sem armadura, com diâmetro nominal
variando entre 40, 60 e 80cm, conforme indicações em projeto.

Nos fundos das valasosolo deverá ser preparado de forma que acomode perfeitamente o
tubo, sem pedras, ou protuberâncias que porventura possam danificar o tubo, após a compactação
do solo na parte superior.

1.3. Dispositivos de Captação de Descarga

Serão executados, bueiros, sarjetas, caixas coletoras, caixas de passagemedissipador de

energia, todos em alvenaria, nos pontos e descrições indicados em projeto, de forma a absorver e

descarregar o acúmulo de águas pluviais. Deverão ser respeitadas todas as condições descritas em
projeto.

Todos os dispositivos serão construídos com estrutura de concreto armado,e fechamento em
alvenaria de blocos de concreto, com pilares e vigas, conforme desenho, sendo que, as lajes das
caixasde passagem poderão ser pré-moldadas. (Sobrecarga - 400Kg/m2)

Todos osdispositivos foram projetados com base no Álbum de Projetos (Tipo de Dispositivos
de Drenagem) do IPR-DNIT, disponívelno site “ipr.dnitgov.br”.

1.4, Especificações Técnicas Utilizadas

DER/PR ES-D 10/18 — Bueiros Celulares de Concreto
DER-PR-ES-D-01-18 - Sarjetase Valetas;
DER-PR-ES-D-04-18 - Dissipadores de Energia;
DER-PR-ES-D-05-18 - Bocas e Caixas para Bueiros Tubulares;
DER-PR-ES-D-09-18 - Bueiros Tubulares de Concreto;
DER-PR-ES-D-12-18 - Dispositivos de Drenagem Pluvial Urbana;
DNIT-IPR-763 - Álbum de Projetos — Tipos de Dispositivos de Drenagem

irdengenharia10Bgmai.com - (46) 99972-0444 Avenida Getúlio Vargas, 458
-
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DESCRITIVO DE SERVIÇOS

1, SUB-BASE DE MACADAME SECO BRITADO COM BICA CORRIDA

Nos locais destinados à pavimentação para trânsito de veículos, apósa realização dos serviços
de terraplenagem, regularização e compactação do sub-leito, deverá ser executada a camada inicial,
composta de Macadame Seco, com espessura conforme previsto em projeto, que se trata de uma
camada granular composta de agregados graúdos, preenchidos agregados miúdos, cuja estabilidade
é obtida pela ação mecânica enérgica da compactação.

Todos os serviços devem obedecer às especificações dispostas na ES-P 04-05 do DER-PR.

2. BASE DE BRITA GRADUADA

Sobre a Sub-Base, deverá ser executada uma camada Brita Graduada, composta por mistura

e em usina de produtos de britagem, apresentando granulometria contínua,cuja estabilização é obtida
pelo umedecimento da massa e ação mecânica de equipamento de compactação. O grau de
compactação desejado é de 100%. Neste serviço deverão ser observadas rigorosamente as inclinações
de projeto e nivelamento com o pavimento existente, visto que sobre esta camadas será realizado o

revestimento final.
Todos os serviços devem obedecer às especificações dispostas na ES-P 05-18 do DER-PR.

3, IMPRIMAÇÃO

Sobre a base de brita graduada será realizada Imprimação que consiste na aplicação de uma
camada de material betuminoso sobre a superfície da base concluída, antes da execução de um
revestimento betuminoso qualquer, objetivando aumentar a coesão da superfície da base, pela
penetração do material betuminoso empregado; impermeabilizar a base; e promover condições de
aderência entre a base e O revestimento. Para a imprimação será utilizado asfalto diluído de cura
média (CM-30) ou emulsão tipo EAI, que será aplicada com caminhão espargidor sobre a base

e previamente submetida a processo de varredura, para eliminação de pó e materiais soltos.
Todos os serviços devem obedeceràs especificações dispostas na ES-P 17-17 do DER-PR.

4. CAPA DE REVESTIMENTO

Finalmente será executada a camada de revestimento em CAUQ Faixa “C', com auxilio de
vibro-acabadora com espessura mínima de Sem, nas áreas de trânsito de veículos, e de 3em nas áreas.

para trânsito de pedestres, sobre imprimação, sendo que esta deverá ser impermeável de forma a

impedir a absorção de água e a conseguente deterioração da base do pavimento. Esta camada deverá
compactada, com auxílio de rolo de tambor e de pneus de forma a obter o perfeito nivelamento da

superfície e o adensamento das partículas do revestimento, devendo ser respeitadas as inclinações e

condições indicadas em projeto. Todos os serviços devem obedecer às especificações dispostas na ES-

P21-17 do DER-PR.

irdengenharia1O gmail com - (46) 99972-044 - Avenida Getálio Vargas, 458- Centro Verê - Paraná
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5. CONTROLE TECNOLÓGICO

Compete à CONTRATADA a realização de testes e ensaios, para controle tecnológico de todos
os serviços executados, que demonstrem a seleção adequada dos insumos e a realização do serviço
de boa qualidade e em conformidade comas especificações de serviço supracitadas.

irdengenhariatO gmail.com - (46) 9972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro Verê Paraná
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MEMÓRIA JUSTIFICATIVA E DESCRITIVO DE SERVIÇOS

Visto que trata-se essencialmente de uma obra para uma pista de caminhada, e não
necessariamente uma obra viárias, exceto pelos acessos construídos de forma a garantir condições de

segurança aos usuários, o projeto de sinalização proposto, visa unicamente suprir as necessidades
ocasionadas pela implantação do projeto, bem como corrigir eventuais alterações em função desta,
não levando em considerações falhas existentes na sinalização da rodovia.

1- SINALIZAÇÃO HORIZONTALAsinalização horizontal é o conjunto de sinais constituído por linhas, marcações, sinais,
símbolos e legendas, posicionados sobreo pavimento, com a função de regulamentar, advertir ou

dicar o modo seguro de transitar na via.
O projeto de sinalização definiu os dispositivos empregadosnasinalização horizontal, largura

e extensões de faixas, tachas, localização e necessidade de intervenções.
A sinalização horizontal é composta de:

* Faixa de divisão de fluxos no mesmo sentido e sentidos opostos;
* Linhas de bordo;
* Linhas de continuidade
* Faixa de retenção;
* Zebrados;
* Legenda;
* Setas

A sinalização horizontal é materializada na via através de diferentes sinais marcados na pista,
cujos principais tipos utilizados no presente projeto e suas características são apresentados em
pranchas.

As demarcações em pista serão realizadas com aplicação de tinta à base de resina acrílica por
aspersão com espessura 1,5mm. As pinturas de setas e zebrados utilizará tinta termoplástica por
extrusão com espessura de 3mm. As tintas devem obedecer às especificações e sistemática
empregada pelo DER/PR, conforme disposto na especificação de serviço DER/PR ES-OC 03/18,

1.1- Marcações

Utilizaram-se basicamente linhas na cor amarela para separação dos fluxos contrários e na cor
branca para bordos e demarcação das faixas de tráfego. Para demarcar os bordos da pista foram
utilizadas as linhasde limitação de pistas de trânsito, que serão executadas na cor branco-neve, em
faixa contínua, com 0,15m de largura posicionadaa 0,20m do bordo da pista.

A largura das faixas foi adotada levando em consideração a segurança da via, na rodovia
haverá a predominância de veículos de grande porte (caminhões, bitrem, etc.), uma faixa mais larga
ajuda na visibilidade, ademais o trecho não possui iluminação, existe a possibilidade da prática de
velocidades maiores que 60km/h, mesmo que proibido.

irdengenharia10B gmail.com - (46) 99972-044 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro Verê Paraná
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Para as linhas seccionadas na cor branco-neve segue conforme dimensionamento do Manual
de Sinalização Rodoviária - DNIT, linha simples seccionada com traço de 2,00me espaçamento de
2,00m. As marcações utilizadas são basicamente as linhas de limitação de pistas de trânsito, linhas de
parada e linhas de continuidade.

Ascores adotadas no projeto são: branca que é utilizada quando direciona fluxo de mesmo
sentido e a amarela quando direciona fluxo de sentido oposto.

2- SINALIZAÇÃO VERTICAL

A sinalização vertical tem por finalidade controlar o trânsito através da comunicação visual

pela aplicação de placas e painéis sobre as faixas de trânsito ou em pontos laterais à rodovia, É um
subsistema da sinalização viária que se utiliza de sinais apostos sobre placas fixadas na posição vertical,
ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagem de caráter permanente ou,
eventualmente, variável, mediante simbolos e/ou legendas preestabelecidas e legalmente instituídas.

Todos os serviços de sinalização vertical devem obedecer ao disposto na especificação de

serviço DER/PR ES-OC 09/18.

A função dasinalização vertical é de:

* Informar sobre as obrigações, limitações, proibições ou restrições que regulamentam o uso
da via;

+ Advertir sobre os riscos ou mudanças de condições da via, presença de escolas, passagem de
pedestres ou travessias urbanas;

* Indicar direções, distâncias, serviços e pontos de interesse;
* Educar,

Quanto à sinalização vertical é composta de:

* Placas de regulamentação;
* Placas de advertência;
* Placas indicativas;
* Marcadores de perigo.

Quanto a estrutura das placas:

* Suportes de madeira 3ºx3".
* Chapas de aço n. 18 com película totalmente refletiva tipo Il. Letras, Tarjas, Orlas e setas

também com película totalmente refletiva tipo ll.

2.1 - Posicionamentona via

Como regra geral de posicionamento, as placas de sinalização devem ser posicionadas na

margem direita da rodovia, no sentido do fluxo a que sinalizam, exceto em casos especiais onde se

identifique uma necessidade de mudança.

Enio,il
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Para todos os sinais posicionados lateralmente à via deve-se garantir uma pequena deflexão
horizontal (em torno de 3") em relação à direção ortogonal ao trajeto dos veículosque se aproximam
de forma a minimizar problemas de reflexo,

Adicionalmente, os sinais devem ser inclinados em relação à vertical em trechos de rampa,
para frente ou para trás conforme a rampa seja ascendente ou descendente, também de forma a
melhorar a refletividade. As placas de regulamentação devem ser implantadas a uma altura de 1,20m
a contar da borda inferior da placa à superfície da pista e as placas de advertências. O afastamento
Iateral do bordo do acostamento é 1,20m para placas de regulamentação e 1,50m para placas de
advertências.

As placas indicativas devem ser implantadas a uma altura de 1,50 metros a contar da borda
inferior da placa à superfície da pista e um afastamento lateral de, no mínimo 1,50 metros e no
máximo 3,0 metros a partir do bordo do acostamento, até a projeção vertical da borda lateral mais
próxima da placa.

2.2 - Sinaisde regulamentação

Os sinais de regulamentação possuem formato circular com fundo nacor branca e borda
vermelha.

Têm por objetivo notificar o usuário sobre as restrições, proibições e obrigações que
governam o uso da via e cuja violação constitui infração prevista no Código de Trânsito Brasileiro.

Além da forma e cores mencionadas, os sinais de regulamentação possuem o símbolo ou
legenda na cor preta e, ainda, uma tarja diagonal vermelha quando indicar proibição.

As exceções são o sinal de “Parada Obrigatória” que, além da forma octogonal e fundo na cor
vermelha possui legenda em letras brancas e o sinal de “Dêa Preferência”, que se destaca pela forma
triangular.

As dimensões das placas foram definidas em função da velocidade de operação, conforme o
Manual de Sinalização Rodoviária, sendo as placas de regulamentação de forma circular em trechos

rurais, deverão ter diâmetro de 1,00 metro.
Sendo necessário acrescentar informações para complementar os sinais de regulamentação

deve serutilizada uma placa adicional ou incorporada à placa principal formando um só conjunto, na
forma retangular, com as mesmas cores do sinal de regulamentação. Os tipos, padrões e

espaçamentos de letras utilizados deverão seguir o padrão Série D do Standard Alphabets for Highway

Signs and Pavement Markings- FHWA.

2.3 - Sinais de Advertência.

Os sinais de advertência possuem forma quadrada e estão dispostos com uma das diagonais
na vertical. A cor de fundo é o amarelo, com o simbolo ou legenda na cor preta.

Os sinais de advertência são utilizados para informar o usuário sobre situações adiante que
requeiram maior atenção de sua parte, As medidas a serem tomadas vão desde um estado de alerta
para uma situação eventual a uma operação mais complexa de direção, redução de velocidade ou até
uma parada do veículo.

Hrdengenhario)OBormaicom - (46) 98672:044 -
Avecida Getúlio Vargas, 458 Cento - Verê.Paraná

MA jNA



As dimensões das placas foram definidas em função da velocidade de operação, conforme o
Manual de Sinalização Rodoviária, sendo as placas de advertência de forma quadrada em trechos
rurais, deverão ter lados de 1,00 metro.

Para sinalização especial de advertência deverão ser adotadas placas no formato retangular,
de tamanho variável em função das informações nelas contidas. A cor de fundoé o amarelo com o

símbolo ou legenda na cor preta. Os tipos, padrõese espaçamentos de letras utilizados deverão seguir
o padrão Série D do Standard Alphabets for Highway Signs and Pavement Markings - FHWA.

2.4 - Dispositivos de Sinalização de Alerta

São dispositivos capazes de melhorar, em condições apropriadas, a percepção do condutor
quanto aos obstáculos e situações geradoras de perigo potencial à sua circulação que estejam na via
ou adjacente à mesma.

2.4.1 - Marcadores dePerigo

São unidades refletivas em suportes, destinadas a alertar o condutor do veículo quanto a uma
possível situação de risco, conforme figuraabaixo.

A,
A

3- SINALIZAÇÃO POR CONDUÇÃOÓTICA

Asinalização por condução ótica constitui-se de elementos aplicados ao pavimento da via, ou
junto a ela, como reforço da sinalização convencional. Alertam os motoristas sobre as situações de

perigo potencial ou lhes servem de referência para seu posicionamento na pista. No projeto em
questão foram utilizadas tachões.

3.1-Tachões

São delineadores constituídos de superfícies refletoras, aplicadas a suportes de pequenas
dimensões, de forma circular ou quadrada, fixada ao pavimento por colagem. Devem ser empregadas
para a melhoria da visibilidade das marcas viárias.

irdengenharia1OBgmail com (46) 93972-044- Avenida Getúlio Vargas, 458 Centro - Verê Paraná
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O espaçamento das tachas adotado foi variável, conforme localização e velocidade de
circulação do local,

Os serviços de implantação de tachões deverá seguir as disposições contidas na especificação
de serviço DER/PR ES-OC 08/18.

4- DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA

Os dispositivos de segurança aqui apresentados estão detalhados no projeto de sinalização.

4.1 - Defensas Metálicas

Defensas são dispositivos posicionados ao longo da via objetivando fornecer proteção aos
ocupantes dos veículos em função das características de risco das margens da estrada pela contenção
dos veículos que perdematrajetória e que criam possibilidades de risco de acidentes, seja por choque
com veículos que trafegam em sentido contrário ou pela queda nos taludes dos acostamentose
colisões com obstáculos permanentes,

Em virtude de alguns desníveis e obstáculos perigosos ao longo do trecho, está sendo previsto
a implantação de defensas metálicas.

O desempenhode uma defensa deve ter como objetivo:
* Evitar danosàs pessoas dentro e fora dos veículos;
* Impedir que os veículos deixassem o leito davia;
* Fazer com que os esforços a que sejam submetidos os ocupantes do veículo se

mantenham dentro de limites suportáveis;
+ Minimizar o custo dos danos.

São indicadas quandoas consequências de um eventual choque contra as mesmas forem
menos graves que aquelas que ocorreriam sem a sua implantação. As defensas serão sinalizadas por
refletivos (balizadores) conforme ilustradona Figura a seguir.

feno oneoao ST AGA ia Canto Varas; ASASa. paraná72 AdE
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O fornecimento e implantação das defensas metálicas, deverá obedecer as disposições
contidas na especificação de serviço DER/PR ES-OC 07/18.

irdengenharia10Bgmail com - (46) 99972-044- Avenida Getúlio Vargas, 458 Centro- Verê Paraná
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PROTEÇÃO VEGETAL
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MEMÓRIA JUSTIFICATIVA E ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇOS

1- PROTEÇÃO VEGETAL/ PAISAGISMO

Foram previstas medidas de proteção ambiental através de proteção vegetal e paisagismo.
Foi previsto em projeto que as áreas de canteiros, acostamentos, faixas de segurança e faixas

de serviço serão protegidas por revestimentovegetal.
O revestimentovegetal será realizadoatravés de enleivamento por grama tipo esmeralda,

sobre camada, com espessura de 5cm, composto de solo argiloso com adição de adubo vegetal.

irdengenharia 10Bgmail.com - (46) 9972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458 Centro - Verê Paraná4 S/S
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PISTA DE CAMINHADADE ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL

NOTAS DE SERVIÇO

TERRAPLENAGEM

Rodovia: prai
Código: 471MOL11MUN /47150112EPR
Trecho: Km 193 + 82,33m a 194 + 141,95m
Extensão: 1059,62m
Área a Pavimentar: 1.687,27m?

Proponente: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Elaboração: IVAN RODRIGO DAL-BERTI & CIA LTDA

Responsável Técnico: RODRIGO LUDWIG - CREA: SC-642808/0

RODRIGO Assinado de forma digital por
LUDWIG:027199029 (asrenas
so ao

RODRIGO LUDWIG MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Eng. Clil- CREA: SC-642608/0. CNPJ: 78.121.936/0001-68

RESPONSÁVEL TÉCNICO. PROPONENTE

irdengenharia10B gmail.com- (46) 99972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê Paraná
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Tetecasocer dedeenmodais  CREA-PR| ARTdeObraouSeco
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1 Responsável Técnico - =
RODRIGO LUDWIG
Trade prtsionat axe: 2502720974
ENGENHEIRO CIVIL Ea SC

|
Empresa Conrado: IVAN RODRIGO DAL BERTI & CIA LTDA Registo: 80139

2 Dados do Contrato ————— == =— =
Contatar: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CNPy: 78,421 936/0001-66
AVENIDA BRASIL, 245
CENTRO - TRES BARRAS DO PARANAYPR 85485.000

Conato: (Sem número) Colendo em 11/0672021

To cortante: Pessoa Jurídica (Dre Público) brostora
3. ado da ObraSenviço

PRATA (87IMONHIMUN [471SO1IZEPR), SIN
KM 193482.33 A KM 194+141,95 ZONA RURAL: TRES BARRAS DO PARANAIPR 85485-000
Data de ineo: 01/14/2023 Previsãodotérmino: 30/082024 Coordenadas Geográficas: -25,423079 x 53, 194125

| Finalidade: Infra-estrutura
Propretro: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA CNP4: 7842 936/0001-68|atividade Téeica e Quantidade Unidade

[Levantamento do Jovantamento topográfico planiaimétco as00a,00 me
[Projeto de traçado viário para rodovias. 84500 METRO
[Projeto] de obras do terra terraplenagem 84500 na
[Projeto de sistemas de dranagem pera obras chis s145000 ne
(Projeto de defensas para rodovias. 3800 METRO
Projeto]de sinalização vária 13982 METRO
Projeto] do pavimentação astática para rodovias 108727 me
Elaboração do orçamonto] de infraestrutura rooviria 100 UND

Apés à conclusão das atiidades técnicas  profsioal deverá proceder abaixa desta na

pr. Assinaturas — | 7-8 Informações —
[ A ART é vida amena quando quitada, onrme normações no

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO LUDWIG registo CreaPR ||rogaE getaiasa| Sc&szgog,na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data | |“ sutemtidoda deste, docomanto pode sa vntcdo no sto
sjon/2024 e hora 1659. emacrer br cu memcontegn = prada da vi asda da RT será de responde do prtsoatGERSO FRANCISCO. Gssonosesseesso Nico “dacontato o bjo de documentar vncom

DN cab uePresenci

|
uaso :409886600  cu=satrsassooorss ousac Synguianoati, CPB ensGERSOe 59 om denovo [BCREAPR|

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÃ CNPJ; 75-12 56/000-58
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 02 de maio de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa:

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para à Secretaria demandante para elaboraçãocaso seja

pertinente do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, contemplando os recursos de

ordem orçamentária;

4 — Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retore-me os autos para

aprovação do Termode Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

e 5 — Parecer Jurídico analisandoas etapas do processo licitatório;
6- Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(4:
CNPJ 78.121,93

Barras do Paraná - PR
prgovbr
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Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 07 de maio de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Em atenção aocontido no Processo Administrativo sob nº 041/2024, em
especial, a página nº 064, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
556.550,93 (quinhentos e cinquentaeseis mil, quinhentos e cinquenta reais e noventa
e três centavos), conforme dotação abaixorelacionada:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

Atenciosamente,

Leomar À.
Contador

CRONºPR-OS274310

AV. Brasil, 242 - Fone:(4: Barras do Paraná - PR
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1, DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 5 1º, INCISO 1
141. O Município de Três Barras do Paraná pretende realizar implantação de Pista de

Caminhada de acesso ao Cemitério Municipal na PR-471, melhorando as condições de

trânsito de pedestres, que atualmente, necessitam transitar sobre a via, devido a ausência

de área especifica ou com condiçõesideais de tráfego, tornando o trajeto perigoso para os

pedestres, como para os veículos que circulam na via,
1.2.Apista será implantada entre o KM 193+82,33m, no limite do perímetro urbano, mais

especificamente o cruzamento da avenida brasil, com a Rua General Olivério, e o KM

o 194+141,95m da PR-471, com extensão total de 1.059,62m.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18, $ 1º INCISO 11

241. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que

prevê despesas com obra de Pista de Caminhada em acesso ao Cemitério do Município de

Três Barras do Paraná,

2.2, À presente contratação consta no Plano Anual de Contratações, através do Decreto Nº

5789de 12 de abril de 2024.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO18, 8 1º INCISOII
3.1.0 objeto a ser licitado,pelas suas características e com base nas justificativas acima

e mencionadas,se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor

preço global, executada pelo regime de empreitada por preço global, onde estará se
empenhando para oferecer serviços de infraestrutura, para executar obra de Pista de

Caminhada em acesso ao Cemitério Municipal na PR-471 KM 193+82m a KM 194+137m.

3.2. À empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico

profissional, apresentandoas documentações abaixo:
a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia, Conselhode Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de

seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem

sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de

origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado

do Paraná, por força do disposto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembrode 1.966, em

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail lcitacaotresbarras.prgov.br
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consonância com a Resolução Nº 413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado

ou
Declaração,

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no
mínimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em

quantitativos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 500 MZ

|

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica

e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução

de pavimentação em CBUQ;

€) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.

d) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico

indicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de

registro de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável

Técnico pelos serviços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação

deverá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo

ou cópia do contrato social;

e) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de

Arquitetura e Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e

com jurisdição na sua sede;
f) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico

indicado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e

compatível, de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto

desta licitação, comprovação de Construção de Edificação de no mínimo 150,00
mê.

£) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os
documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa deVisita Técnica,

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail licitacaoQtresbarras.prgovbr
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4, ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

4.1, Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, o Departamento de

Engenharia elaborou projetos técnicos, executivos e memorial descritivo na qual encontra-

se em anexo, juntamente com QCI- Quadro De Composição De Investimentos, BDI e

Cronograma Físico-Financeiro.

5. LEVANTAMENTODE MERCADO - ARTIGO 18, 5 INCISO V

5.1. Considerando a natureza do objeto, no mercado nacional há diversas empresas de

engenharia para realização de obras de pavimentação asfáltica em pistas de caminhada, o

que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando

transparência e legalidade para requerida contratação.

5.2. Assim, será elaborada pela equipe técnica responsável pelo Departamento de

Engenharia, planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde sejam
discriminados osvalores unitários estimados de todos os materiais e serviços queserão
aplicados na contratação, projeto básico e plantas.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,81º, INCISO VI
6.1. O investimento máximoaser realizado toma-se por base planilha orçamentária, com

composição de referência da Tabela SINAPI em anexo, resultando em um investimento

aproximado de R$ 556.550,93 (quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e cinquenta
reais e noventa e três centavos).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18, 1º INCISO VII
7, A contratação de Empresa de Engenharia para Execuçãode Obrade Pista de Caminhada,

encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP)apartir da memória de

cálculo de quantitativos disposta na Pasta Técnica,

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º

INCISO VI
8.1.0 não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica,

por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o

tempo todoa cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68- E-mail: licitacaoQtresbarras.prgovbr
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pela Administração na execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e
observância de prazos com a concentração da responsabilidade da construção e garantia
dos resultados.

8.2. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa
construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e

comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega da obra. Pelas razões

expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por nãoser vantajoso para a

administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser
contratado

O 9. peMonstrarivo Dos REsuiTADOS PRETENDIDOS- ARTIGO18,51º INCISO IX

9.1, Com a realização da obra, será melhorado as condições de trânsito de pedestres que
necessitam transitar sobre a via.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18,8 1º, INCISO X

10.1. A administração tomará as seguintes providências no decorrer do processo licitatório:
a) Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalizaçãodas obras;

b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;
c) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a

realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES- ARTIGO18, $ 1º INCISO XI

11.1. Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do

objeto será feita a uma única empresa vencedora, uma vez queas licitantes deverão

apresentar atestados de capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado, não

havendo contratações correlatas ou interdependentes.

12. ARTIGO18, $ 1º INCISO XIL

12.1. Execução de pista de caminhada, embora essencial para o desenvolvimento urbano e

a mobilidade, pode gerar impactos ambientais significativos, Abaixo, estão descritos alguns

desses impactose possíveis medidas mitigadoras.
12.2. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá

previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras.prgovbr
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equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou

componentes sustentáveis.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,$ 1º INCISO XII
13.1, Diante do exposto, conclui-se, pela viabilidade da contratação pretendida com base

neste Estudo Técnico Preliminar, Planilha Orçamentária, e Projetos Básicos e Memorial

Descritivo.

Três Barras do Paraná, 07 de maio de2024.

ol 4 yJam ANTO! taça
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

AvBrasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68- E-mail: licitacaoQtresbarras prgovbr
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO

AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82m A KM 194+137m.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A e
241. A pista será implantada entre o KM 193+82,33m, no limite do perímetro urbano, mais

especificamente o cruzamento da avenida brasil, com a Rua General Olivério, e o KM 194+141,95m

da PR-471, com extensão total de 1.059,62m.

2.2. O investimento máximo a ser realizado toma-se por base planilha orçamentária, com

composição de referência da Tabela SINAPI em anexo, resultando em um investimento

aproximado de R$ 556.550,93 (quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e cinquenta reais é

noventa e três centavos).
2.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.2. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assimo direito de participação na etapa delances.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. 0 Município de Três Barras do Paraná pretende realizar implantação de Pista de Caminhada

de acesso ao Cemitério Municipal na PR-471, melhorando as condiçõesde trânsito de pedestres,

que atualmente, necessitam transitar sobre a via, devido a ausência de área especifica ou com

condições ideais de tráfego, tornando o trajeto perigoso para os pedestres, como para os veículos
que circulam na via.

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA

4.1. A pista será implantada entre o KM 193+82,33m, no limite do perímetro urbano, mais

especificamente o cruzamento da avenida brasil, com a Rua General Olivério, e o KM 194+141,95m

da PR-471, com extensão total de 1.059,62m.

5. PRAZODE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade do Contrato será de 365 (trezentose sessenta e cinco) dias.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
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6.1. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Pista de Caminhada,

encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir da memória de cálculo de

quantitativos disposta na Pasta Técnica.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

74. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, se dará por meiode licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço
global, executada pelo regime de empreitada por preçoglobal, onde estará se empenhando para
oferecer serviços de infraestrutura, para executar obra de Pista de Caminhada em acesso ao

Cemitério Municipal na PR-471 KM 193+82m a KM 194+137m.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico

profissional, apresentando as documentações abaixo:

a) Certificado de Registro dalicitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em

outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão

apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do

disposto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução
Nº 413 de 27 de junhode 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente,

AtestadoouDeclaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no

mínimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em

quantitativos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS I QUANTIDADE MÍNIMA |

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 500 MZ |
bi). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e

operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de Obra

de Pavimentação em CBUQ.
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€) Indicação do responsável técnico pelosserviços, através de declaração assinada pela
licitante,

d) Comprovantede vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos

serviços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita

através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato

social;

e) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquiteturao e Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na

sua sede;

f) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,
emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de

semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação,

comprovação de Obra de Pavimentação em CBUQ de no mínimo 500 m?.

£) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os

documentos e tomouconhecimento de todas as informações e condições locais para

o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de DispensadeVisita Técnica.

9, MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º,XXIII, ALÍNEAº 9.1, A obra deverá ser executada, observando os seguintes projetos:

a) Projeto Arquitetônico;

b) Memorial Descritivo;

e) Planilha Orçamentária.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
1d - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
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10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOESELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

11.1, 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipoo avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1”

12.1. As quantidades estimadas de contrataçãoevalores constam na Planilha Orçamentária e

pasta técnica.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

1341. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

e 14. PRAZO DE ENTREGA

14,1. A Obra deverá ser concluídanos termos do Cronograma Físico-Financeiro.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1,2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3, Dar causa à inexecuçãototal do contrato;

15.1.4. Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificad

15. . Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art, 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valorde 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendoque a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município deTrês Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, 11 IV, V, VLeVII do caput do Artigo 155 da Lei
Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X,XLeXIl do

caputdo Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisosIL LIV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º desteartigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública



o o se)

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anose
máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conformedispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado noprazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9
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16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua parti ação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmenteoexercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazerdeclarações falsasaos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (Hi)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
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Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

17.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
17.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA,à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização emnada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneao objeto da respectiva contratação,às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediatodos prejuízos apurados é
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imputados às falhas em suasatividades.

Três Barras do Paraná, 07 de maio de 2024.

p

ALDIR Atom ESCAÍ

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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Três Barras do Paraná, 08 de maio de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dosautos cujo objeto é a CONTRATAÇÃ DE EMPRESA
PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO CEMITÉRIO
MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82mA KM 194+137m, aprovo o Termode Referência nose moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.Opresente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

“Três Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242 - Fone:(45) barras. prgov.brCNPJ 78.121.936/0001-



»

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE

CAMINHADA EM ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82m

AKM 194+137m

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 556.550,93 (quinhentos e cinquenta e seis mil

quinhentos e cinquenta reais e noventa e três centavos).

DATADA SESSÃO PÚBLICA: x%/xx/2024 =XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78:121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessadosque,na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 deagosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço
GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADAEM ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-

471 KM 193+82m A KM 194+137m.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XXhXXm DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.3. A abertura e julgamento das propostas terá início às XXhXXm até as XXhXXm DO DIA XX

DEXXXX DE 2024.
1.4, À sessão de disputa dos preços terá início às XXhXXm DO DIA XX DE XXXX DE 2024,
1.5. 0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (wwrw.blLorg.br) "acesso identificado no link - licitações”.

16. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213€14 deste Edital

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todasas suas fases através do Sistema
de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada

no $2º do Artigo 17º daLei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

2.DO OBJETO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras pr.gov.br
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2.1.4 presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA

DE PISTA DE CAMINHADAEM ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82m
A KM 194+137m, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,

2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes na Pasta Técnica.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (5):

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

e 4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) LeiFederalNº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
9 Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

[] subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
53. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível

comoobjeto desta licitação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequenoporte,
para as sociedades cooperativas mencionadas noartigo 34 da Lei Nº 11.488/2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Nº 123/2006 e

noartigo 4º da Lei Nº 14.133/2021.
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1, Autordo anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoa licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele

relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.
5.6:2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoalicitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bensa ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempoda licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei nº 6.404, de15
de dezembrode 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargode confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12, Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 daLei nº

14.133/2021:
5.6.12.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

Av. Brasil, 245 - Fone/Fa: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: profeituraGtresbarras.prgov.br
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afinidade,até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF Nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei

Nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso Ill, do Decreto Nº 7.203, de 04 de

junho de 2010).
5.612.Éproibidaa participação de empresa que já esteja contratada para serviços
de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da

presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Comorequisito para a participação nalicitação,a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre osrequisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.8, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados nocertame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras prgov.br, ou www-blLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2, Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quandofor o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quandodo cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema,verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer 0 direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3, CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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7:31. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação

previstas no Edital

7.3.2.Oacesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará
mediante prévia definição de sena privativa.

7.3.3. A chavede identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,

7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.
7 O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

734 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoBblLorgbr.

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamentea etapade envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termosdo
Artigo 43, parágrafo 1º da LC Nº 123/2006.
8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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8.5. Até a abertura da sessão pública, os ntes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordemde classificação entre as propostas

apresentadas, O que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento daproposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público

após o encerramento do envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

e seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente nãoseja
desclassificada

9.2. Para aquisição contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços
anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9.2.1. Proposta endereçada ao Município deTrês Barras do Paraná em papel timbrado da

empresa contendo a razão social, CNP), endereço completo, CEP, telefone e e-mail do

Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, númeroe nome da

agência pela qual ocorreráo crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de

sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo 1, relacionando ainda os

e seguintes itens:
a) Preço global emvalor numérico e por extenso;
b)Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias);

€) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro

d) Planilha de Composição Unitária

9.2.1.1, TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS

DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO:

NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO /QUALIFICAÇÃO.

9.3, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
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9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.6.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua

apresentação.
9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas,

9.8, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento dalei, nos termos doart. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimadopara a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.41. Qualquer formade identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentepor
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendoaos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.
10.14, Fisaprevisto o intervalo mínimode diferença de valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta, podendo seralterado pelo agente de contratação ou comissão de

contratação.

10.15. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.18, O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para queseja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste edital.

10.25.1. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.
10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
10.27. Entende-se por empate, nos termosda LC 123/06, aquelas situações em que as propostas
ou lances apresentados pelas MEe EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10.28. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA:

10.28.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por

cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximode 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação

de habilitação;

10.28.2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP,na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem "10:27. na ordem classificatória, com vistas ao exer-
cício do mesmo direito;

10.28.3. No caso de equivalência dosvalores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem “10.27.” será realizado sorteio eletrônico entre
as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamentea vencedora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.
10.28.4, Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o objeto licitado será adjudicado em favorda proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.

10.28.5. Após o encerramento da etapade lances, o Agente de Contratação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-
tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-

tal;
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10.28.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.28.7. À negociação será realizadapor meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.28.8, É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às san-

ções previstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerradaaetapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.
11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
11.3. Contenha vícios insanáveis;

11.4. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

para a contratação;

11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11,7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável.

11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante queela seja

demonstrada.

11.9, No caso de obras e serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS

PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTAE CINCO POR CENTO) DO

VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto noArtigo 59, parágrafo 4º da Lei

14.133/2021.
11,10. Nas contratações de obras e serviçosde engenharia, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferençaentre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis, conforme dispostono art. 59 85º da Lei 14.133/2021.
11.11, A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, consideradoso preço global,os quantitativos e os preços unitários relevantes.
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11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtividade adotados nas composições do valor global.

11.13, A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa naproposta.
11.14, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentaras provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

1115. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência,e a ocorrência será registrada em ata;

11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar 0 licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no

prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.17, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formuladaantes de findooprazo, é

formalmente aceita.

11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado,o Agente de Contratação ou comissão

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11,19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a

sessão, informandono “chat” a nova data e horário para a sua continuidade

11.20. Após o julgamento das propostas,o licitante arrematante será convocado para reelaborar

e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba

“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os
quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de

Pagamentos, bem comoo detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos

EncargosSociais (ES), no que couber, Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte
da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do
Município.

12. DA HABILITAÇÃO
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12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http://servicos.tce pr-gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.11, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.

121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.
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12.4.1. Serão aceitos registros de CNP) delicitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itensa seguir, parafins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.62. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
12.66. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comàata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 daLei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço - FGTS,

emítido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;
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12.7.3. Provade Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

b” ec” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição,e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”,

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6, Prova de Regularidade para coma Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, comdata não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nostermosdo Artigo 67

da Lei Nº 14,133/2021:
12.9.1. Certificadode Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazode validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-

tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na

Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância coma Resolução Nº 413 de 27 de

junho de 1997, do CONFEA.

12.92, Comprovação de possuir em nome da proponente,

Atestadoou
Declaração,

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mí-

nimo umaobra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-
tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADEMÍNIMA |

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 500 MZ |

1292.1. Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade
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cnema 00 reto
tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja,

execução de edificação em alvenaria;

12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.

12.9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-

dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-

ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante,tal comprovação deverá ser feita através

da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquiteturae
Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazode validade e com jurisdição na sua

sede;

12.9.6. Certificadode Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-
cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,

de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, com-

provação de Pavimentação Asfáltica de no mínimo 5.500 m?.

12.10. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

12.10.1. Deverão ser apresentados ANEXO 1 - Carta Proposta, juntamente com a

“Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de Composição do BDI”.
12.10.2. ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica.

12,10.3. ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006.
12.104. ANEXOIV - Modelo De Declaração Formal De Visita Dispensa De Visita Técnica.

12.10.5. ANEXOV - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação.

12.10.6. ANEXO VI Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor.

12.10.7. ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

12.10. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
12.10.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação desua regularidade fiscale trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.

12.10.2. Será assegurado, como critério de desempate,a preferência de contratação para as
ME ou EPP.
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12.10.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam

iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

12.10.4, Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão

se presenteo representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

12.10.5, No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negativa.

12.10.6. Após a entregadas certidões e análise quanto à regularidade fiscale trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail

e publicação na imprensa oficial),
12.10.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.

12.10.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dositens anteriores, o

objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

12.10.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão informando no “chat” a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

12.10.10. Será inabilitadoolicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.

12.10.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.

13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO
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cama co reuto,
13.1. Após declarar o vencedor,será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio dosistema.
13.2.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, Nº 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13.4, Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-

gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.

13.5. Ao final da sessão, divulgadaa decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-

ção, emface do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,
se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso | da Lei

Nº14.133/2021, devendoalicitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.

13.6. Havendo quemse manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,

verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito
de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13.8, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03

(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-
tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contardo término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenasdos atos insuscetíveis de apro-

veitamento.

13.10, Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.

13.11. O recursoe o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dosatos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

13.14. 0s prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Umuarama.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

142.1. Todasas especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitadaa 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/2021).
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

1444, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamentoa mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termosdeste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda àsespecificaçõesali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1541, A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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15.1.2. Quando houvererro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos doArtigo 43, parágrafo 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-
dora.

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quandoo convocado não
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retiraroinstrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4, Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,aPrefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

e observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:
1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário;

1 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhorcondição.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retiraro instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contrata!

previstas na Lei Nº 14.133/2021.
, sem prejuízo das sanções
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carma coreto,
1741.1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocadonão assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termosdo Item

“17.2.a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preçodo adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
17.441.Aregra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem comoos casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do TITULOll - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6.Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconheceos direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação nos termos do

Cronograma Físico-Financeiro.

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamentoe fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com

as exigências contratuais;

18.1,1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

comoapresentado naproposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo como contrato.

18.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

19, PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, apósa
apresentação correta da fatura dosserviços executadose documentos pertinentes, desde que
atendidas às condições para liberação das parcelas.

19.2. A fiscalização procederá mensalmente,a contar da formalização do contrato de empreitada,
à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o

andamento físico dosserviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro,

para que se permita a elaboração do processo de faturamento.

19.3, 0 faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a

padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando

em separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e

termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e

outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e
esteja certificada pelo licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do

termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na

apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.
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c)  Cópiada guia de recolhimento do Fundode Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

do último recolhimento devido, devidamente quitadaeautenticada em cartório,

de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,

exclusivo para cada obra.

19.4. Os preços são fixose irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento
estimado,

19.4.1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante

solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado

pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,
exclusivamente paraas obrigações iniciadase concluídas após a ocorrência da anualidade,

nos termosdo parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.

20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL

20.1, A licitante vencedora prestará garantia Contrato, em valor correspondente a 5%
(cinco porcento) doseu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1º,

da Lei Nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante

solicitação por escrito, descontado,se for o caso,o valor das multas por ventura aplicadase ainda

não pagas pela empresa licitante vencedora.

20.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulosda dívida pública emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente

autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,
inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente

autorizada a operarno País pelo Banco Central do Brasil.

20.3, Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea “b” do item

“20: *, deverá fazê-lo no prazo de até 10 (dez) dias contados dadata de homologação da licitação

e anterior à assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas
demais modalidades deverão ser entregue ao Gestore Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias

corridos, após a data de assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a

constituição da garantia.
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20,4. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação,

conforme Artigo 100 da Lei Nº 14.133/2021, mediante requerimento.
20.5. Em caso de rescisão do contrato ou deinterrupção dos serviços, não será devolvida a

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos
dalegislação vigente.
20.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o

período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não

efetivada tal garantia, ou valora ela correspondente.
20.7. Ocorrendo aumentonovalor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia
inicial, no mesmo percentual previsto,

20.8. A garantia assegurará, qualquer queseja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.11. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução doobjeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

21,1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
21,1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência

Eletrônica;

21.14, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

21.1,5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

21.1,6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
21.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (5) produto/serviço (s) entregues;

211.8. Fiscalizara correta execução do cumprimento do objeto.

21.2. São obrigações do Fornecedor.

21.21, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;
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exrma. vo reuso
21.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
21.2.4, Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
212.441. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

21.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
21.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
21.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

21.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);

21.2.9, Efetuar a entregado produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

21.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

21.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ouaterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

21.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

212.13. Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
21.2.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá

21.31, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná
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21.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

21.33, Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,

21.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nemº poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contratorenuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

21.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

21.5.2, É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

21.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital,

O ums»: VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da

Lei Nº 14133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº

14133/2021.
22.11. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para
cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do

Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

22.3. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº

1433/2021.
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22.4. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

22.5. A critério da Administração, osobjetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal Nº 14.133/21.

22.6.0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 150 (cento e cinquenta)
dias, contados a partir do recebimento da Ordemde Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

23.1. 0s preços deverão ser fixose irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data
base da proposta;
23.2. Os preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro, mediante demonstração analítica davariação dos custos contratuais, com

data vinculada:

1-A da apresentaçãoda proposta, para custos decorrentes do mercado;

1 - Ao acordo,à convençãocoletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vincu-

lada, para os custos de mão de obra.

23.3. Os preços referentes a materiais deverão ser reajustados conforme índice IPCA/IBGE,

atualização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.
23.4, A Administração nãose vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou disst-

dios coletivosde trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-

vistos emlei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

23.5, 0 pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada

falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes

hipóteses:

a)—Aefetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-
tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela

parte interessada;
b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-

rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

€) Não for comprovadoonexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-

cargos suportados pela parte interessada;
d)

—
Aparteinteressada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração

de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-
dadede evitar a sua ocorrência;
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e) Aelevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-

tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;

9) O evento que houver dadocausa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-
tável à CONTRATADA, quandoopleito houversido apresentado por esta.

23.6. 0 prazo para manifestação quanto aospedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será

de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.

23.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido,o prazo irá

reiniciar, a contarda data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24, PREÇO MÁXIMO

241. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha

Orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 556.550,93

(quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e cinquenta reais e noventa e três centavos).
243.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1. O licitante ouocontratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infraçõe

25.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

25.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.3, Dar causaà inexecução total do contrato;

25.1.4. Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

25.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

25.1.6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

25.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
25.1.10. Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

25.1.10,1. A Lei 12.846/2013 éaLei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
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jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valorde 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
deatraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicadaao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XIL

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, 11, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais graveque a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todososentes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anose máximo de 6 (seis) anos.

41) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

25.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
25.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

25.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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25.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos decontrole.
25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa dointeressado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

25.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidoresº estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
25.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

e 26.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.

26.2. requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento,neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

263. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, devidamente protocolado no Sistema BLL,

dentro dos prazos previstos.
25.4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimentoda solicitação por parte da autoridade subscritora do
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Edital, passando eles aintegrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo,
26: As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente,

26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

27.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

27.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

27.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou semo conhecimento de representantes ou prepostosdo órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, paraa outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.
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274.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestãodo contrato.

28. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº

14.133/2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59

28.12. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,

fiscal suplente;

28.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,ofiscal suplente
assumirá a funçãoaté o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos comas especificações do edital.

28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade pararesolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

28.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

28.5.0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
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integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação,às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS

29,1.Apresente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
defato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentadodisponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento daspropostas ou para sua abertura
29.2.0 proponenteé responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado oua inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

29.3, É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementara instrução do processo.
29.4, 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
29.6, As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

administração,a finalidadee a segurança da contratação.

29.7, As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todosos termos deste
Edital
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29.9, Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial comrelação à formae às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
29.10. pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termosda
legislação pertinente em vigência.

º 30.DO FORO

28.1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31, ANEXOS DO EDITAL
31.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO 1- Carta Proposta;

b) ANEXO II- Declaração de Responsabilidade Técnica;

€) ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
d) ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;

e) ANEXO V- Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;

e £) ANEXOVI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Meno!

E) ANEXO VII- Declaração De Inexistência De Fato ImpeditivoPara Licitar.

h) ANEXO VIII- Estudo Técnico Preliminar;

1) ANEXO IX- Termo de Referência;

|) ANEXO X- Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço
completo), CNP) nº XX-XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preçopara a execução

do objeto da CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X;XX (valor por extenso), conforme a

planilha orçamentária em anexo.

2. Condições de pagamento conforme edital.
3. 0 prazo de execução conforme edital.

4.0 prazo de validadeda proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.

5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de
representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) daCarteira
de Identidade RG nº XXXK.XXX-X e CPF nº XKX:XXK.XKX-XX.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado
no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados a “Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de

Composição do BDI” juntamente com a Carta Proposta

A Pasta Técnica poderá ser solicitada pelo e-mail licitacaoGtresbarras,pr.gov.br ou pelo
telefone (45) 3235-1212
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MFnº XK.XKX.XXK/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas daLei, conforme o disposto no edital

emepígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

[ NOME FORMAÇÃO Nº | DATADO|REGISTRO|REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro
de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

conjunto como Representante Legal da empresa licitante.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

A empresa XXXX, inscrita no CNP] sob o Nº XKXX, por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.(a) XXXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPE Nº XKK.XXXXKX-XX,

DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II doart. 3.º da Lei Complementarnº. 123, de

14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conformeart. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,
conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e quea empresa está excluída das vedações

constantes do 8 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;

Queotitular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada poresta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do 8 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolemareceita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-

PRESA), inscrita no CNPJ/ME nº XX XKX-XXX/XXXX-XX, declaram, sob aspenas da Lei, que re-

nunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade

por esse fato e informando que nãoo utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-

jem avenças técnicas e/ou financeiras para como Município de Três Barras do Paraná.

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAÇÃO

CREANº
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

ho

Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX. XXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 04/2024, e sob as penas da

Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme

previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº Xx/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XX.XXXXXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto noinciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seusquadros menores de18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº Xx/2024

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante osfatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO VIH - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18,8 1º, INCISO 1

1.1, 0 Município de Três Barras do Paraná pretende realizar implantação de Pista de Caminhada

de acesso ao Cemitério Municipal na PR-471, melhorando as condições de trânsito de pedestres,

que atualmente, necessitam transitar sobre a via, devido a ausência de área especifica ou com

condições ideais de tráfego, tornando o trajeto perigoso para os pedestres, como para os veículos

que circulam na via.

1.2. A pista será implantada entre o KM 193+82,33m, no limite do perímetro urbano, mais

especificamente o cruzamento da avenida brasil, com a Rua General Olivério, e o KM

194+141,95m da PR-471, com extensão total de 1.059,62m.

º 2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO18, 8 1º INCISO Il

2.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê
despesas com obra de Pista de Caminhada em acesso ao Cemitério do Município de Três Barras

do Paraná.
2:2. A presente contratação consta no Plano Anual de Contratações, através do Decreto Nº 5789

de 12 de abril de 2024,

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO18, $ 1º INCISOIl
34, O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas,se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço
global, executada pelo regime de empreitada por preço global, onde estará se empenhando para

e oferecer serviços de infraestrutura, para executar obra de Pista de Caminhada emacesso ao

Cemitério Municipal na PR-471 KM 193+82m a KM 194+137m.

32, A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico

profissional, apresentando as documentações abaixo:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em

outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU deorigem, deverão apre-

sentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do dis-

posto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembrode 1.966, em consonância com a Resolução Nº

413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente,

Atestadoou
Declaração, expe-

dido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo
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uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitativos
iguais ou superiores, conforme definidoa seguir:

[ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [QUANTIDADE MÍNIMA

[ PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ
|

500 M?

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e

operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de

pavimentação em CBUQ;

c) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela

licitante,

d) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia daficha de registro de em-

pregadosda empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos serviços,

seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da

cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

e) Certificado de Registro dePessoa Física, do responsável técnico indicado pela lici-

tante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ououtro equivalente, dentro de seu prazode validade e com jurisdição na sua

sede;

9) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,
emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de

semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, compro-
vação de Construçãode Edificação de no mínimo 150,00 m?.

£) Declaraçãoassinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os docu-
mentos e tomou conhecimento de todasas informaçõese condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.

4, ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,$ 1º INCISO IV

4.1, Para o dimensionamento do quantitativo a serre; rado, o Departamento de Engenharia
elaborou projetos técnicos, executivos e memorial descritivo na qual encontra-se em anexo,

juntamente com QCI - Quadro De Composição De Investimentos, BDI e Cronograma Físico-
Financeiro.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18,$ INCISO V
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5.1. Considerando a natureza do objeto, no mercado nacional há diversas empresas de engenharia

para realização de obras de pavimentação asfáltica em pistas de caminhada, o que possibilita

ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando transparência e legalidade

para requerida contratação.
5.2, Assim, será elaborada pela equipe técnica responsável pelo Departamento de Engenharia,

planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde sejam discriminados os

valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação,

projeto básico e plantas.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º, INCISO VI
641. O investimento máximo a ser realizado toma-se por base planilha orçamentária, com

composição de referência da Tabela SINAPI em anexo, resultando em um investimento

aproximado de R$ 556.550,93 (quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e cinquenta reais e

noventa e três centavos).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18,1º INCISO VII
74. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Pista de Caminhada,

encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir da memória de cálculo de

quantitativos disposta na Pasta Técnica.

8, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, º 1º INCISO

vim

8.1,0não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por
mantera qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a

cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na

execução dasobras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a

concentração da responsabilidade da construção e garantia dos resultados.

8.2, Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva

implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento decusto é comprometimento dos

marcos intermediário e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a

contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou

representar prejuízo ao conjunto ouao complexo do objeto a ser contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18,8 1º INCISO IX

9.1. Com a realização da obra, será melhorado as condições de trânsito de pedestres que
necessitam transitar sobrea via.
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10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X

10.1, A admil stração tomará as seguintes providências no decorrer do processo licitatório:

a) Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;

b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercerafiscalização;
<) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realiza-

ção das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES- ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI

11.1. Durante a etapade planejamento da contratação, foi definido quea adjudicação do objeto

será feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados
de capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado, não havendo contratações
correlatas ou interdependentes.

12. - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XIL

12.1. Execução de pista de caminhada, embora essencial para o desenvolvimento urbano e a

mobilidade, pode gerar impactos ambientais significativos. Abaixo,estão descritos alguns desses
impactos e possíveis medidas mitigadoras.
12.2. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá

previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento
a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, $ 1º INCISO XIII

13.1. Diante do exposto, conclui-se, pela viabilidade da contratação pretendida com baseneste
Estudo Técnico Preliminar, Planilha Orçamentária,e Projetos Básicos e Memorial Descritivo.
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ANEXOIX - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO

AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82m A KM 194+137m.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA "A e 1”

24, A pista será implantada entre o KM 193+82,33m, no limite do perímetro urbano, mais

especificamente o cruzamento da avenida brasil, com a Rua General Olivério, e o KM

194+141,95m da PR-471, com extensão total de 1.059,62m.

2.2. O investimento máximo a ser realizado toma-se por base planilha orçamentária, com

e composição de referência da Tabela SINAPI em anexo, resultando em um investimento

aproximado de R$ 556.550,93 (quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e cinquenta reais e

noventa e três centavos).

2.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.2. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. O Município de Três Barras do Paraná pretende realizar implantação de Pista de Caminhada

de acesso ao Cemitério Municipal na PR-471, melhorando as condições de trânsito de pedestres,

que atualmente, necessitam transitar sobre a via, devido a ausência de área especifica ou com

condições ideais de tráfego, tornandootrajeto perigoso para os pedestres, como para os veículos

e que circulam navia.

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA

41. A pista será implantada entre o KM 193+82,33m, no limite do perímetro urbano, mais

especificamente o cruzamento da avenida brasil, com a Rua General Olivério, e o KM

194+141,95m da PR-471, com extensão total de 1.059,62m.

5. PRAZO DE VALIDADEDO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
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6.1. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Pista de Caminhada,

encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP)a partir da memória de cálculo de

quantitativos disposta na Pasta Técnica.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

741. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas,se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço
global, executada pelo regime de empreitada por preçoglobal, onde estará se empenhando para
oferecer serviços de infraestrutura, para executar obra de Pista de Caminhada emacesso ao

Cemitério Municipal na PR-471 KM 193+82m a KM 194+137m.

e 8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico

profissional, apresentando as documentações abaixo:

i) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em

outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apre-
sentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estadodo Paraná, por força do dis-

posto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembrode 1.966, em consonância com a Resolução Nº

413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

|) Comprovação de possuir em nomeda proponente,

AtestadoouDeclaração, expe-
dido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo

e umaobrade semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitativos

iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 500MZ

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e

operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de Obra

de Pavimentação em CBUQ.

k) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela

licitante,

1) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de em-

pregadosda empresa ou Contratode Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos serviços,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras pr gov.br



000128
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁseção
seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da

cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

m) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela lici-

tante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ououtro equivalente, dentro de seu prazodevalidade e com jurisdição na sua

sede;

n) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,
emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de

semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, compro-
vação de Obra de Pavimentação em CBUQde no mínimo500 m?.

o) Declaração assinadapelo representante legal do proponente, que recebeuos docu-

mentos e tomou conhecimento de todas as informaçõese condições locais para o0 cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

p) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa deVisita Técnica.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “E”

9.1, A obra deverá ser executada, observando os seguintes projetos:

a)—Projeto Arquitetônico;

b) Memorial Descritivo;

c) Planilha Orçamentária.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e

OOcorfesência de quanticade é qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

H- Comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta

municipalidade.
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

a
1141. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

12.DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIN, ALÍNEA “1”

12.1. As quantidadesestimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamentária e

pasta técnica,

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

b) 05.03.15.451,0007.1.003.000.4.4.90.51.00

14, PRAZO DE ENTREGA

14.1. A Obradeveráser concluída nos termosdo Cronograma Físico-Financeiro.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3, Dar causaà inexecução total do contrato;
15.1.4, Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejaro retardamento da execução ou da entregado objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar
declaração falsa durantea licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
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jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
£) Multa, no valorde 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, tl, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, 1X, X, XI e XIl

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposiçã de penalidade mais graveque a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14,133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

f) A naturezae a gravidade dainfração cometida;

£) As peculiaridades docaso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

5) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidoresº estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

O 1$! Os ieitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar,por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar,alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

)
o de o organismo

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital;

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do dº financeiro multilateral promover inspeção.

!- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordemde serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

e for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14,133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

17.141. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viaçãoe Servi-

ços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-5:
17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº
108.348.229-70, fiscal suplente.

174. .

O
fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
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17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. À CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controlea serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação,às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ E À EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade
Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa jurídica

de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

sob o Nº XKXXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim

assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº XKXXXXXXX-XX e RG Nº

XXKXXXX-XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada

CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normasda Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAMopresente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

NºXX/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,

INCISO LE II

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADAEM ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL

NA PR-471 KM 193+82M A KM 194+137M, de acordo com projetos de engenharia, memoriais
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descritivose condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu Binacional e no
Edital de Concorrência Eletrônica Nº XX/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todosos seus termos,as condições expressas
no Edital de CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOSDE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL- ARTIGO 92, IN-

CISOS IV, VII E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindosobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º

do Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo

105 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-
mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis nocaso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo devigência estabelecido neste instrumento,
excluir-se-áo dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 150

(cento e cinquenta) dias, contadosa partir do recebimento da Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO SEXTO- A Ordem deserviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do

Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR ARTIGO 92, INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor global para a execução dos serviçosé de R$ XXXX (XXXX),

daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acimaestão incluídas todasas despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

RS XXX.XXX;XX (XXXX), sendo que:

a) Seráretido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-

ção vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução

da obra, devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das mediçõese dos seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;

2-GPS por matrícula;

3-FTS;
4-GEFIP ou SEFIP.

d)  Paraliberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-
ridade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de

Conclusão de Obra.

f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e, no caso de pagamento,o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
PARÁGRAFO SEGUNDO- O pagamento será, após fiscalização das medições, ematé 30 (trinta)
dias após a apresentaçãoda nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica
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(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onzepor cento), sobreovalor
correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VIII

PARÁGRAFO PRIMEIROAs despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

contadas seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-

ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI comdata base de 09/2023.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano dadata do orçamento estimado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo Contratante, do índice IPCA IBGE do período, e emsua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo

Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente paraas
obrigações iniciadase concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do

Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO- No casode atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidandoadiferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFOSEXTO- Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Casooíndice estabelecido para reajustamentovenha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-

terminado pela legislação então em vigor.
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PARÁGRAFO OITAVO- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-

gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

PARÁGRAFO NONO- O reajuste será realizadopor apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO- ARTIGO92, INCISO XI

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo

96 daLei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do

Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias ú s,

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, com-

provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, tftu-
los da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, emvalor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nasdatas conven-
cionadas.

PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanharas modificações refe-

rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
PARÁGRAFO SEXTO- A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-

mento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-

mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.

PARÁGRAFO SÉTIMO- Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO OITAVO- No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida

por bancoou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
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do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do

Artigo827
do

Código

ci
PARÁGRAFO NONO- No casode alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,

a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrerfora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-
cionais aplicadosao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Extinguir-se-á a garantia coma restituição da apólice, carta
fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan-

tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o con-

tratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- O contratado autoriza o contratantea reter, a qualquer tempo,
a garantia, naforma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL- ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto,
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá a Administração optarpela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algumdos motivos previstos no Artigo 137 da Lei

Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, asseguradoso contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-

presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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PARÁGRAFO SEXTO -

À
extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conformeArtigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFOSÉTIMO-O

contrato poderá serextinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhadofunção nalici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS X,

XIEXIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO- São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

como contrato e seus anexos;

b) Receber objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

€) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-

quadas.

d) Notificar o Contratado, porescrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, nototal
ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadee quanti-

dade, conformeo Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;
E) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratoe no Termo de Referên-

cia;

h) Aplicar ao Contratadoas sanções previstas na lei e neste Contrato;
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i)

—
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadasàexecução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.

5) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
1) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

0)—Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros emdecorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

p) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execuçãodocontrato.
b)

—
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (Artigo137,

inciso11)
e prestar todo esclarecimento ou informaçãopor eles

solicitados;
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€)

—
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d)

—
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,os serviços nosquais se verificarem ví-

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentesda execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8078/1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidadea fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizadoa descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital,o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalizaçãodo serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

£) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termosdoArtigo 48, parágrafo único da Lei Nº

14.133/2021.
h)—Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens deterceiros.

i)|Promover guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durantea vigência do contrato.

jd) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviçose nas melhores condições de segurança,higiene e discip

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade comas obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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n) Cumprir, durante todoo período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no

Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021.

o)  Comprovara reserva de cargosa que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, comaindicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
Pp) Guardarsi lo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta nãoseja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quandoocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso Il, alínea “d” da Lei

Nº14.133/2021;
1) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

u)—Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgãopara a execução do serviço.

v)—Observaros preceitos dalegislação sobre a jornada de trabalho, conformea categoria

profissional.

w) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimentodas obi ações relativas à execução do serviço, conforme descrito
nas especificações do objeto,

x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-

tratante.

y)

—
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-

tar desvio de função.

2) Instruir os seus empregados, quantoàprevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.
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|)

ese
aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-
sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-

viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-
visto.

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo comoestabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado dadata de emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;
ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental

PARÁGRAFO SEGUNDO- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte aodaprestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todasas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente quese verifique no local dos serviços.
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-
rantindo-lhes o acesso,a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-
tivos à execução do empreendimento,
PARÁGRAFO QUINTO- Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d'água, lotes vagose áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-
dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-
sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentosa serem aplicados nos tra-
balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,

INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 0

contratado que:

a) Dercausa à inexecução parcial do contrato;

b) Dercausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

€) Dercausa à inexecução total do contrato;

d)—Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e)—Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

E) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013
6a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentemcontra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital é em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelasinfrações
administrativas previstas nos incisos IL, LIV, V, VL e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d)—Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII 1X, X, XI e XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos IL, 1, IV, V, Ve VII do caput do referido artigo que justifiquem a

o de penalidade mais grave quea sanção referida no 8 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderãoser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõeo Artigo 156, $ 7º daLei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causadoao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

Iativamente com a multa, nos termosdoArtigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Se a multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
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a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14,133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no capute parágrafos doArtigo 158da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão consideradosas disposições doArtigo 156,

parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:
a) Anaturezaea gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridadesdo caso concreto;

€)—Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)  Osdanos que dela provierempara o Contratante;º e) A implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãosde controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133/2021,

ou em outras leis de licitaçõese contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos.

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu

Artigo 159.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todosos efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-

e res e sócios compoderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,

nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sançõesde impedimento de licitar e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratarsão passíveis de reabilitação na formado Artigo 163 da

Lei Nº14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
E
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determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doArtigo 117 da

Lei Federal Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados comofiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular.
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,

fiscal suplente,

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO- Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
como fornecimento licitado, desde que não acarrete ônuspara o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO- O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O contratadoé obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valorinicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Registrosque não caracterizam alteração do contrato podemser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da

Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO III

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-

posições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-

mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-

dor e, normas e princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFOPRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021.
E, porestarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de di ito, na presença
das testemunhas abaixo.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA XXXX

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF cr

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
A espécie: Concorrência Eletrônica nº 041/2024.
Objeto da Contratação: Contratação de empresa para executar obra de Pista

de Caminhada em acesso ao Cemitério Municipal na PR-
471 KM 193+82m a KM 194+137m.

Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado

] Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal,
datado de 02/05/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade
de elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade
dos atos praticados para a realização da Licitação na modalidade Concorrência
Pública, que tem como objeto a Contratação de empresa para executar obrade Pista
de Caminhada em acesso ao Cemitério Municipal na PR-471 KM 193+82m a KM

194H37m.
Para instruir os autos, foi acostado ao presente pedido, além de outros,

os seguintes documentos:
a) Documento de Formalização de Demanda;
b) Memorial Descritivo;
c) QUI - Quadro de Composição de Investimentos:
d) ART;
e) Projetos Técnicos e Executivos;
f) Cronograma-Físico Financeiroo 9) Planilha Orçamentária
h) BOI;
i) Estudo Técnico Preliminar
)) Termo de Referência
k) Minuta do Edital de Concorrência Eletrônica.

Contém ainda, a comprovação de dotação orçamentária específica e
autorização da autoridade administrativa, além das respectivas minutas a serem
analisadas.

O preço estabelecido para os serviços supra identificados, indicados pela
Administração Pública é na ordem de R$ 556.550,93 (quinhentos e cinquenta e seis
mil quinhentos e cinquenta reaise noventa e três centavos).

Conveniente esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento
jurídico é pautado na documentação exibida, abstraindo-se os aspectos de
conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que
a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve
nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323512]
CNPJ 78.121.936/0001-68
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Ressalta-se, ainda, que a análise em comento toma por base os
documentos e informações constantes dos autos, haja vista a presunção de
veracidade e legitimidade dosatos administrativos prestados pelos agentes públicos
consignatários.

É o relatório, passa-se ao parecer.
Paraa adoção da modalidade Concorrência, conformeo art. 6º XXXVIII

da Lei nº 14.133/2021, o objetoa ser licitado deve serutilizado para contratação
de bense serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia,
cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço; b) melhor técnica ou
conteúdo artístico; c) técnica e preço: d) maior retorno econômico; e) maior

a desconto.
Sendo adotado no presente processo o critério de julgamento pelo

menor preço global.
Colacionada nos autos a documentação referente a pesquisa depreços

realizada, confeccionado pelo Departamento de Engenharia, atendendo ao Artigo 23,
parágrafo 2º, inciso I, daLei nº 14.133/2021- (Tabela Sinapi).

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação contém, de forma
fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à
demonstração do interesse público envolvido, atendendo aos requisitos do Artigo 18
da Lei nº 14.133/2021,

O Termo de Referência atende de maneira suficiente aos requisitos
legais, nos termos do Artigo 6º, inciso XXIII daLei nº 14.133/2021, fornecendo
subsídios clarosaos possíveis interessados em participar do certame licitatório.

Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos
conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrarque a descrição técnica

o dos itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade
exclusiva do(s) subscritor(es) do documento; por se tratar de obra, tal é do

Departamento de Engenharia.
Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,

vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições contratuais,
havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência e execução do contrato,
previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais. Também
se previu regras específicas para o recebimento do objeto da contratação.

Quantoà fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor
e Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento desteàeles.

A justificativa constante no termo de referência, memorial descritivo
e demais documentos que compõea pasta técnica são suficientes para demonstrar a
necessidade da contratação.

Considerando-se queo presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista quea regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235
CNPJ 78.121.936/0001-68



ESTADO DO PARANÁ 000153
Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto
da contratação. Além disso, vislumbra-se que há a exigência de qualificação técnica-
profissional, sendo exigido o Registro da licitante junto ao Conselho competente,
Atestado de Capacidade Técnica, Indicação de Responsável Técnico vinculado à
licitante com seus respectivos registros no Conselho e Acervo Técnico Profissional,
nos termosdo artigo 67, da NLLC.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação
necessária para o procedimento. Assim, em atenção ao comando legal que determina
a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da
contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para

e suportar tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página nº 000065.
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais

determinados pela Lei nº 14.133/2021.
Percebe-se adequada a minuta do contrato anexa ao edital, sendo que

prevê as cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 daLei 14.133/21,
Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para

apreciação e autorização, ou não, nos termosda Lei nº 14.133/2021, acerca de todo
o aqui referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para
análise,

SM... É o parecer.

Três Barras“do Paraná, 08 de maio de 2024.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 32
CNPJ 78.121.936/000]
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Três Barras do Paraná, 08 de maio de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

q Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA, nos termosda Lei Nº 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRANCISCO CUSSO
Prefeito Municipal

Três Barras do Paraná - PR
prgovbr

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3
CNPJ 78.121.936/000'
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DECRETO nº 5733/2024
DATA: 14/03/2024

PUBLICADO EM: ; :

15/03/02 SÚMULA: Estende a competência da Comissão de
Am? Contratação, Agente de Contratação e Equipe de

Pora E Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
Edição A 9HZ abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,

: nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024,

Ena para a modalidade de Concorrência Pública, e dá
outras providências

e GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art 1º. Fica estendida a competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, para a
modalidade de Concorrência Pública

Art. 2º. A Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras: do Paraná, na modalidade de
Concorrência Pública, será composta dos seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;e Il - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
Ill-Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV—Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistiria Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente)

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete eito Municipal de Três Barras do
Paraná, em 14 de marçode 2024

Barras do Paraná - PR
rrasprjgov.br



ann1s
ESTADO DO PARANÁ

E :

Prefeitura Municipal de Erês Barras do Parana
CAPITAL DO FEJÃO

S ê
TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMIHADA

EM ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82 A KM 194+137M, resultantes

e do Processo Administrativo Nº 41/2024.

FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular.

FISCAL SUPLENTE; CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF

Nº 108.348.229-70, fiscal suplente.

Ficam cientes osfiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo

as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021, devendo

ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

e b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempoe que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda oua utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, à

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;
f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323:
CNPJ 78.121.936/0001-6
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£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;
h) testar o funcionamento de equipamentose registrara conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestaras notas fiscais;

5) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia
ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

º atividades descritas neste termo.

GEI NCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Seenabido Sado,
CAMILA CRISTINA THEISEN

Fiscal suplente

AV. Brasil, 242 - Fone:(4
CNPJ 78.121.9%
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024

OBJETO“ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE

CAMINHADA EM ACESSÓ AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82m

AKM 194+137m

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 556.550,98 (quinhentos e cinquenta e seis mil

quinhentos e cinquenta reais e noventa e três centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 28/05/2024 - 09:00 horas

e
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO:

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
E ESTADO DO PARANÁrr

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14:133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço

GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADAEM ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NAPR-
471 KM 193+82m A KM 194+137m,
1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00m DO DIA 28 DE MAIO DE 2024.
1.3. A aberturae julgamento das propostas terá início às 08h01m até as 08h59m DO DIA28 DE

MAIO DE 2024.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00m DO DIA 28 DE MAIO DE 2024.
1.5.0 local para realização dosatos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa deLicitações
do Brasil - BLL (www-blLorgbr) “acesso identificado nolink - licitações”.

1.6. Para todasas referências de tempo será observadoo horário de Brasília-DF.

1.6.1, 0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1213€ 1,4deste Edital.

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outroa ser.

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suasfases atravésdo Sistema

de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de Concorrência Eletrônicada Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada

no $ 2º do Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. DO OBJETO
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2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA

DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82m
AKM 194+137m, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes na Pasta Técnica.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

341, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (5):

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

o 4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006e suas alterações;

3 Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal é

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível

comoobjeto desta licitação.
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5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei Nº 11,488/2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Nº 123/2006 e

no artigo 4º da Lei Nº 14.133/2021.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou emconsórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoalicitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bensa ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendoessa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.610. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/P
5.611. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previ

14.133/2021:
as nos artigos 9º e 14 da Lei nº

5.6.12.1, Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
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afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF Nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei

Nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso Ill, do Decreto Nº 7.203, de 04 de

junho de 2010).

5.6.12 proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços
de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da

presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a participação nalicitação,a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre osrequisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME)e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.8, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

º 6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderãoter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www.bllorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1,Olicitante deverá estar credenci o, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa deLicitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

e recebimento das propostas.
7.2. Para poderparticipar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEL), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitadanosistema.
7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema,verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
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7.31. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação

previstas no Edital.

7.3.2.0 acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somentese dará
mediante prévia definição de sena privativa.
7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

o 7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

7.3.6. Qualquer dúvida em relaçãoao acesso no sistema operacional poderá seresclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoBblLorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

e 81. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chavede acesso e senha.

8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termosdo
Artigo 43, parágrafo 1º da LC Nº 123/2006.
8.4, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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8.5. Até a abertura dasessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entreas propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público

após o encerramentodo envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada itemou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9.1.1. Caso a marcapossa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada.

9.2. Para aquisição/contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços

anexada com os demais documentos exigidos noedital deverá conter:

9.2.1. Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da

empresa contendo a razão social, CNP], endereço completo, CEP, telefone e e-mail do

Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da

agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de

sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo 1, relacionando ainda os

seguintes itens:

a) Preço global emvalor numéricoe por extenso;
b) Prazode validade da Proposta (mínimo de 60 dias);

c) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro
d)Planilha de Composição Unitária

9.2.1.1. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS

DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO:

NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO /QUALIFICAÇÃO.

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens,
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9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9,6.0 prazode validadeda proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejara fiscalização dos órgãosde controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (1) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (li) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10,1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelasque:
a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimadopara a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todosos participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.
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10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberturada sessão e as regrasestabelecidas no edital.
10.11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada
10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que

os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

10.14, Fica previsto o intervalo mínimode diferença de valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta, podendo seralterado pelo agente de contratação ou comissão de

contratação.

10.15.Aetapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,

10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapade envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá

encaminhar, pelo sistemaeletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, paraque seja obtida melhor proposta, vedada a negociação emcondições diferentes das

previstas neste edital,

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
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10.25.2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequadaao último lance ofertado apósa negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
10.27. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas
ou lances apresentadospelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapade lances.

10.28, NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA:

10.28.1, À ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por
cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximode 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidadeda licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação

de habilitação;

10.282. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP,na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem “10.27.º, na ordem classificatória, com vistas ao exer-
cício do mesmo direit
10.28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem “10.27.º, será realizado sorteio eletrônico entre
as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

10.284. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociaçãodo preço ofertadopara que seja obtido preço melhor.

10.28.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-
tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-

tal;
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10.28. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação nãoaceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.28.7. A negociação será realizadapor meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos.

demais licitantes.

10.28.8. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às san-
ções previstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerradaa etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
11,3. Contenha vícios insanáveis;

11,4, Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

paraa contratação;

11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

117. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável.

11.8. O Agente de Contratação ou comiss: de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade daproposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja

demonstrada.

11.9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS

PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTAE CINCO POR CENTO) DO

VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4º da Lei
14.133/2021.

11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis, conforme disposto noart. 59 85º da Lei 14.133/2021.

11.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, consideradoso preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
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cama do reuso
11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível

com a execução do objeto licitado no quese refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtividade adotados nas composições dovalor global.

11.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
11.14, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

1115. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no

prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.17. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findoo prazo, é

formalmente aceita,

11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado,o Agente de Contratação ou comissão

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11,19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a

sessão, informando no “chat”a nova data e horário para a sua continuidade.

11.20. Após o julgamento das propostas,o licitante arrematante será convocado para reelaborar
e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba

“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os
quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de

Pagamentos, bem comoo detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BD1) e dos

EncargosSociais (ES), no que couber. Planilha está fornecidapelo município a qual faz parte
da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do

Município.

12.DA HABILITAÇÃO
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12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação

no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidosde Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http://servicostce pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por forçadoartigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.111. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1,1,2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1,2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.

12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,olicitante será
convocadoa encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.
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12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições,

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste edital, a documentação relacionada
nos itensa seguir, parafins de habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis,a cargoda Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as

alterações ou da consolidação respectiva,
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.
12.6.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicasda respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no P: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPE) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
12 . Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos porLei;
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12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” ec” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídasa
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.84. Certidão negativade falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67

da Lei Nº 14.133/2021:
12.9.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-

tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU doEstado do Paraná, por força do disposto na

Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº 413 de 27 de

junho de 1997, do CONFEA.

12.9.2, Comprovaçãode possuir em nome da proponente,

Atestadoou
Declaração,

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mí-

nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-
tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

[ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA

[ PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 500 M?

12.9.2.1. Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade
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tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja,

execução de Pavimentação em CBUQ;

12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.

12.9.4 Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-

dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-

ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através

da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contratosocial;
12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazodevalidade e com jurisdição na sua

sede;

12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-
cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,

de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, com-

provaçãode Pavimentação em CBUQde no mínimo 500,00 m?.

12.10. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

12.10,1. Deverão ser apresentados ANEXO 1 - Carta Proposta, juntamente com a

“Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de Composição do BDY”.

12.10.2. ANEXOII - Declaração de Responsabilidade Técnica.

12.10.3. ANEXO III Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006.
12.10.4. ANEXOIV- Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.

12.10.5. ANEXOV- Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação.

12.106. ANEXOVI- Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor.

12.10.7. ANEXOVII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

12.10. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

12.10.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.

12.10.2. Será assegurado, como critério de desempate,a preferência de contratação para as

ME ou EPP,
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12.10.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam

iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

12.104. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

12.10.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual períodoacritério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negativa.

12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscale trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail

e publicação na imprensa oficial),
12.10.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou
EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.
12.10.8.Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame,

12.10.9. Havendoa necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

12.10.10. Será inabilitadoolicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.

12.10.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.

13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO
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13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção derecorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,

13.2. 0 acolhimento do recurso invalida tão somenteos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de

Licitações e Contratos e no Portal 'Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, Nº 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13.4, Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-
presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-

gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.
13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-

ção, emface do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,
se dela discordar, caberá recurso, em conformidade comoque dispõeo Artigo 165, inciso 1 da Lei

Nº14.133/2021, devendoalicitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suasrazões.
13.6. Havendo quemse manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,

verificar a tempestividadeeaexistência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7, A falta de manifestação imediata e motivadada licitante importará na decadência do direito

de recurso e adjudicação doobjeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13.8, Uma vez admitidoo recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03

(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-

tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.
13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dosatos insuscetíveisde apro-
veitamento.

13.10, Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso comà sua motivaçãoà autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.

13.11, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

13.14. Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Umuarama

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441, À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas,a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

143, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/2021).

14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firmeeprecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induzao julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termosdeste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
144 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaa própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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15.1.2. Quando houver errona aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinaro contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos doArtigo 43, parágrafo 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Finalizadaa fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-
dora,

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. Será facultadoàPrefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condiçõesestabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paraa
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4, Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,
a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termosdo edital:

1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário;
11 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.
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17.11, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitaçãoda parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou nãoretirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17.2.º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustradaa negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante,
174,1.Aregra estabelecida no Item “17. * nãose aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece osdireitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação nos termos do

Cronograma Físico-Financeiro.
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com

as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado naproposta.
18.1.2. O objetodo contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.
18.Orecebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, apósa
apresentação correta da fatura dosserviços executadose documentos pertinentes, desde que
atendidas às condições para liberação das parcelas.

19.2 A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,

à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o

andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro,

para que se permita a elaboração do processo de faturamento.

19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modoa
padronizar condições é forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando

em separados cada obra, período de execução da etapa, númeroda licitação e

termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e

outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas é

esteja certificada pelo licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do

termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na

apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.
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Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

do último recolhimento devido, devidamente quitadae autenticada em cartório,
de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,

exclusivo para cada obra.

19.4. Os preços são fixose irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento
estimado.

194,1. ApósOinterregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante

solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado

pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,
exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

nos termosdo parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.

20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL

2041, A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) doseu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1º,

da Lei Nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante

solicitação por escrito, descontado,se for o caso,o valor das multas por ventura aplicadas e ainda

não pagaspela empresa licitante vencedora.

20.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo BancoCentral do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia;

Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente

autorizada pela SUSEPa comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,
inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente

autorizada a operar noPaís pelo Banco Central do Brasil.

20.3, Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea “b” do item
“20.2, deverá fazê-lo no prazo deaté 10 (dez) dias contadosda data de homologação da licitaçãoeanterior à assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas

demais modalidades deverão ser entregue ao Gestore Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias

corridos, após a data de assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a

constituição da garantia.
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20.4. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60(sessenta) dias

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação,

conforme Artigo 100 da Lei Nº 14.133/2021, mediante requerimento.
20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo comaPrefeitura, nos termos
da legislação vigente.
20.6. Havendo prorrogaçãode prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de formaaabranger o

período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não

efetivadatal garantia, ou valora ela correspondente.

20.7. Ocorrendo aumentonovalor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia

inicial, no mesmopercentual previsto.

20.8, À garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.11. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

21.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

21.13. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência

Eletrônica;

21,1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexose do Contra!

2. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução dofornecimento.
21.1.6, Solicitar a entrega do (s) material (is);

21.1.7. Verificação das quantidades e qualidadedo (s) produto/serviço (s) entregues;
21.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21.2. São obrigações do Fornecedor.

21.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;
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21.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
21.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
21.2,44, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

212.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

212.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

21.2.8. Indicaro responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

21.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

21.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadaspelo Município;

21.2.11, Ser responsável por danos causados diretamenteao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
21.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes
tenham o ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

21.2.13. Prestar todos osesclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
21.2.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor deve

21.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.
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21.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

213.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continêncii e
21.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidadepelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21.4.Ainadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

e poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda,o seguinte:

215.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrat

21.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
21.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

22. PRAZO DE VIGÊNCIAE EXECUÇÃO DO CONTRATO

224.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da

Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos doArtigo 105 da Lei Nº

14.133/2021,
22.11. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para
cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do

Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

22.3. Na contagem doprazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº

14.133/2021.
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22.4, Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento emdia de expediente na
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.
22.5. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal Nº 14:133/21,
22.6. 0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 150 (cento e cinquenta)
dias, contadosa partir do recebimento da Ordem de Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

23.1.0s preços deverão serfixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contarda data

base da proposta;
23.2. 0s preços referentes a mão de obra deverãoser repactuados para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

data vinculada:

1-Ada apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
H1- Ao acordo, à convençãocoletiva ou ao dissídio coletivo ao qual à proposta esteja vincu-

lada, para os custos de mão de obra.

23.3.0s preços referentes a materiais deverão ser reajustados conforme índice IPCA/IBGE,

atualização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.
23.4, A Administração nãose vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissi-

dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamentode participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-
vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

23.5. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quandoa parte interessada

falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes

hipóteses:

a)—Aefetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-

tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela

parte interessada;
b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houverocorrido em data ante-

rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

€) Não for comprovadoonexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-

cargos suportados pela parte interessada;
d)

—
Aparte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração

de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-
dade deevitar a sua ocorrência;
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geo
e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-

tese já contemplada noscritérios de reajuste previstos neste instrumento;

f) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-
tável à CONTRATADA, quando o pleito houversidoapresentado por esta.

23.6. 0 prazo para manifestação quanto aospedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
23.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazoirá
reiniciar, a contarda data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24, PREÇO MÁXIMO

241. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha

Orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 556.550,93

(quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e cinquenta reais e noventa e três centavos).

24.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custosde frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1. O licitante ouocontratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

25.1.1. Dar causaà inexecução parcial do contrato;

25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
25.1.4. Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

25.1.6. Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

28.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar
declaração falsa durante a licitação oua execução do contrato;

25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçãodo contrato;

25.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

25.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

25.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
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jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, IL, IV, V, VI e Vil do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII 1X, X, XI e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todososentes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

25.2.1. As sançõesprevistas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

25.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

25.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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25.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

252.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

e estáveis, que avaliará fatos é circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

25.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

25.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos deº esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.

26.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

263. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro /Agente de Contratação, devidamente protocolado no Sistema BLL,

dentro dos prazos previstos.
25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo deaté 3 (três) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
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Edital, passando eles a integrar, juntamente como requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

26.6. As respostas aospedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

phrticipantes e a Administração.

27.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

27.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fgrnecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

27.141. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de

influenciar o processode licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiv: squematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecerpreços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ouafetara execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

27.12. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
formada Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e umagente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.
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271.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contrataç es decorrentes deste processo licitatório
caberão a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº

14.133/2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59

28.12. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,

fiscal suplente;

28.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,ofiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.
28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.
28,3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

28.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

28.5. fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodosde inspeção, verificação é

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
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integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação,às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os.

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

29.20 proponente é responsável pela fidelidadee legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentadoou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
29.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
29.6. As normasque disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometamointeresse da

administração, a finalidade e a segurança da contratação.

29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comproveo recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital,
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29.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com 0 licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviçose quanto à quitação financeira da negociação realizada.

29.10, O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da

legislação pertinente em vigência.

30.DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame,o Foro competenteé o da Comarcada
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31. ANEXOS DO EDITAL

3 'azem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I-Carta Proposta;
b) ANEXO II- Declaração de Responsabilidade Técnica;

€) ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
d) ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;

e) ANEXO V Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;

f) ANEXOVI- Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor;

£) ANEXOVII Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

h) ANEXO VII - Estudo Técnico Preliminar;

1) ANEXO IX- Termode Referência;

|) ANEXO X- Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, 08 de maio de 2024

GERSO FRANCISCOGUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br



y Sa 000192“E Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
EPT ESTADO DO PARANA

ANEXO | - CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº 05/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço
completo), CNPJ nº XK.XXK.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução

do objeto da CONCORRÊNCIANº 05/2024, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X;XX (valor por extenso), conforme a

planilha orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital.
3. O prazo de execução conforme edital.

4.0 prazo devalidade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de
representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira

de Identidade RG nº X.XKK.XKX-X e CPE nº XKX.XXK.XXX-XX.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado

no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados a “Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de

Composição do BDI” juntamente com a Carta Proposta

A Pasta Técnica poderá ser solicitada pelo e-mail licitacaoQtresbarras.pr.gov.br ou pelo
telefone (45) 3235-1212
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº 05/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/ME nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME FORMAÇÃO Nº DATADO

REGISTRO REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.
Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024

A empresa XXXX, inscrita no CNP] sob o Nº XXXX, por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.(a) XXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPF Nº XXX XKXXXX-XX,

DECLARA, parafinsdo disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

(O EMPRESA DE PEQUENO PORTE,conforme inciso Il do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de

14/12/2006.

() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações

constantes do 8 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termosdesta Lei

Complementar;

Queotitular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada poresta Lei Complementar.
Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos

coma Administração Pública cujos valores somados extrapolema receita bruta máxima admitida

parafins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 05/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-

PRESA), inscrita no CNPJ/MFnº XX.XKX.XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que re-

nunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentesà natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade

por esse fato e informando que nãoo utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-

jem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAÇÃO

CREA Nº
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 05/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XK XXX. XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 05/2024, e sob as penas da

Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme

previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXOVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA Nº 05/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XX XXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpreo disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 05/2024

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXKXXX/XXKX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Púl

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante osfatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

Local é data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

1.1.0 Município de Três Barras do Paraná pretende realizar implantação de Pista de Caminhada

de acesso ao Cemitério Municipal na PR-471, melhorando as condiçõesde trânsito de pedestres,

que atualmente, necessitam transitar sobre a via, devido a ausência de área especifica ou com

condições ideais de tráfego, tornando o trajeto perigoso para os pedestres, como para os veículos

que circulam navia.
1.2.A pista será implantada entre o KM 193+82,33m, no limite do perímetro urbano, mais

especificamente o cruzamento da avenida brasil, com a Rua General Olivério, e o KM

194+141,95m da PR-471, com extensão total de 1.059,62m.

e 2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18,$ 1º INCISO IL

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê

despesas com obra de Pista de Caminhada em acesso ao Cemitério do Município de Três Barras

do Paraná.

2.2. A presente contratação consta no Plano Anual de Contratações, através do Decreto Nº 5789

de 12 de abril de 2024.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO18, 5 1º INCISO HI!

3.1, O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço

global, executada pelo regime de empreitada por preço global, onde estará se empenhando para

e oferecer serviçosde infraestrutura, para executar obra de Pista de Caminhada em acesso ao

Cemitério Municipal na PR-471 KM 193+82m a KM 194+137m.

32. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico

profissional, apresentandoas documentações abaixo:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com jurisdição na sua sede, As proponentes que forem sediadas em

outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apre-

sentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estadodo Paraná, por força do dis-

posto naLei Nº 5.194 de 24 de dezembrode 1.966, em consonância com a Resolução Nº

413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente,

Atestadoou
Declaração, expe-

dido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo
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uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitativos

iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 500 M?

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e

operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de

pavimentação em CBUQ;

c) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela

licitante,

4) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de em-

pregadosda empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos serviços,
seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da

cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

e) Certificado de Registro de PessoaFísica, do responsável técnico indicado pela lici-

tante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

sede;

f) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,
emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de

semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, compro-
vaçãode Pavimentação em CBUQ de no mínimo 500,00 m?.

g) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os docu-
mentos e tomou conhecimento de todas as informaçõese condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa deVisita Técnica.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,$ 1º INCISO IV

4.1, Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, o Departamento de Engenharia

elaborou projetos técnicos, executivos e memorial descri 'o na qual encontra-se emanexo,
juntamente com QCI - Quadro De Composição De Investimentos, BDI e Cronograma Físico-
Financeiro.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18,$ INCISO V
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5.1. Considerando a natureza do objeto, no mercado nacional há diversas empresas de engenharia

para realização de obras de pavimentação asfáltica empistas de caminhada, o que possibilita

ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando transparência e legalidade

para requerida contratação.

5.2. Assim, será elaborada pela equipe técnica responsável pelo Departamento de Engenharia,

planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde sejam discriminados os
valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação,

projeto básico e plantas.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º, INCISO VI
6.1, O investimento máximo a serrealizado toma-se por base planilha orçamentária, com

composição de referência da Tabela SINAPI em anexo, resultando em um investimento
aproximado de R$ 556.550,93 (quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e cinquenta reais e
noventa e três centavos).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ARTIGO 18,1º INCISO VII

74. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Pista de Caminhada,

encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir da memória de cálculo de

quantitativos disposta na Pasta Técnica.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º INCISO

vm
8.1.0 não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por

manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a

cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na
execução das obras e serviços, cumprimento de cronogramae observância de prazos com a

concentração da responsabilidade da construção e garantia dos resultados.
8.2. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva

implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos

marcos intermediário e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a

contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou

representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX

9.1. Com a realização da obra, será melhorado as condições de trânsito de pedestres que
necessitam transitar sobre a via.
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10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º, INCISO X

10.1. A administração tomará as seguintes providências no decorrer do processo licitatório:

a) Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;

b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercerafiscalização;
<) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realiza-

ção das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 5 1º INCISO XI

114. Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto

será feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados
de capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado, não havendo contrataçõesº correlatas ou interdependentes.

12. - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

12.1. Execução de pista de caminhada, embora essencial para o desenvolvimento urbano e a

mobilidade, pode gerar impactos ambientais significativos. Abaixo, estão descritos alguns desses
impactos e possíveis medidas mitigadoras.

12.2. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá

previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento

a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,5 1º INCISO XI

e 13.1. Diante do exposto, conclui-se, pela viabilidade da contratação pretendida com base neste

Estudo Técnico Preliminar, Planilha Orçamentária, e Projetos Básicos e Memorial Descritivo.
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ANEXOIX - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO

AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82m A KM 194+137m.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIH, ALÍNEA“A e [”

2.1. A pista será implantada entre o KM 193+82,33m, no limite do perímetro urbano, mais

especificamente o cruzamento da avenida brasil, com a Rua General Olivério, e o KM

194+141,95m da PR-471, com extensãototal de 1.059,62m.

2.2, O investimento máximo a ser realizado toma-se por base planilha orçamentária, com

composição de referência da Tabela SINAPI em anexo, resultando em um investimento

aproximado de R$ 556.550,93 (quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e cinquenta reais e

noventa e três centavos).

2.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conformeo item 2.2. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1.0 Município de Três Barras do Paraná pretende realizar implantação de Pista de Caminhada

de acesso ao Cemitério Municipal na PR-471, melhorando as condições de trânsito de pedestres,

que atualmente, necessitam transitar sobre a vi devido a ausência de área especifica ou com

condições ideais de tráfego, tornando o trajeto perigoso para os pedestres, como para os veículos

que circulam na via.

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA

44. A pista será implantada entre o KM 193+82,33m, no limite do perímetro urbano, mais

especificamente o cruzamento da avenida brasil, com a Rua General Olivério, e o KM

194+141,95m da PR-471, com extensão total de 1.059,62m.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade do Contrato será de365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
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6.1. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra dePista de Caminhada,

encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP)a partir da memória de cálculo de

quantitativos disposta na Pasta Técnica.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

71. O objeto a ser tado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço
global, executada pelo regime de empreitada por preço global, onde estará se empenhando para
oferecer serviços de infraestrutura, para executar obra de Pista de Caminhada em acesso ao
Cemitério Municipal na PR-471 KM 193+82m a KM 194+137m.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

81. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico

profissional, apresentando as documentações abaixo:

i) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
prazodevalidade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em

outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apre-

sentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estadodo Paraná, por força do dis-

posto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº

413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

j) Comprovação de possuir em nome da proponente,

AtestadoouDeclaração, expe-
dido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo

uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitativos
iguais ou superiores, conformedefinidoa seguir:

[ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA
|

L PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 500 MZ |

1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e

operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de Obra

de Pavimentação em CBUQ.

k) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela

licitante.

1) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de em-

pregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos serviços,
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seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da

cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

m) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela lici-

tante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

sede;

n) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,
emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de

semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, compro-
vação de Obra de Pavimentação em CBUQde no mínimo 500 m?.

o) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os docu-

mentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;
p) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa deVisita Técnica.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. A obra deverá ser executada, observando os seguintes projetos:
a) Projeto Arquitetônico;

b) Memorial Descritivo;

c) Planilha Orçamentária,

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestadode recebimento emitido pelo órgão solicitante;

H- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

y”
11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “IT”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamentária e

pasta técnica.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “7”

134. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

b) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

14, PRAZO DE ENTREGA

14.1. A Obradeveráserconcluída nos termosdo Cronograma Físico-Financeiro.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4, Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento daexecução ouda entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1,10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumeraos atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
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jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacion:

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, H, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII 1X, X, XL e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º
deste artigo, é impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todososentes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d4) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeoArtigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

8) As peculiaridadesdo caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

15.24 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1-Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo delicita-
ção ou na execução de contrato;

b)“Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.
e) "Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, como
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (il)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiadospela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA“F”
174. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem deserviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

17.12, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

17:

O
fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
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17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverãoser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE

ENTRESl CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁE A EMPRESA XXKX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78:121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF Nº 409.886.600-59 e portadorda Carteira de Identidade

Nº 902.308:139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa jurídica

de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

sob o Nº XK.XKX.XXX/XKXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim

assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº XKXXKXXXX-XX e RG Nº

XXXKXKK-XK SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada

CONTRATADA;

Estandoàs partes sujeitas as normasda Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAMopresente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA, emdecorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 05/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL- ARTIGO 92,

INCISO LEI

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AQ CEMITÉRIO MUNICIPAL

NA PR-471 KM 193+82M A KM 194+137M, de acordo com projetos de engenharia, memoriais
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descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu Binacional e no

Edital de Concorrência Eletrônica Nº 05/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO- Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital de CONCORRÊNCIA Nº 05/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-

cisos Iv, vil EXVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZODE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá i

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º

do Artigo 54 da Lei Nº 14/133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo

105 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-

ício no dia subsequente

mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO- Na contagem do prazo devigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicaçãoe incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOSSERVIÇOSserá de 150

(cento e cinquenta) dias, contadosa partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do

Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
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CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR- ARTIGO 92, INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor global para a execução dos serviços é de R$ XKXX (XXXX),

daquipor diante denominado VALOR CONTRATUAL, Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Novalor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOE FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

R$ XXX.XXX,XX (XKXX), sendo que:
a) Seráretido ao INSS 11% (onze porcento) A alíquota será calculada conforme legisla-

ção vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRTde execução

da obra, devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;

2-GPS por matrícula;

3-FGTS;
4-GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-
ridade fiscal e trabalhista

e) Para liberação daúltima parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de

Conclusão de Obra.
f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-
cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e, no caso de pagamento,o credor, devendoeste ser obrigato-
riamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)

dias após a apresentaçãoda nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica
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(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze porcento), sobre o valor

correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO Vi!

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadasà
conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.9051.00

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços inicialmente contratadossão fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimadopela Administração baseou-se nas planilhas re-

ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI com data base de 09/2023.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo

Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do

Artigo 25 daLei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Nos reajustes subsequentes ao primeiro,ointerregno mínimo de um ano

será contadoapartir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO- No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFOSEXTO- Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Casoo índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser de-

terminado pela legislação então em vigor.
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PARÁGRAFO OITAVO- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-

gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
PARÁGRAFO NONO-O

reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO- ARTIGO S2, INCISO XII

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo

96 da Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5%(cinco por cento) do valor total do

Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, com-

provante de prestação de garantia, podendooptar por caução em dinheiro, seguro-garanti
los da

cento) do valor total do Contrato.

 títu-
ida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por

PARÁGRAFO TERCEIRO- Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas conven-
cionadas,

PARÁGRAFO QUARTO-Àapólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refe-
rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
PARÁGRAFO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-
mento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-

mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçãoàcontratada; e
€) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Casoa opçãoseja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidossob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, é avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO OITAVO- No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
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cure poreuto
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do

Artigo827
do

Código

PARÁGRAFO NONO- No casode alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,agarantia deverá serajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.
PARÁGRAFO DÉCIMO- Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante

a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-
cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termosdo Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Extinguir-se-á a garantia comarestituição da apólice, carta
fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan-
tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o con-

tratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- O contratado autoriza o contratante a reter,a qualquer tempo,

a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL- ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O contratoserá extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato,
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 daLei
Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO-
A

alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-

presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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PARÁGRAFO SEXTO - À extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
º 14.133/2021.

PARÁGRAFOSÉTIMO- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

indenizatório, conformeArtigo 131, caput, daLe

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função nalici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termosdo Artigo 14,

inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOSX,
XIEXIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO- São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber objeto no prazoe condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixandoprazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejamas mais ade-

quadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, nototal
ou em parte,às suas expensas;

e) Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do objeto, quantoà dimensão, qualidade e quanti-

dade, conformeo Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;
£)  Efetuaro pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78121.936/0001-68 - E-mai refeituraQtresbarras pr.gov.br



o00218Es Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
apsegio. ESTADO DO PARANÁ

à) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadasàexecução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso doArtigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021
1) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

m) Realizar avaliações periódicasda qualidade dos serviços, após seu recebimento.

n) Assegurar que o ambiente de trabalho,inclusive seus equipamentos e instalações,º apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local porela designado.

0) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

p)  Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberaráreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

a CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todasas obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscose as despesas decorrentes
da boae perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a)
—

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (Artigo137,

inciso11)
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
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€)

—
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica ealegislação de regência;

d)

—
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem comopor todoe
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidosou da garantia, caso

exigida no edital,o valor correspondente aos danos sofridos;
f)—Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

E) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termosdo Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº

14.133/2021,
bh) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens deterceiros,

à) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durantea vigência do contrato.

id) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinaçõesdos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviçose nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigosoou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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aa)

e
bb)

ce)

dd)

ee)

m

Adotar as providências e precauções necessárias inclusive consulta nos respectivos
ii erndenisipadacanmmeçtes intros

sanitárias, elétricas e de comunicação. t

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
Elaboraro Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-
sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de

funcionários, de equipamentos, condi es de trabalho, condições meteorológicas, ser-
viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-
visto,

Refazer, às suas expensas,os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;

Observar as seguintes diretrizes decaráter ambiental.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte aodaprestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovemaregularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d)—Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; é

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra

tante;
PARÁGRAFO QUARTO- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-
tivos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas,
PARÁGRAFO SEXTO- Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-
dos pela fiscalização e sob suascustas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-
sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviçose equipamentos a serem aplicados nostra-
balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,

INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Comete infração administrativa, nos termosda Lei Nº 14.133/2021 o

contratado que:

a)
b)

3
a)

Der causa à inexecução parcial do contrato;
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Der causaàinexecução total docontrato;
Ensejar o retardamento da execução ou daentrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

Praticar ato fraudulento na execuçãodo contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013
éa Lei Anticorrupção, O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nasinfrações acima

descritas as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, HI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d)—Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos ll,14, IV, V, VLe VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referidano 8 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximode 6 (seis) anos.

1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderãoser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO-Àaplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Todas as sanções previstas neste Contrato poderãoser aplicadas cumu-

lativamente coma multa, nos termos doArtigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conformeArtigo 157 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Se a multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
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a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo

156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegureo contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
delicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão consideradosas disposi

parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:

jes doArtigo 156,

a) Anaturezae a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€)  Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)  Osdanos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normas

e orientaçõesdos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO-Os atos previstos como infrações administrativas naLeiNº14,133/2021,
ou em outrasleis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos naLei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgadosconjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu

Artigo159.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimularaprática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todosos casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedadede análise jurídica prévia,

nos termos doArtigo 160 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sançõesde impedimento de licitar e contratare declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da

Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que
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determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
PARÁGRAFOTERCEIRO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular.

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348:229-70,
fiscal suplente,

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retornodotitular.
PARÁGRAFO QUINTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO Fica reservadoàfiscalização,o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudoo mais que se relacione

como fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO- O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificaçãoe controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinados Arti-

gos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-

ção determo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da
Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO III

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-

posições contidas na Lei Nº 14:133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-

mente, segundo as disposições contidasna Lei nº 8.078/1990- Código de Defesa do Consumi-

dor e, normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO- ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contratoe, possíveis os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1º daLei Nº 14.133/2021.

E, porestarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de di ito, na presença
das testemunhas abaixo.
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Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA XXXX

NOME REPRESENTANTE LEGAL

RepresentanteLegal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome;

CPF CPF
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº41/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 28 DE MAIO DE

2024,na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwmblLorg.br) “acesso identificado no link -
licitações”, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do tipo
EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL - MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº

14.133/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de

acordo com as especificações do edital, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR

OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM

193+82m A KM 194+137m.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendose anexos poderãoser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná- Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoGOtresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

(uumtresbarraspr.gov.br), na plataforma da BLL (wwwbllorg-br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoDtresbarras.prgov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas,

Três Barras do Paraná-PR, 08 de maio de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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RATO AVISO DE LICITAÇÃO
HHEME CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024

“STEX O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 28 DE
MAIO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www blLorg.br) “acesso identificado
no link — licitações”, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA,

do tipo EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL - MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei
Nº 14.133/2021, por melo da utilização de recursos de tecnologia da Informação —

INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL
NA PR-471 KM 193482m A KM 194+137m.
Informaçõese esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendose anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro,
Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 32351212 — email:

licitaçãotresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendose anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná-PR (www. tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www. bllorg, br),
também poderão ser solicitados através do e-mail Iicitacaoftresbarras.pr.gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

SEDAT Três Barras do Paraná/PR, 08 de maif(de 2024.

“EASS GERSO FRANCISCO GUSSO
HHCAR Prefeito Municipal

00022 8



AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº escma

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora púbico que ds 09%

do da 28 DE MAIO DE 2024, na Bolta de Licitações do Brasi - BLL

(uneil org be) “acess identificado eo lk- Eiações realizar citação ra
modaidade”CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do co
EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL - MENOR PREÇO,
GLOBAL, regidos pela Lei Nº 141332021, por meio da uelização de secesos
de tecnologia da informação — INTERNET, e acordo com as especificações do
bia pars CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA
DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO CEMITÉRIO
MUNICIPAL NA PR-S7L KM 19548520 À KM 1946133.

Informaçõeseesclarecimentos reativos no Eta, modelos, adendo e anexos.
poderão ser solicitados junto ao Deartamento de Licitações, no endereço
Avenida Br, 245, cetro, Três Baras do Paraná, Paraná - Telefone (45)

Prefeito Municipal
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Paraná , 09 de Maio de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XI |Nº3019 100231
O VALOR DA CONTRATAÇÃO TOTALIZA R$ 8.000,00 (OITO
MIL REAIS)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 06 (SEIS) MESES,

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:4S76CFAD

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2024
INEXIGIBILIDADE Nº03/2024

O Município de Três Barras do Paraná, inscrito no CNPJ nº
68.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Muni
senhor Gerso Francisco Gusso, e no uso de suas atribuições legais, de
acordo comodispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº
14.1332021, HOMOLOGAo procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação, embasado no Artigo 74, inciso 1, da Lei
Federal nº 14,133/2021.

“Ademais, concorda com o Parecer Jurídico é Parecer favorável da
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para o procedimento de
CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da INEXIGIBILIDADE nºOps, csinsio no piso 25, irc1, da Lei Feteri
14.133/2021, referente à contratação da empresa SÉCULO 22 —

ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 1º
07.572.196/0001-38, cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO
(CARTILHAS, BANNERS, FAIXAS, CDS E LIXEIRINHAS DE
CARRO) PARA PROGRAMA DE COMBATE AO ABUSO
SEXUAL, A SER USADO NA CAMPANHA ALUSIVA DE18 DE.
MAIO “MAIO LARANJA — FAÇA BONITO” com o valor total de R$.
8.000,90 (ito mil reais

“Três Barras do Parand-PR, 07 de maio de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: BEDSF335

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 8817/2024

Ouscmi
Ementa: Regulamenta o Artigo 86 da Lei Nº
14.133/2021 que dispõe sobre a Adesão de Atas de
Registro de Preços na forma de Carona e dá outras
providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paranó, Estado do Paraná, no uso de suasatribuições que lhe são
conferidas por Lei, regulamenta o Sistema de Registro de Preços na
forma de “carona” a que se refere o Artigo 86 da Lei Nº
18.1332021, DECRETA:

Artigo 1º» A adesãoaatas de registro de preços (carona) gerenciadas
pela Administração Pública dos Estados, do Distrito Federal e da
União pelo município de Três Barras do Paraná, será regulamentada
por este Decreto.
Artigo 2º - A adesão a Ata de Registro de Preços, desde que
devidamente justificada a vantagem, durante sua vigência, poderá ser
utilizada pela Administração Pública Municipal, mesmo que não tenha
participado do certame  liitutório, mediante anuência do órgão
gerenciador
$.1º- Caberá no fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ta, assumidas com
órgão gerenciador e órgãos participantes
Artigo 3º -

O
processo de intenção de adesão a Atas de Registros de

Preços de outros órglos deverá ser instruído com, no mínimo, os
seguintes documentos
1 Edital do Órgão Gerenciado
1 - Termo de Referência do Órgão Gerenciador;
Ut - Ata de Registro de Preços do Órgão Gerenciador;
IV Ofício com anuência do fomecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, aceitando o fomecimento da adesão;
V - Orçamentos que comprovem a vantjosidade;
VI - Justificativa assinada pelo ordenador, atestando à vantajsidade
econômica e 0 interesse público, em especial da motivação da adesão
em detrimento do procedimento licitatório:
VI - Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista do Fornecedor;
VIII - Processo de Inexigibilidade;
IX - Contreto ou Termo de Adesão da Ata de Registro de Preços;
X - Publicação do Extrato do Contrato ou Termo de Adesão no Diário
Oficial dos Municipios do Estado do Paraná.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

“Três Barras do Paraná, 03 de maio de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
os Snjezko

Código Identificador:COSEADTF

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que às 09h do dia 28 DE, MAIO DE 2024, na Bolsa de Licitações do
Brasil — BLL (wwwbilorgbr) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,
forma ELETRÔNICA, do tipo EMPREITADA POR MENOR
PREÇO GLOBAL - MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei
Nº 14,135/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia da
informação — INTERNET, de acorda com as especificações do edital,
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR
OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO
CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+&2m À KM
194+137m.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná Telefone (45) 3USI2l2 - email
licitação(Grresbarras p.gov.r, O Edital é seus respoctivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do M de Três Barras do Paraná-PR
(orwesresbarras pr gov.br), na plataforma da BLL (rw biLorg br),

também poderio ser solicitados amvis do email
licitacaotresbaras pr gov bt, ou pessoalmente no endereço citado,
dias 8630 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 08 de maio de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:B45E707F

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 2662/2024

Data: 08/05/2024

aew
diariomunicipal

combriamo
as



PREFENURAMUNCPALDE TONAZRA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.

Dispensa Eletrônica nº 10/2024.
Procenão Adminitratvo nº 1772924]
Objeto: Contratação da emcresa espociizada para fomecinento de
Bicigesor de Pequeno Poria a ser intlado na Escola Municpa!
Ademar Haro
EMPRESA: GAATEC COMERCIO E SERVICOS DE AUTOUACAO ESISTEMA DO BRASI LTDA. CNPJ nº 06.178 62000012.

VALOR TOTAL: R$140.00 (autorml raia)
Tomazina, 08 de mai de 2024

Flavio Xavier de Lima Zanvoaso
Pretto”

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZNA
EXTRATO CONTRATO Ne 2372024

Processo Administrativo nº 172024
Contratado: GAIATEC COMERCIO E SERVICOS DE AUTOMAÇÃO E
SISTEMA DO SRASILLTOA. CNPJ º 06.178 6200001-62
Dispensa Nº. 102024
Objeto: Contratação de empresa especiizata para fomecimento ce
Bosgestor de Pequeno Polo à tor Inetlado na Escola Municça!

Ademar Haro lr
VALOR TOTAL: R$14 000.00 (oustoceo mi vas)
VIGENCIA: 08052025

AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 052024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público que às 19hdi 24 DE MAIO DE 2024, aBis de Licitações da Brasi BLL (wwor) “cesto sefcado o mk ações realiaáetação a modaiade
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do po EMPREITADA POR
MENOR PREÇO GLOBAL - MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei
NE 133202, poe ei dulização de recursos de tcnelogia d informação
INTERINET, e Bconio com às especificações da dita, ara CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA
EM ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR.S71 KM 193482m A
KM Iser
Jnfomaçes e esclarecimentos relativos as Edil, modes, adendoéanexos
poderão er alctados jrdo Departamento de Lições, o endereço Avida
Brad, 4%, cento, TiêsBata do Paraná, Para - Telfoe (69) 3538-1212
ema betão eae prOEdital eu resptvos modelos, acedos
anexos, poderá er examinado no Portal da Trasearência locado no sito do
Macio de isBars do Paran PR (oesa pegov. plstafamaa
BL (rwbiLore o, tmb podera sr oictado ravê doemcanrestaegov, u pessoalmente no endereço ad, ds SR 30 à 17 bras.

“GeRso prAxcisco cusso
Preto Mundeipal

Ao
deLichaão
Nniciio de Tuplss, Estad d Paran, ora picoaretração do seguia
preso toVASG: 95795. Modalidade Concorrência Eletrônica aº 0672034. Processo
Licitatório e” 232034 Moda de Disputa: ABERTO E FECHADO.
Sig da seu objeto: Contação por Conconênia Elena Ne Preço
poe Lot, Ampla Coocomcia de empresa especidlizada em fornecimento de

nteé elo de oba vindo: LOTE 01: Compostela fas 01,02 05 é
Di acao: TTEM 0: Eccação e paso público emp cerrvado co des
de 943.12o regularnção e compactação de so, sm da de 142572 a.
islão de pa, comigo de 337015 omtração de ras seessvã
de cones, insalção de siuliação pedi, com área de SM&O1 mP:

“Semi pare de patoext de po nerd, com re de 49075
nº, remoção paca de pão imenrmeado cm pavio cxstcue (pura
agenciamento) com áes de 40.27 mi; derolição de gia e coteção e

einexite, comentem de 3 316 lá Inpe de veetão cam ade S842I e, isação de meio.em creo pl-maldao, co exteeão de

000232
etica | ousa cóo ent| 59 |

34482 e isaçã de pela de cctação para pista, cometendo
de 505657 e, iestlação e CBIQ, com 103.54 pv. Paso siuados na sad
do mens, as as de elo (lda pra Cascavel. Av. PrideCsBanco (caio cecal. Rua dos Professores; Ras do Estas; Ras do
Colt Ra Maia Ela; Rea Envia B. de Olivia: Praça sao Moi. Pra de
“eds os Poderes. ITEM 0: Enecução de esco público em po isevado
com ea de T01241 ri; regularização e compacução de soe, cor ea de
127935 mt istalação de gra, coa ea de 45)conição de Tramp
acessíveis de coert, instlção de iralização podetá, com ee de 1049
TS; emplção pac) de paso exite de pro itervavado, som e de
39625 a; demolição de putas de contação meio o exis, om eesão
de 39788 ne imalaçã de meio-fio em cocrt pbmoldado, com Enemão de
354,57 nm iesaação eua de cnenção para ps irado, com eemdo
de 464,5 mz insnação de CRUQ, com 1.41; Paco sinado em Jet.So do rnicipio, ra Rom Bélgica (a lado do Cemiéio, e ra Avenida
Noruega. a Rs França é ra Ru Siça enomo da pj clica). TTEM 03:
Exceção de pouco público em pao errado, começa de 782.51 mê;

regulação é computação de sl, com doa de R$. 08 a contução de é

“pas acenávi de comeco itlção de stlização pot, co des és
7936 e, delipre! de paso eustet de lo nteavado, com da
de £ 095.78 1. Gelção de guias de coieção tejoexite, com
extesão de 22982 instalação de meio-fio em concreto p-neldao. com
extensão de 292.7; isaação de gua de coteção parpio intertavado,
Esm extenção de 2273; isaçã de CBUQ tom 16.271 Psisado
m Paolo, distro do muniipi, na Aveida Eri, a Ru Corie
Bs Ros México (enero igrejacaia. ITEM 4 Execução de paso
público em piso imermado, com dia de 97129 mi: regdarzação e

Eompatção de so, com rede 107,89; conunção de? mp sena
de cone: instlação de vialização poda, com rea de 10781 1emlção pci de passo exitde pio itrravado, com área de 274.30
mz demolição de gua de contenção e meio nú, com etrdo de
$2579 vm istaação de meio-fio em concreto pê-moldad, com extrato de
37446, icaação de guia de contenção para ps interrvado, cometendo
“de 69142 ialção de CIBUQ, cor 22.8 pi Pai sinado em Brasa,
“tro o municipio, a Ru Inconfiônt. na a Eneida, na Rua Joice
ema Ron Carmem Cetro a lgeli), LOTE: Composto pe em 05,
Fed: ITEM 08 Execução de vesttro (edificação, incluindo inaestutua e

persrtra decoro armado, acabamento € dei ar especificações

Estrem projeto, co da construida de 56.02 mi, Veto suado na
Praça de Todos s Podes, na região cm! do muriipio, Valor Máuimo di
Uiiação: R$ 3.26, 16,4 (us milhões, ducaos claques é nove ml ento
senna trens quarenta e um cenas), Tip de Leltação: Men ço
por lote, Ampla Concomência. Com prioridade de contação para as
microempresas e emguests de pequeno porte LOCAL, ou seja, seas no
Municipio de Tupi 6nie de 1% (de oe conto) do melhorço lido
Abertura de proposta e recebimento ds Janet pertids 950 oras do
la 270820, no codereço elencoJosmeavrisompravnthr”Eat na integra: O Elia todas s documentações e ser Anexos poderão srobidos amando da Imemot pelos endereços. clrônicosregcoma rt A o Hnk “Porta da
Tranoparência” ou “Lleltaçõr” Demais imações mrdo tele (44)
3848-000, ramal 06
TuplssUPR, 07 demio de 2024.

Julano Marques Borges.
PreguelroAgeme de Contratação
Diretor do Departamento de Suprimentos

arasanom

E União daVitória

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR.

CNPI: 15.967. ]60M00 71 - Ru: De. Cruz Machado n.º 208 CEP:
sasoosuo

União da Viária - Paraot

Aviso DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO xº 17204
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4472024

ORUETO: Registro de Pros pas fatura ext! aquisição de pos ovos
(primera vida destinados | eraetenção de viculos. máquinas e equipamentoa o são de Uno diaPR, de acordo cm as cocições quentes
eeigêcis esatelecids rest esa sus amenos

ALENÃO: Em rsão do ago 4, mio 1 da Lei Completas º 1232006,
a pascipação dos tr

La611321,
36

83],34613
é ncia a MEP Em

ado do ago 8,no, de Le Complementa cº 123/2006, para o tes 4,

19.
25.638, reservam coa de 25% para pac pação eclniva de MEZEPF

Dest, pesa 06 cs 79 28e são e epa paicipaçã cotas picipas

FORMA DE JULGAMENTO: MessPra

oct
MODO DE DISPUTA: “Abeno”

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

iss
Milduia
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[55% ne7o:068 Me 90, sest-ea, 20 de muto de a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE

emana De ertaaveção oe conmasro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERONIMO DA SERRA

so oe uctação
concoRRÊNCIA POBUCA nt asma

OBTO MeNoa paço cosa. conaaTaçÃo Os xepeesa De encenaana CONTRUÇÃO DE UMA GUARA PGLESPORTEA NO MUNCH DE SÃO JERÔNIMO

ee cet qo camave, CONCERANCA merroDSR BeltrãodaTas08d ra Irmaçõe
Som"otro a da aimedgorma at Cao en Sênera rginfrmaçõs Ui Compras ração (a SEE

ALCA SaDE OUVERA CORRÊA

geme de Contratação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

Aviso DE HOMOLOGAÇÃO E Atvoicação
CONCORaBNCI Me ft

O Paleto do Mico de São Io Etado da Pros, LOS MEUS
Consta ms ReneRSS, Rocao centoir 1
ella cênica, 1o,elesndous haTemunido ão oba, d dee ea pasta nano: Go faTecmo de Rafernca Anna 1 à Edbdeção ão beto Gs letação 3

PRA SATO LIDA Cn 1) 74 Sead

Aso pe ueração
conconaêNcaA LETRA na 3024

O MUNCIO DE SÃO IOHO ESTADO DO PARA, tema público que asour, do Cê ne sdo 6348 de mit 80 30, de RA 1a persSargi, ENCONNA, ça ã regi de ereado oPreço a Use men preço prçõ o é sm ento0) segun om”
aceade + unênefiraro—de]Eai doseio—[oia nesox agi Soa Fnementção em CAUA|ist

pads
Esimação por mei da piora

sto sap 8 de mato aaeds AlecTio
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO Val

Anso e eação
reesão memonco ne 13/2024

APREEURA MAL DE SÃO JORGE DO APR com ss Pra sara824, oo em Sl Jorge do ht  Puid Comuna as iss us je essToexUsado ra oct se regõo ro ne TUNA Depart de

Anso ox vctação
Paucdo terno nie

São Jorge de, e atede 2aEduArnoSecreto Mude! de Eos e te
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANOI
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so ox uctação
rreçÃo ELETRÔNICO 1 1/2024
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Filtro por Título

Filtro por Título

Título

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024 - CONTRATAÇÃO

O DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS
E EXECTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S,
MATERIAIS, EQUIPAMENTOSE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO
DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR
FOTOVOLTAICO ON GRI

Utransparencia/admlicitacoes/concorrencia-
publica/concorrencia-eletronica-n-07-2024-contratacao-de-
empresa-para-fornecimento-de-projetos-tecnicos-e-
exectivos-documentos-complementares-art-s-materiais-
equipamentos-e-servicos-para-instalacao-do-sistema-de-
geracao-de-energia-solar-fotovoltaico-on-grid-homologado-
e-comissionado-pelo-orgao-competente-nas-dependecias-

do-cmei-anaju-e-ginasio-de-esportes-do-bairro-jardim-
floresta)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024 - CONTRATAÇÃO

e DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 03
ABASTECEDOUROS COMUNITÁRIOS NAS COMUNIDADES DE

SANTA BARBARA, LINHA KENNEDYE ROSÁRIO D'OESTE,
CONFOME PROJETOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E

DEMAIS DOCUMENTOSEM À

(transparencia/adm/licitacoes/concorrenci
publica/concorrencia-eletronica-n-06-2024-contratacao-de-
empresa-especializada-para-execucao-de-03-
abastecedouros-comunitarios-nas-comunidades-de-santa-
barbara-linha-kennedy-e-rosario-d-oeste-confome-projetos-
planilhas-orcamentarias-e-demais-documentos-em-anexo-

ao-processo)

|

reernca Wronpae gnçãO1 nicipal[transparencia/adm/licitacoes) / Concorf ncia Pública

Data de
publicação Autor

15/05/2024|Escrito por
Miria
Mencatto

15/05/2024|Escrito por
Miria
Mencatto
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Data de
Título publicação

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024 - CONTRATAÇÃO 09/05/2024.
DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE

CAMINHADA EM ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-
471 KM 193+82m A KM 194+137m.

Utransparencia/adm/licitacoes/concorrencia-
publica/concorrencia-eletronica-n-05-2024-contratacao-de-
empresa-para-executar-obra-de-pista-de-caminhada-em-

acesso-ao-cemiterio-municipal-na-pr-471-km-193-82m-a-
km-194-137m)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024 - CONTRATAÇÃO|08/05/2024

DE EMPRESA PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

EM VIAS PÚBLICAS URBANAS, CONFORME CONTRATO DE
REPASSE Nº 953315/2023 DO MINISTÉRIO DAS CIDADES.

(/transparencia/adm/licitacoes/concorrencia-
publica/concorrencia-n-04-2024-contratacao-de-empresa-
para-executar-pavimentacao-asfaltica-em-vias-publicas-
urbanas-conforme-contrato-de-repasse-n-953315-2023-do-

ministerio-das-cidades)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024 - CONTRATAÇÃO 11/04/2024

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA UNIDADE
OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

URBANOS CONFORME PROJETOS, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENT

(!transparencia/adm/licitacoes/concorrencia-
publica/concorrencia-n-03-2024-contratacao-de-empresa-
especializada-para-execucao-de-obra-de-ampliacao-da-
infraestrutura-da-unidade-operacional-da-coleta-seletiva-de-
residuos-solidos-urbanos-conforme-projetos-planilha-
orcamentaria-e-demais-documentos-anexos-ao-processo)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024 - CONTRATAÇÃO 11/04/2024

DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃODE RESÍDUOS
SÓLIDOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, (/transparencia/adm/licitacoes/concorrencia-

publica/concorrencia-n-02-2024-contratacao-de-empresa-
para-construcao-de-estacao-de-residuos-solidos-urbanos-

no-municipio-de-tres-barras-do-parana)

Autor

Escrito por
Miria
Mencatto

Escrito por
Miria
Mencatto

Escrito por
Miria
Mencatto

Escrito por
Miria
Mencatto
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024
Processo Administrativo Nº 41/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 09/05/2024 11:36:17

LOTE 1

Item: 4 Quant: 1 Unidade: 08 Val, Ref.: 556.550,93
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO
CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82m A KM 194+137mO: MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 088 Obra s56.680,03

PARTICIPANTE 073 Obra 558.550,93

1do1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024
Processo Administrativo Nº 41/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 09/05/2024 11:36:17

LoTE1
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: OB Val. Ref.: 556.550,93

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO
CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82m A KM 194+137m

9: MarcalModelo Valor
DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO Obra 556.550,93
Lroa
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA|Obra 55.550,93

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de3



E: So 2 o co

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA
Horário: 22/05/2024 14:48 Documento: Ato Consttuivo (Estatuto ou Contato Socii)
Endereço: tp ancoeltonic ob ora sindoiws notparipantdocuments/42456091 14804aa912c870062cab7 po
Horário: 22052024 1448 Documento: Cadasto de CNPJ

Endereço: htplancoeltonico bob cora iindows neparicpantdocumenis02065246432946b0a00:9beB2e189405 pa
Horário: 205/2024 14:48 Documento: Cordão conjunta de tos relativosa Trutas Federais

Endereço: ntp)lanceseronico bob core indows nepartipantocument7Gcot0O 0931 5as2etucsassoeses pot
Horário: 2052024 14:48 Documento:Cartãode eguiidado de décomaFazenda Estaduat

Endereço: hitp:Jlanceeletronico.biob.core windows nelparticipantdocuments/B db teb708 tedc1d80a4ad6754052347 par

Horário: 22052024 1448 Documento: Certo de reguaridade dadão com a Fazenda Municip

Endereço: htplancoleroico bob coro sido nepariipanidocumenisndscab2700040820453581240H690 apot
Horário: 22/05/2024 14:48 Documento; Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

O scisso: noise iscicosicscoro indo netpaiciantscunorssasamtelear208ETG5oacsbas2 pot
Horário: 22/052024 14:48 Documento: Cartão Negativa de Débitos Trabafistas (CNDT)

Endereço: http:/ilanceeletronico blob core windows. neyparticipantdocuments/S6dc757720184e028917ce318456ae tc pot

Horário: 22052024 14:48 Documento: Certidão Negaiva de Falência ou Concordata

Endereço: ht /lanceslsronco iocore ndow netpartcipantáocuments!!aTeadacpecAseO8124e6esga es pot
Horário: 220572024 14:40 Documento: Certidão Simplificada ds Junta Comercial

Endereço: hpancoeletronico ob corindovs napartcpantocuments cb cago4a2HbOcto to00aG06 6a par
Horário: 22052024 1448 Documento: Decisração da cumprimento dos requisitos do Habitação
Endereço: htip:/lancaolotrnico.blob.core windows nelpartcipantdocumentsifal109cc55b441094c488Ofafc1a54s pal

Horário: 22/05/2024 14:48 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação do MEIEPP

Endereço: hitp:/anceeletronico.blob.core windows netparticipantdocuments/512900C95b 134050327 8ade22b76592b pat,

Horário: 22/05/2024 14:48 Documento: Deciaração do inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes
Endereço: http/lanceeletronico biob.core windows neliparticipantdocuments/8492055c07eG42368364dISO40btad90 pot
Horário: 22/05/2024 14:48 Documento: Declaração de não utilização do mão de obra infantil

ttp:lancoelotronico blob.core windows. nouparticipantdocuments/7B4b4350caS74 1929447 948477 29128 paté: 2210512024 14:48 Documento: Deciaração de responsabilidade

Documento: Outros documentos

Endereço: htp:/lancoeletronico blob core windows nouparticipantdocuments/1834022005d840ffBcda035a1486946c pot
Horário: 22/05/2024 14:48 Documento: Proposta em papel imbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http:anceeletronico biob.core windows nelipartcipantdocuments/B4df8ca637749 1db57ee353b9e032a9 pot
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CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
Horário: 23/05/2024 11:14 Documento: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http:/lanceeletronico.blob.core windows nelpartcipantdocumentsicfb40c8589at4440a6fflaS3de3aceB pol

Horário: 23/05/2024 11:14 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http:/lancesletranico.blob.cora windows. neliparticipantdocuments/bGaadob3a 16045089! 1b4435567 196ce pet

Horário: 23/05/2024 11:14 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: htp:/lancecietronico.blob.core windows neUparticipanidocuments!b2476977cde4b4591TaBact2c313513,pal,

Horário: 23/05/2024 11:14 Documento: Ceridão de reguiaridade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: htp:/lanceeletronico.blob.core windows netiparticipantdocuments/293 ta t4bdab74b038104d060 14H17 pot
Horário: 23/05/2024 11:14 Documento: Certidãode regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htp:/lanceeletronico blob core windows neiparticipentdocuments! 183607 Gdb7D64e020528c398835eSesa pot,

Horário: 23/05/2024 11:14 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garanta por Tempo de Serviço (FGTS)

O sereso: ps-sseseisrorco bos coro piscons serparsoponisocumeris200551575080475803085ccs 19612066 por

Horário: 23/05/2024 11:14 Documento: Certidão Negativa de Débios Trabalhistas (CNDT)

Endereço: hitp:llanceeletronico blob.corewindows net/participantdocuments/ Ic7Oef3cOBdd4bfea7 BobSO84edcTboá pet
Horário: 23/05/2024 11:14 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: hiip:/lanceeletronico blob cora windows netiparticipantdocuments/d1c740671cc140308a8GASGbfbacbOo7 pot
Horário: 23/05/2024 11:14 Documento: Cartidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http:/lancaelotronico blob.core windows. neu participantdocuments/281c2cS0a7fTAbfzacaO042db2b898% pat
Horário: 23/05/2024 11:14 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Ha

Endereço: hitp:/lancoeletronico blob.core svindows.neUparticipantdocuments/431 Bco891o5459b91b Ola Ide97b77 pt
: 2310512024 11:14 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tribulação do MEIEPP.

: htpillaneeeletronico blob core windows. neUparticipantdocuments/74fbáctdfSc94a6187836a51c20b902e pot
3/05/2024 11:14 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impeditvos ou superveniontes.

Endereço: hitp:!lanceeletronicb.blob.core windows. nelparticipantdocuments/286dcfB4959a435b94205aBdbtc248H pot
Horário: 23/05/2026 11:14 Documento: Declaração de não utlização de mão de obra infantil

Endereço: hitp:lfanceeletronico biob.core windows. neUparicipantdocuments/fdaB45604535472/a0635617bc980440 pat
rio: 23/05/2024 11:14 Documento: Deciaração de responsabiádade

jereço: htp:/lanceeletronico blobcorewindows netiparticipantdocuments/4bc17cBbeg024628922606130c30dS3m pot

Horário: 23/05/202411:14 Documento: Outros documentos

Endereço: htjpJtanceeletronico biob core windows. netfparicipantdocuments/65d7 1b239883478260580459a487edta pat
Horário: 23/05/2024 11:14 Documento: Proposta em pape! timbrado,assinada e com CNPJ

Endereço: hitp:/lanceeletronico blob.core windows. neu participantdocuments/dOctefd14e554055b161117679bBddOc, pot

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 de 1

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº 05/2024
Processo Administrativo Nº 41/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 09/05/2024 11:36:17

MOVIMENTOS DO PROCESSO
20/05/2024 17:05:50 CADASTRO DE PROPOSTA DSD. CONSTRUÇÕES, RH & SAV TERCEIRIZADO LTDA

22/05/2026 1 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DSD CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA
2270572024 1 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA
23/05/2024 11:14:54 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom 1 Unidade: 08 Marca; Obra Modelo
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO CEMITÉRIO
MUNICIPAL NA PR-47 1 KM 193+82m À KM 194+137m
Quantidade: 1 Valor Unit:430.000,00 Valor Total: 430.000,00

CLASSIFICAÇÃO
RazãoSocial Num Documento Ofortalnicial  OfertaFinal DNC) ME

1 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA 073 04877915/0001-30 556.550,99 430.000,00,

2 DSD.CONSTRUÇÕES.RHESRV 088 41375870/0001-22 55055093 43200000 047
DESCLASSIFICADOS

” Razão Social Num Documento Oferta Inici OfertaFinal OH) ME

INABILITADOSOss Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal Dt) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
09/05/2024 11:36:17 PUBLICADO
09/05/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/05/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

DISPUTA
TANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 550.550,93
LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 073) 556.550,93
LANCE CONSTRUTORADE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 073) 555.000,00
LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 554.000,00
TANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 073) 553.000,00
LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 552.000,00
LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 073) 551.000,00

LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 550.000,00
TANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 073) 549.000,00
LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 548.000,00

Gerado em: 28/05/2024 09:26:20 1de3
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR =

28/05/2024 09:04:59 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 073) 545.000,00
28/05/2024 09:05:12 LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 582.000,00

LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 073) 540.000,00
LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 539.000,00
LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 073) 538.000,00
LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 537.000,00
LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 073) 535.000,00

20/05/2024 05:06:32 LANCE DSD, CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA [PARTICIPANTE 536.000,00
20/05/2024 09:06:39 LANCE DSD, CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 534.000,00
28/05/2024 09:06:54 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 073) 532.000,00
28/05/2024 09:07:06 LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 531.000,00
28/05/2024 09:07:20 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 073) 530.000,00e 09:07:38 LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 529.000,00

05/2024 09:07:54 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 073) 525.000,00
28/05/2024 09:08:08 LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 520.000,00

TANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 073) 578.000,00
LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SAV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 575.000,00
LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 073) 513.000,00
LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 512.000,00
LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 073) 510.000,00
TANGE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 509.000,00
PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

26/05/2024 05: LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 073) 505.000,00
2810512024 0 TANCE DSD, CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 500.000,00

28/05/2024 09:10:10 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA [PARTICIPANTE 073) 458.000,00
LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 497.000,00
TANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 073) 496.000,00

TANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SAV TERCEIRIZADO LTDA [PARTICIPANTE 495.000,00
TANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 073) 490.000,00
LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 480.000,00
LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA [PARTICIPANTE 073) 75.000,00
LANCE DSD. CONSTRUÇÕES, RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 455.000,00,

28/05/2024 09:12:13 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 073) 464.000,00

28/05/2024 09:12:33 LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 463.000,00
28/05/2024 09:12:40 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 073) 462.000,00
20/05/2024 09:12:46 LANCE DSD, CONSTRUÇÕES, RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 260.000,00
28/05/2024 09:12:54 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA [PARTICIPANTE 073) 459.000,00
28/05/2024 09:13:05 LANCE DSD, CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 445.000,00
28/05/2024 09:14:11 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 073) 444.000,00
28/05/2024 09:14:33 LANCE DSD. CONSTRUÇÕES, RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA [PARTICIPANTE 443.000,00
28/05/2024 09:15:36 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 073) 42.000,06
28/05/2024 09:15:55 LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 241.000,00
28/05/2024 09:16:33 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 073) 40.000,00
28/05/2024 09:16:55 LANCE DSD, CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 439.000,00

Gerado em: 28/05/2024 09:26:20 2de3
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28/05/2024 09:17:54 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 073)
28/05/2024 0º LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE
28/05/2024 09: LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 073)
28/05/2024 09:1 LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE,
28/05/2024 09:21:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
PARTICIPANTE 073 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nº 123/2006.

DESEMPATE

TANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 073)
28/05/2024 09:26:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote
28/0512024 09:26:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
28/05/2024 09:26:20 HABILITAÇÃO

000242

438.000,00
437.000,00

436.000,00

432.000,00

430.000,00,

Vota,0 Mar
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA GENNING)

Numa K. Impncalle
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

o SE—
EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO
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VENCEDORES DO PROCESSO- DISPUTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024
Processo Administrativo Nº 41/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 09/05/2024 11:36:17

TOTAL DO PROCESSO: 430.000,00

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA 04.877.915/0001-30 430.000,00
LOTE1 Quant.: 1 Num: 073—Lance: 430.000,00 Total: 430.000,00
Item: 1 Unidade: OB Marca: Obra Modelo:

crição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO
CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82m A KM 194+137m
Quantidade: 1 Val. Ref.: 556.550,93 Valor Unit.: 430.000,00 Total Item: 430,000,00

eMIAGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA. DEINE

Dora K. Mtanallá
Diretora do Departamento do Contabilidade MÍRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DÉ APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 28/05/2024 09:26:20 1de1



SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL Nº

DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DEOBRAS CONSKOVA LTDA
CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30 y

Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parcial .de bens,
Engenheiro Civil, nascimento 15/05/1978, residente e domiciliado na RuUrubici
nº. 26, Centro, nesta cidade de Salto do Lontra, Paraná, portador da -Gédula

deldentidade RG n.º. 5.742.546-6. expedida pelo instituto de identificação: do
estado do Paraná e do CIC nº 007.138.249-64 e Dalvina Koerich,
brasileira solteira, maior, data de nascimento em 02/09/1955, empresária,
residente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto do Lontra - PR. a Rua
Urubici nº 26. portador da Rg. 5.378.218-03, expedido pelo instituto de
identificação do Paraná e do CPF. 793.926.529-68, sócios componentes da
sociedade mercantil que gira sob o nome Comercial de “Construtora de Obras
Conskova Ltda.na cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, à Rua
Urubici nº. 26, Centro, CEP: 85.670-000, Inscrita no CNPJ.nº. 04.877.915/0001-
30, com o contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o nº
4120472757-3 por despacho em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e
subsequente alteração de Contrato Social arquivado sob o nº. 20020387350 por
despacho em sessão em 15 de março de 2002; n.º, 200209744736, arquivada
em 06 de Maio de 2002; resolvem poreste instrumento particular de Alteração
de Contrato modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas
seguinte:

Clausula Primeira: Fica alterada a clausula 3º da 2º alteração de contrato social onde
mencionavaa distribuição do capital
O capital social, que é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) totalmente integralizado, e
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de cada quota de $ 1,00 (um real),
passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com aumento no valor de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) com aproveitamento da Reserva de Lucros
Acumulados, no Balanço Geral, Encerrado em 31 de Dezembro de 2004, dividido em
200.000 (duzentos mil) quotas no valor de cada uma de $ 1,00 (um real) sendo queo total
do capital social passaa ser distribuido em:
sócios o Nº QUOTAS | CAPITAL (RS) |
Dalvo Koerich Junior = — 100.000). 100.000,00 |

Dalvina Koerich
o —

100.000 100.000,00
TOTAL 50,000] 200.000,00|Clausula Segunda: - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora
ajustada e em consonância com que determina o art. 2.031 da Lei nº 10.406/2002, os
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e—consolidar o contrato social,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições conticas no
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis
a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

CNPJ Nº. 04,877.915/0001-30
CLÁUSULA PRIMEIRA-A sociedade girara sob o nome empresarial “CONSTRUTORA
DE OBRAS CONSKOVA LTDA”. e terá sede e domicilio na Rua Urubici nº. 26, CEP.
85670-000, Centro, Salto do Lontra, Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediantealteração contratual assinada portodos ossócios.
CLÁUSULA TERCEIRA- A sociedade terá por objeto atividade de industria da
Construção Civil, construção de edifícios comerciais residenciais, fabricação de estruturas
metálicas, serviços de terraplanagens e pavimentação de estradas e vias urbanas.
CLÁUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em 30 de Janeiro de 2002 e
seu prazo de duração é por tempoindeterminado.
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SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL Nº 03 “e sDA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKO!

.
CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30 IFla0p,

CLÁUSULA QUINTA- O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido
em 200.000 (Duzentos mil) quotas de RS 1,00 (um real), cada uma, subscritas*e-vjá
integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuidas da- seguinte
forma:
sócios N.º QUOTAS|CAPITAL(RS)|Dalvo Koerich Junior 100.000 100.000,00
Dalvina Koerich o — 100.000] 100.000,00
TOTAL| 200.000] 200.000,00
CLÁUSULA SEX responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suasquotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme
dispõeo art. 1.052 daLei 10.406/2002
CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidasaterceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condiçõese preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá a Dalvo Koerich Junior,
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade autorizado o uso do nome empresarial
individualmente .
8 1.º Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificadosno instrumento os atose operações que poderão praticar.
$ 2º- É vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.
CLÁUSULA NONA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de“pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendoàelaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aossócios,na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o
caso.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessoreseo incapaz. Não sendo possivel
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveresserá apuradoe liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado sem outros casos em que a
sociedadese resolva em relaçãoa seu sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -O Administrador declara sob as penasda lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou emvirtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
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DO PARANÁ

SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL Nº 03

DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DEOBRAS CONSKOY, LEDA
CNPJ, Nº 04.877.915/0001-30 “Pl

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
consumo, fé pública ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Fica eleito o foro de Salto do Lontra-íPrgdeole
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em 3 (três) viasdeigual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Salto do Lontra, Pr. 31 de Março de 2005

Dalvina Koerich
*

Testemunhas:
/

pra1aRQ52118268 - PraRg. 1.426.691-PR

VISTADO EM 21/03/2005
gil dpOAB'PR.11999

CPF. 409.174.609-87

JUNTA comEsCRITORItoncdsco PARANAEGOREGIONAL DEPRANcis,EETcod! 2278a tmimmdMARIA THEREZA LOPES SaLomad,
SECRETARIA GERAL
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SOCIEDADE LIMITADA

ALTERACAO CONTRATUAL Nº 04
DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP

CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30
Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parcial de bens, Engenhei
Civil, nascimento 15/05/1978, residente e domiciliado na Rua Urubici nº. 26, Centro,
nesta cidade de Salto do Lontra, Paraná, portador da Cédula de identidade RG
5.742.546-6. expedida pelo instituto de identificação do estado do Paraná e do CIC n
007.138.249-64 e Dalvina Koerich, brasileira solteira, maior, data de nascimento em
02/09/1955, empresária, residente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto Sc
Lontra - PR. a Rua Urubici nº 26, portadora da Rg, 5.378.218-03, expedido pec
instituto de identificação do Paraná e do CPF. 809.386.479-20, sócios componentes «e
sociedade mercantil que gira sob o nome Comercial de “Construtora de Obras
Conskova Ltda EPP.na cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná, à Rua Urubici
nº. 26, Centro, CEP: 85.670-000, Inscrita no CNPU.nº. 04.877.915/0001-30, com o
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o nº 4120472757-3 por
despacho em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e subsequente alteração de Contrato
Social arquivado sob o nº. 20020387350 por despacho em sessão em 15 de março de
2002; n.º, 200209744736, arquivada em 08 de Maio de 2002 e sob o nº20051122278.
em data de 07/04/2005 resolvem por este instrumento particular de Alteração de
Contrato modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguinte

CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula 5º da 3º alteração de contrato social onde mencionava a distribuição do
capital:
O capital social, queé de R$ 200.000,00 (Duzentosmil reais) totalmente integralizado, e dividido
em 200.000 (Duzentos mil) quotas, novalor de cada quota de $ 1,00 (um real), passa a ser de R$
500.000,00 (Quinhentos mil reais) com aumento no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)
com aproveitamento da Reserva de Lucros Acumulados, no Balanço Geral, Encerrado em 31 de
Dezembro de 2008, dividido em 500.000 (Quinhentos mi) quotas no valor de cada uma de $ 1,00
um real) sendo que o total do capital social passa a ser distribuído em
Sócios
Dalvo Koerich Junior 250.000,00
Dalvina Koerich. - —

250.000,00]
TOTAL

E—500.000,00|CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterada parte da clausula 1º, da Terceira Alteração de Contrato social, onde constava,
tendo sua sedeeforo em Salto do Lontra, Estado do Paraná, a Rua Urubici nº. 26, Centro,
CEP. 85.670-000.
Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificaçãoa cláusula 1º. da Terceira Alteração de Contrato
Social, passa a ter a seguinte redação: A sua sede e domicilio na cidade de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná a Av. Brasil nº. 124, Centro, Cep 85485-000
CLAUSULA TERCEIRA:
O endereço do sócio, Dalvo Koerich Junior, passe a partir desta data para a Av. Brasil nº. 124,
Centro CEP, 85485-000, na cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
CLAUSULA QUARTA:-
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições de
presente instrumento.

E, por assim terem justos e contratados, lavram datameassinam o presente instrumento
em três viasde igual teor e forma, obrigando-se fielmente porsi e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

basiuma !4 coul,
Dalvina Koerich
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SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL Nº 05

DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DF OBRAS CONSKOVA LTDA EPP
CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30

Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parcial de bens, Engenheirs
Civil, nascimento 15/05/1978, residente e domiciliado na Av. Brasil nº. 124, Cento,
nesta cidade de Três Barras do Paraná, Paraná, portador da Cédula de identidade FS
nº. 5.742.546-6. expedida pelo instituto de identificação do estado do Paranáe do CIC
n.º 007.138.249-64 e Dalvina Koerich, brasileira solteira, maior. data de nascimento
em 02/09/1955, empresária, residente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto do
Lontra - PR a Rua Urubici nº 26, portadora da Rg 5 378 218-03, expedido peto
instituto de identificação do Paraná e do CPF. 809.386.479-20, sócios componentes da
sociedade mercantil que gira sob o nome Comercial de "Construtora de Obras
Conskova Ltda EPP. na cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, à Av
Brasil nº. 124, Centro, CEP: 85.485-000,Inscrita no CNPJ.nº. 04.877.915/0001-30, com
o contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o nº 4120472757-3 por
despacho em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e subsequente alteração de Contrato
Social arquivado sob o nº. 2020387350 pordespacho em sessão em 15 de março de
2002; n.º, 200209744736, arquivada em 06 de Maio de 2002 e sob o n'20051122276
em data de 07/04/2005e alteração sob o nº, 2090435915 em data de 20/04/2009
resolvem por este instrumento particular de Alteração de Contrato modificar seu
contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:
A sócia, Dalvina Koerich, que possui na sociedade 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas de
R$ 1,00(um real) cada uma totalizando a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
integralizados, na condição de cedente, cede e transfere o valor de 245.000 (duzentos e quarenta
cinco mil) quotas ao sócio, DALVO KOERICH JUNIOR, na condição de cessionário, pelo preço
certo e ajustado de R$ 245 000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais) que declara haver
recebido neste ato, em moeda corrente, dando e recebendo, junto ao cessionário, plena geral,
rasa e irrevogável quitação por essas quotas, direitos e havereseelas referentes na sociedade.
para nada mais a reclamar seja a que titulo for.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alteradaa clausula 1º da 4º alteração de contrato social onde mencionavaa distribuição do
capital: O capital social, que é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) totalmente integralizado, e
dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas. no valor de cada quota de S 1.00 (um real) p:

ser de R$ 1.500.000,00 (Um milhão é quinhentos mil reais) com aumento no valor de R$

1.000,000,00 (Um milhão de reais) com aproveitamento da Reserva de Lucros Acumulados, no
Balanço Geral, Encerrado em 31 de Dezembro de 2011, dividido em 1.500.000 (Um milhão e
auinhentos mil) quotas no valor de cada uma de $ 1,00 (um real) sendo queototal dó capital
social passa a ser distribuído em:
SÓCIOS = % [Nº QUOTAS CAPITAL(R$)
[Dalvo Koerich Junior o 99,00%] 1485000] 1.485.000,00
DalvinaKoerich Eis—1.00% 15.000 15.000,00| 00,00% "1.500.000, 1.500.000,00

CLAUSULA TERCEIRA:
Fica alterada a cláusula 3º da 3º Alteração de Contrato Social, onde constava a sociedade terá
por objeto atividade de industria da Construção Civil, construção de edifícios comerciais
residenciais, fabricação de estruturas metálicas, serviços de terraplanagens e pavimentação de
estradas e vias urbanas
passa a ser. A sociedade terá por objeto a atividade de:
4120-4/00-Construção de edifícios.
4211-1/01-Construção de Rodovias.
4211-4/02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias.

4213-8/00-Obras de urbanização -Ruas, praças e calçadas.
4330-4/99-Outras obras de acabamento da construção.
7732-2101-Aluguel de maquinas e equipamentos para construção.
8130-3/00-Atividade Paisagisticas.
7112-0/00-Serviços de engenharia.
0161-0/03-Serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita.
4313-4/00-Obras de Terraplenagem,



SOCIEDAD! ADA
ALTERACAO CONTRATUAL Nº 05

DA SOCIEDADE CONSTRUTORA JBRAS CONSKOVA LTDA EPP
4311-B/02-Preparação de canteiro e limpeza de terreno.
Parágrafo Único: Em virtude da modificação da cláusula 1º da 1º alteração de contrato sociai
passa a ter a seguinte redação: A sociedade terá por objeto a atividade de
4120-4/00-Construção de edifícios.
4211-1/01-Construção de Rodovias.
4211-4/02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias.

4213-8/00-Obrasde urbanização -Ruas, praçase calçadas.
4330-4/99-Outras obras de acabamentoda construção.
7732-2/01-Aluguel de maquinase equipamentos para construção.
8130-3/00-Atividade Paisagísticas.

7112-0100-Serviçosde engenhari
0161-0/03-Serviçosde preparação de terreno, cultivo e colheita.
4313-4/00-Obras de Terraplenagem.
4311-8/02-Preparação de canteiro e limpeza de terreno,
CLAUSULA QUARTA:-
O endereço da sócia Dalvina Koerich, passe a partir desta data para a Rua Pedro Paulo Koerg nº
466, CEP. 85670-000, Salto do Lontra — Estado do Paraná
CLAUSULA QUINTA:-
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições de
presente instrumento.

E, por assim terem justos e contratados, lavram datam e assinamopresente instrumento
em três vias de igual teore forma, obrigando-se fielmente porsi e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Três Barras do Paraná, Pr. 06 deFevereiro de 2012

DALVINA KOERICH
fe(Gessos 4
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SOCIEDADE LIMITADA

ALTERACAO CONTRATUAL Nº 06
DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDAEPP

CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30
Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parcial de bens
Engenheiro Civil, nascimento 15/05/1978, residente e domiciliado na Av. Brasil
nº, 124, Centro, nesta cidade de Três Barras do Paraná, Paraná, portador da
Cédula de identidade RG nº. 5742546-6. expedida pelo instituto de
identificação do estado do Paraná e do CIC n.º 007.138.249-64 e Dalvina
Koerich,

—
brasileira, solteira, maior, data de nascimento em 02/09/1955,

empresária, residente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto do Lontra —

PR. a Rua Pedro Paulo Koerig nº.466, CEP.85670-000, portadora da Rg
5.378.218-03, expedido pelo instituto de identificação do Paraná e do CPF
809.386.479-20, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o
nome Comercial de “Construtora de Obras Conskova Ltda EPP. na cidade de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, à Av, Brasil nº, 124, Centro, CEP.
85.485-000, Inscrita no CNPJ.nº. 04.877.915/0001-30, com o contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o nº 4120472757-3 por despacho
em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e subsequente alteração de Contrato
Social arquivado sob o nº. 20020387350 por despacho em sessão em 15 de
março de 2002; n.º, 200209744736, arquivada em 06 de Maio de 2002 e sob o
nº20051122278. em data de 07/04/2005ealteração sob o nº 20090435915 em
data de 20/04/2009ealteração sob o nº 20120686473 em data de 16/02/2012.
resolvem poreste instrumento particular de Alteração de Contrato modificar seu

3 a ss»

contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a cláusula 3º da 5º Alteração de Contrato Social, onde constava a sociedade
terá por objeto atividade de:
4120-4/00-Construçãode edifícios
4211-1/01-Construção de Rodovias
4211-1/02-Pintura parasinalização em pistas rodoviárias.
4213-8/00-Obras de urbanização -Ruas, praçase calçadas
4330-4/99-Outras obras de acabamento da construção.
7732-2/01-Aluguel de maquinas e equipamentos para construção.
8130-3/00-Atividade Paisagisticas.
7112-0/00-Serviços de engenharia
0161-0/03-Serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita
4313-4/00-Obras de Terraplenagem
4311-8/02-Preparação de canteiro e limpeza de terreno.
PASSAA SER: A sociedade terá por objetoaatividade de:
4120-4/00-Construçãode edifícios.
4211-1/01-Construção de Rodovias
4211-4/02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias
4213-8/00-Obras de urbanização -Ruas, praçase calçadas
4330-4/99-Outras obras de acabamento daconstrução
7732-2/01-Aluguel de maquinase equipamentos para construção.
8130-3/00-Atividade Paisagisticas.
7112-0/00-Serviços de engenharia
0161-0/03-Senviços de preparação de terreno, cultivo e colheita
4313-4/00-Obras de Terraplenagem
4311-8/02-Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4930-2/02-Transporte rodoviário de cargas em geral, internacional
internacional.

interestadua! e
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SOCIEDADE LIMITADA

ALTERACAO CONTRATUAL Nº 06
DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP

é
CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30

Parágrafo Único: Em virtude da modificação da cláusula 3º da 5º alteração de contrato
social passa a ter a seguinte redação: A sociedade terá por objeto a atividade de:
4120-4/00-Construção deedifícios
4211-1/01-Construção de Rodovias.
4211-1/02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias.
4213-8/00-Obras de urbanização Ruas, praças e calçadas.
4330-4/99-Outras obras de acabamento da construção.
7732-2/01-Aluguel de maquinase equipamentos para construção.
8130-3/00-Atividade Paisagisticas.
7112-0/00-Serviços de engenharia.
0161-0/03-Serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita
4313-4/00-Obras de Terraplenagem.
4311-8/02-Preparação de canteiro e limpeza de terreno.
4930-2/02-Transporte rodoviário de cargas em geral, internacional, interestadual e
internacional.

CLAUSULA SEGUNDA:-
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidem com as
disposições de presente instrumento

E, por assim terem justos e contratados, lavram datam e assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus
herdeiros a cumpri-lo em todososseus termos.

Três Barrasdo Paraná, Pr, 14 deSetembro de 2013

+(le KA Eae
DALVINA KOERICH DALvo] OERICH JUNIOR
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICAas COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|ajoraçes
ásTT918000130 ES 2ajotizoga

SE PERES
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCO DO ESTADELECINENTO NOME DE FANTASIA FORT
CONSKOVA. EPP

TOSEO E DESCRIÇÃO ORATIMDADE ECONONCA PRINCE
41.20-4.00 - Construção de edifícios.DL244.0- Construção de rodovias efarrovias
42:41:10 : Pintura para sinalização em pitas rodoviária
42.43:800: Obrasdeurbanização ruas, praçase ca
aa 30200 Lu
132/20 Aluguel de máquinas equipamentos po
813053.00 Atividades paisagisticasOssisentarOXG1D03 | Serviço de proaração de terreno, cultivo e colheita
4343-400. Obrasdeterrier
4311/80 Preparação de canto e impera de ereno
4930-262 - Transporte rodoviáriode carga, ecoto rodutos perigosos e mudanças, intermunilpa, intrestadual o
intemacional

aeroportos

construção sem operador, exceto andaimes.

T5S5D EDESSNÇÃS DNANREZNAGEA
2062 - Sociedade Empresária Limitada

TESOURO ROMERO TONELENENTO
AV BRASIL 124 id
TE TRRRSDNTATO TORCE TE

B5.485.000 CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

DSEETO RETRNCO TERRE
(46) 3538.1314

ENTE FEDERANO AESPONSAVELTEA

TIAGO CABRERA DERDRENUNÇÃO CADESTRAT
ATIVA. 2310112002

TOTO DE SITUAÇÃO CADASTRE

UNÇÃO ESPECAT TNRSASRUADIOESPECA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119,de 06 de dezembro de 2022.

Emitido nodia 15/04/2024 às 15:43:49 (data e hora do Brasília) Página: 11
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
CNPJ: 04.877.915/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitosda certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNe abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http:/lwww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:27:49 do dia 16/04/2024 <hora e data de Brasilia»,
Válida até 13/10/2024.
Código de controle da certidão: 8C6F.B47E.9378.799E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

095



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033296192-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.877.915/0001-30
Nome: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/08/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www. fazenda, pr gov.br

Pogra tos 1
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 1237/2024

Cadastro Econômico: 7950

Razão Social.: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA.
CPE/CNPI. 04.877.915/0001-30
Nome Fantasia: CONSTRUTORA DE OBRAS
Endereço. . AV BRASIL
Bairro... CENTRO
Atividade. CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS, INSTALACOES
Alvará.......: 795

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº  795-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não excluí o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Emítida em: 21/05/2024
Válida até: 20/06/2024
Ano/Númezo da certidão............+: 2024/1237
Código de autenticidade da certidão: 824209185824209
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.



220812024 17:46 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  04.577.915/0001-30
Razão

Social:
Endereço: AV BRASIL 124 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-000

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2024 a 11/06/2024

Certificação Número: 2024051305020995408241

Informação obtida em 22/05/2024 17:45:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htips:iconsulta-<rcaixa. gov briconsultacripages!consultaEmpregadorjst m
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LIDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.877.915/0001-30
Certidão nº: 26769877/2024
Expedição: 16/04/2024, às 15:39:36
Validade: 13/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LIDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.877.915/0001-30, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
CNPJ: 04.877.915/0001-30

Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em quea pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
São apontados os foitos em tramitação cadastrados noSistema Informatizado roferente à comarca de CATANDUVAS
Não existe quelquer conexão com qualquer outra base de dados de instiuição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com 0 CPFICNPJ, A conferência dos dados pessoais fomecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.

A certidão em nomede pessoa jurídica considera os processos referentesà matrize àsfais
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 52º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dligir até a Secretaria para onde foi disirbuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

CATANDUVAS,17 de abril de 2024

Adriane Strzelecki
Distribuidor

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Datade emissão-17/04/2024 14:13 Paga 1 do 1
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Governo do Estado do Paraná
Socretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços
“Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certanros qu as moemações suo contam 05 cocumentosanquvasos
nogia Junta Comerc! ão v gertos na tada sua aspação.

Nome Empresarial: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP Procol: PrcASToNaraDO

Me: syszanera
Ralieia Joridiea: Socecado Empresária Levado

NIRE (Sodo) CnPy Data de Ato Constitutivo.|Início do Atividade
atz04727573 04 877.915/0001.30 2301/2002 3ogr/z002

Endoreço Completo
ida BRASIL, Nº 124, CENTRO - Três Barras do Paraná/PR - CEP 85485-000

eto Social
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS; OBRAS DE
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO: ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO; ATIVIDADE PAISAGÍSTICAS: SERVIÇOS DE ENGENHARIA: SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE

TERRENO, CULTIVO E COLHEITA; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL, INTERNACIONAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

Capital Socat Ponte Prato de Duração
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mi reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado
Capital Integralizado Ponte)
A 1.500.000,00 (um mihdo o quinhentos milrai
Dedos doSócio
Nome corcues Partipação no capitsl Espéciede sócio Administrador Término do mandato
DALVO KOERICH JUNIOR 0071582494 R$ 1.485000,00 Sócio s Indoteminado
Nome cPFICNPy Pariipação no capltat Espéciode sócio Administrador Término do mandato
DAVINAKOERICH  30838647920  R$1500000 Sócio N Indetermanado

Dados do Administrador
Nome cpr Término do mandato
DALVO KOERICH JUNIOR 007 138240.64 indeterminado

e: Arquivamento EX ' Siuação
Número > Patoleventos ATNA

|

30082013 aoiaszgoseo 002021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Status
NOME EMPRESARIAL) SEMSTATUS

Esta contidão foi emtida automaticamente em 23/04/2024,às 15:00:33 (horário de Brasilia
So impressa, verlicar sua autenticidade no https:!lwww empresalacilpr.gov.br, com o código XHCFNASH.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISC?



CONSTRUTORA DE DOBRAS

[| CHER CONSKOVA... 9%
CNPJ: 04.877.915/0001-30 1.E. 90290199-05

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
Ao

Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA Nº 05/2024

Construtora de Obras Conskova Ltda inscrita no CNPJ/MF nº 04,877.915/0001-30
sediada Avenida Brasil: 124 Centro Três Barras do Paraná declara para fins de
participação na CONCORRÊNCIA Nº 05/2024, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no
artigo 63º, inciso T, da Lei 14.133/2021.
Por sera expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Três Barras do Paraná, 28 de Maio de 2024.

Cu
ConthOvA

AVENIDA 1

CENTRO o

Dalvo koerich Júnior
Representante Legal

RG: 5.742.546-6

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÃ - FONE (45) 3235 1054



EFERA CONSKOVA....
CNPJ: 04.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

ANEXO III -
MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024

A empresa Construtora de Obras Conskova Ltda, inscrita no CNPJ sob o Nº
04,877.915/0001-30, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a) Dalvo
Koerich Junior, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5,742.546-6, do CPF Nº
007.138.249-64, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data,é
considerada:

() MICROEMPRESA, conforme inciso T do art, 3.º da Lei Complementarnº
123, de 14/12/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei

Complementar nº. 123, de 14/12/2006.
() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº

8.538/2015.
Afirmaainda que quer participar da referida licitação com tratamento

diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar 123/2006eque a empresa está
excluída das vedações constantes do S 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14

de dezembro de 2006.
Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como

empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado
nos termos desta Lei Complementar:

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por
cento) do capital de outra empresa não beneficiada poresta Lei Complementar.

Que estará observandoasdisposições do 5 2º do art. 4, não tendo celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita.
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no
ano-calendário de realização da licitação

Três BarrasdoParaná, 28 de Maio de 2024.

tofu
AhUTOR/

CONCROVA

00945CONSTRUTORA DE DOBRAS AUS



Ei CONSTRUTORA DE OBRAS

E ENEM CONSKOVA... "192%

ts CNPJ: 04.877.915/0001-30 1.E. 90290199-05

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 05/2024

Construtora de Obras Conskova Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 04.877.915/0001-
30, sediada na Avenida Brasil; 124 Centro Três Barras do Paraná, declara, sob as
penas daLei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de
licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou
indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná, 28 de Maio de 2024,

77. 915/0001 ol
CONS NUTORA DE

UONUROVA !
VENDARO

Construta

Dalvo koerich Júnior
Representante Legal escRG: 5.742.546-6 DE

nd +28

AV. BRASIL, 124 - CENTRO — TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235 1054



SS TUTor, CONSTRUTORA DE OBRAS 000957
 (CESA CONSKOVA...

CNPJ: 04.877.915/0001-30 1.E. 90290199-05

ANEXOVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE

TRABALHO DE MENOR
Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 05/2024

Construtora de Obras Conskova Ltda, CNPJ Nº 04.877.915/0001-30, sediada na
Avenida Brasil; 124 Centro de Três Barras do Paraná / PR, declara sob as penas
da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição

O  Feseral, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16

(dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze)anos.
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a
vigência do contrato, acarretará a sua rescisão

Três Barras do Paraná, 28 de Maio de 2024.

8 sem 15000150! P
JSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA.

O assTHO «CEF > -di a

Dalvo koerich Júnior
Representante Legal

RG: 5 742.546-6

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÁ- FONE (45) 3235 1054



«4.877 915/0001-301 8
CONSTRUTORA DE 05

CONSTRUTORA DE OBRAS 000250926[| CERA CONSKOVA...
CNPJ: 04.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIANº 05/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Construtora de Obras Conskova Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 04.877.915/0001-30,
sediada na Avenida Brasil; 124 Centro Três Barras do Paraná, declara, sob as penas da
Lei, conforme o disposto no edital em epígrafe, caso venhamosa vencer a licitação, o
responsável técnico será:

= —& DATADO |

NOME | FORMAÇÃO|NºREGISTRO| quim
|

DALVO KOERICH|ENGENHEIRO o| JUNIOR CIVIL 629630 ERA— |

/
sms E.

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitirkan
Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Três Barras do Paraná, 28 de Maio de 2024.

CONSKOVA LTDA,

[
/ j

Construfora dá Tras Cokskova Ltda 1 pala ederidhSunior
CNPJ: 04.87; Dopf-30 enheiro Civil
Dalvo koei CREA Nº: 62963-D PR

Representante Legal Responsável Técnico
RG: 5742.546-6

alvo Koerich Júnior
38 249.64

PR

AV. BRASIL, 124 — CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÃ- FONE (45) 3235 1054



, v4.877.915/0001-

CONSTRUTORA DE OBRAS 200269

[| CHEFIA CONSKOVA....
CNPJ: 04.877.915/0001-30 1.E. 90290199-05

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA
TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 05/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa Construtora de Obras Conskova
Ltda inscrita nó CNPJ/MF nº 04.877.915/0001-30, declaram, sob as penas da Lei, que
renunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade poressefatoe informando que não o utilizará para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para
com o Município de Três Barrasdo Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná, 28 de Maio de 2024.

q &

TRUTORA DE 08
ONSKOVA LTDA

CREA Nº 62963-D
|

Daivo Koerich Júnior «

CPF 007,138.248.64

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÁ- FONE (45) 3235 1054
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CREA-PR|certisão de Registro Profissionat e Negativa de Débitos

ndo Rgiaa de tngemara
aposento de ou

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 66658/2024 Validade: 20/11/2024

Nome civil: cer:
DALVO KOERICH JUNIOR. 007 138249.64

|

Carteira - CREA-PR Nº: RG:
PRG29630 srazsaso

Registro Nacional:
1700884824

Rogistrado(a) desde:
22/03/2001

Filiação:
PAI. DALVO KOERICH
MÃE: NATALINA CANCELIER KOERICH

Encontra-se quite com o exercício 2024.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativaaté a presente data.

tíruLos
Titulo; ENGENHEIRO CiviL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Dota da Colação de Grau: 13/03/2001 - Diplomação: 07/10/2003

Situação: Regular

Alribuições profissionais:

Resolução do Confea Nº 21811973 - Art 7º de 29/06/1973
Decreto Federal N.º 23. 58911933 - Art. 28º do 1I1211933

Lei Fedoral N*5.194/1965 - Ar. 7º de 24/12/1966

Obs. Possui competência profisional para as atvidados do ar. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art 28 do Decreto
Federal Nº 2356911923 e do art 7º da Resolução do Contea N.º 218/1973.

Oorsasroo TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

CNPJ: 04877915000130

Desce: 18/03/2002 Carga Horária: 4h

KIW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA - ME

CNPJ 25101787000108

Desde; 17/08/2017 Carga Horária: 4n

Para fins de: Concorrências

Página 1 dez



CREA-PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos?) () () 27
pança do pao

Cortificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/lwww.crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 151036/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
Emitidavia Internet em 22/05/2024 16:10:31

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021Afasficação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal

Página 2 de 2
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Cho agia de Engemra8 CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de DenRO

“OConselhoRegionaldeEngenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, cortica que a emprosa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federalnº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº; 66661/2024 Validade: 20/11/2024

ones |

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA. 04 B77 9151000130 |

Num. Registro Data do Registro: Capital Socat: |
ada aomaraDoz R$'1.50000000

|
Endereço: cep:
AVENIDA BRASIL, 124, CENTRO 85485000 |

Cidade:
|

TRES BARRAS DO PARANA. PR
|

Nº da Alteração Contratuat: Data da última alteração |

6 E|objetivo Social: |

trução de edificios; construção de rodovias; pintura pata sinalização em pistas rodoviárias; obras de urbanização - ruas, praçasecalçadas;
obras de acabamento da construção; aluguel de máquinas « equipamentos para construção, atvidade paisagística; serviços de engenharia

serviços de proparação de terreno, cultivoocolheita; obras do terraplenagam; preparação do canteiro o limpeza de terreno; transporte rodoviário |

de cargas em geral internacional interestadualeinternacional
| Restrição do atividado:
| Atividades circunscritas as atribuições do responsável técnico
Restrição impiva ara avidado paisgistcas e serviços co proaração disto, cuco ocota
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização efou divida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 04.877.915/0001-30

NOME CIVIL: DALVO KOERICH JUNIOR

Caneira PR$296D Dara pedição: 22:03/200*

Desde 19/03/2002 - Carga norária: an

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL- Siluação: Regular

solução do Confea N.º 218/1973 - Art 7ºnomesmaps
Loi Fodoral Nº 5 19411966 - An 7º

Obs: Possui competência profissional para as atividades doart 7º da Lei Federal N.º 5 194/1965 nos campos do
Fedoral Nº 23,568/1933 e do art. 7º da Resolução do Contoa N.º 218/1973.
TÍTULO; ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Docroto Fodoral Nº 23.5891933 - Art. 28º

jação do art 25 do Docreto

Para fins do: Concorrências

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:lhwunw.crea-pr.org br) através do
protocolo n.º 151039/2024, ressaltandoa impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 22/05/2024 16:11:57

Disponsa-so a assinatura neste documento. conforme Instrução

do
Saruço Nº 63/2021

A falsificação deste documento consttu-so em crime previsto no Codigo PenalBrasi, sujeitando a autor à tuspactsa ação pen

Página 1 de 1



PoraDDDresoluçãone 1.028 desode sniradezoo CREA-PR Seriodeaceno
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1892/2019

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Contea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DALVO KOERICH JUNIOR referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s)

Profissional: DALVO KOERICH JUNIOR
Registro: PR.G2963D RNP: 1700884824
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Numero da ART: 2014207474. Siuação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART;ART de Obra ou Serviço Registrada em: 19/05/2014. Baixada em: 15/04/2019. Forma de registo, Inicial
Participação técnica. Individual

Empresa contratada: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANA CNPJ 78.121.936/0001.68

Rua: AV BRASIL Nº: 245

Complemento: Bairro; CENTRO

Cidade; TRES BARRAS DO PARANA UF:PR CEP 85485000
Contrato: TP 03/2014 celobrado em 19/05/2014

Valor do contrato: R$ 359 345 01 Tipo de contratanto: Passoa Jurídica (Dito Publico) brasileira
Dimensão: 7.202,33 Unidade de Medida: MZ

Ação Insttucionar:

Endereço da obraiserviço: VARIOS LOCAIS Nº: S/N

“Complemento: QD: VARIAS LT: VARIOSBairro: PERIMETRO URBANO

Cidade: TRES BARRAS DO PARANA ureR CEP: es48s.000
Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 19/05/2014 Conclusão otenva: 0910272017

Finalidado: Outro

Proprietário cer
Alntdado Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Atvidado Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO,
Area do Compolência: SISTEMAS DE TRANSPORTES, Tipo da ObraiSorviço: OUTROS (TRANSPORTES), Serviço
Contratado: EXECUÇÃO

Observações:
TRATA-SE DE EXECUÇÃODE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA COM AREA DE INTERVENÇÃO DE7 202.33 14º
EM VARIOS LOCAIS DO PERIMETRO URBANO. DE ACORDO COM TPO1/2014 MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANA -PR

EXECUÇÃO DE OBRA

CERTIFICAMOS, finalmente, quo se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Tecnico - CAT,
conforme selos de segurança A 084381,oatestado expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabearesponsabilidade pela veracidade«exatidão des Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 189212019
220812024 16:13

A CAT à qual 0 atestado ostá vinculado 6 documento que A CAT perdera a validada no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea dados técnicos qualtativos ou quantitativos nola contidos

em tazdo do substituição ou anulação de ART
A CAT à qualo atostado está vinculado consituira prova da
capacidade técnico-profissional da possoa jurdica somente A autencidado o a validado dosta certidão devo sor
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confimada no sie do CreaPR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio da declaração

—
hlps:/vrw crea-prorgbr, informando o número do

entreguo no momento da habilitação ou da entroga das

—
protocolo: 148035/2018

propostas.
A falsificação doste documento constitu crime previsto no

A CATé válida em todo terrtório nacional Codigo Ponal Brasileiro, sujoitando O autor à respoctivaenars a CREA-PR
wwe crea-prorg br re



ESTADO DO PARANÁ 900274
Beofeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que se fizer necessário, que a
empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, inscrita no CNPJ nº
04.877 .915/0001-30, LOCALIZADA NA AV. BRASIL, 124 EM TRÊS BARRAS DO
PARANÁ - PR, realizou a execução de INFRAESTRUTURA URBANA COM ÁREAe DE INTERVENÇÃO DE7.202,33 Mº PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ — PR CNPJ: 78.121.936/0001-68, tendo como responsável
técnico o Engenheiro DALVO KOERICH JUNIOR, CREA PR — 62963/D, de acordo
com serviços descritos na planilha em anexo

PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO - QUADRO RESUMO

Municipio: | TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR TP: | oro
Projeto: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS CONTRATO|asizota

Local: CENTRO

cómico
|

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO (5) a|

unitário | parcial ú| e) o) | (emacty |
susto

[o SERVIÇOS PRELIMINARES 4.086,82

3110101 [PLACAS 106638

3110104 DEMOLIÇÕES

311.01.04 005|Remoção de Pavimento Astáltico s08 a

Demolição de meto fo

302 TERRAPLENAGEM 2.467,68

3110202

—
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 248768E Remoção Revestmento Primar m 248768
DRENAGEM 8.322,44

3110301|SERVIÇOS INICIAIS Tam= Jean Carlos de Lima
E . i aCREA-PR Helio Kuerten Bruning CREAPR 1673970

|

O SELO DE AUTENTICIDADE FO! Preteito Municipal | ) f o.

AFIXADO NR ÚLTINA FOLHA a foros acto de Cima

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-1212
CNPJ 78.121,936/0001-68

Três Barras do Paraná - PR
tresbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ annoTs
Eos Peofoituca Municipal de Três Barras do Paraná

[3110301013] Escavação Mecânica de Valas - 1º Cat 1 m 7620] 655] ago
3110301020] Reaterrosem Apiioamento

o
m 45.30

Í
10,51 47610

3110301021
|

Reaterro com Aploamento m 1941] 7

If

atadas GALERIA DEÁGUAS PLUVIAIS

arucaoadr ComodeBsrC co rosmbeço [mw |

Gsso]

som] assme]
stasos—[onxasipoços ssmeea

Je Lobo pl O

3.392,64
|

3110303032|Boca de Lobo Simples
—

us|400] 4816]
3110305 [DISSIPADOR 000e! BASE / SUB-BASE 58.027.68

3110601—SUB-LEITO

3110401005 Ra tanzação e Compactaçá a 326.48 22
3110402  |SUB.BASE 1852089
311.04.02 001 | Sub-Base de Macadame Seco 2701] 6680] 1852085| —

3110003 [BASE 29.685,68

31104 05 005|Base de Brta Graduada

311.04 03040|Colchão de Argila 266 26 2614 6958

311.05 MEIO-FIO E SARJETA 32.886,96

3110502—MEIO-FIO E SARJETA 32.886,96
Meio-Fio Simples de Concreto Prê-Moldado

o
T sl3110502006|rseao m [most] asso] coseros

anioscaon [lisocom Salad Conctobae | | sou6o|  2aso] azedo]
sos Jrevestimento [7 riaserãse rs311.06 02001|Pintura de Ligação com Emulsão m' |230852

27701] B204] 2272590

089) 205458]
311.06 02006 | Imprimação- CM-30 [ m |230852 347! 801056

CALÇAMENTO REVESTIMENTO ese3110605 o RIMÁRIO |
37 860,11

311,06.03001|Pedra Irregular m |ir4s7 a] 378601
|

3110606 USINADO [o saves
“Concreto Betuminoso Usmado a Quente|um|zag55 E3110606005 Cone [ion|23006] 24602] seo]

311.07 PAISAGISMO / URBANISMO. 119.652,78

3110701 SERVIÇOS INICIAIS
[

12%

311.07 03.002|Remoção de Paver m|22277 546] 121632

3110702 [CALÇADA
.

narass
sean Carlos

de
Lima

Engenheiro Civil

CREA-PR Helio Kuerten Bruning AM) CRES.PR 1673970
det refeito Municipal O 2

O SELO DE AUTENTICIDADE FL /
AFIXADO NA ÚLTIMA FOLHA. . % fam Cantor de Cum

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGatresbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ 000276
Peofeituca Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FELÃO

[om|soose|  sasa
[me ]roscos[ aro

m|13542] 1032]

famoro [contensões o
311070400 ária de blocosdeconcreto estrutural m' 20007 263 s

311,08 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 7.262,86

3110801||SINALIZAÇÃO VERTICAL 208320
311.0801.005| Piaca de Regulamentação - Octógono ud 600) 34720] 208320

DEI

02 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL svs76
289,95

JERANEA
3110802001/Pintura de Famas- Brancas

311.08 02005! Pintura de Faixas - Amarelas 007] 1786

311.09 SERVIÇOS DIVERSOS 19.650,10,

3110901 DIVERSOS 19.650,10— fEletroduto PVC rigido roscávei-4Omm |m| E | ERR o
— ftrinacone m

| 000] st86] tus
Eletroduto Aço galvanizado - 40mm [ 5 oLIZ comsdes o [om | so) am 190,44|Cabo de cobre Isolado 750- Gmm? m|12000 50 608.40

| Superposte orcuiar de concreto compr 15m |
daN 400 - completo com 04 luminánas tipo

pétaia, lampada vapor metáico - 400W, ud
| 200) 821530) 1643060

reator e fiação até caixa de passagem no pé |

E | do poste- fornecimento e instalação aa —M |

“Guarda corpo, inclusive corrimão emlos dl PHdeaço galvanizado - inclusive colocação m 5] 28] Hess] PREÇO |

OBA [essas
Valor Total R$ 359.345,01 (Trezentose Cinquenta e Nove Mil, Trezentos e Quarentae Cinco Reais e Um Centavo
,

Obras estas realizadas no MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
EM VARIOS TRECHOS, de acordo com ART de execução nº 20142074774 Com
início da obra em 19/05/2014 e termino em 09/02/2017, no valor de R$ 359.345,01
(TREZENTOS E CINQUENTAE NOVE MIL, TREZENTOS E QUARENTAE CINCO
REAIS E UM CENTAVO).

n Bruning EAPR 1673970CREA-PR Helio Kue:

O SEL DE auTENTCIOADE FO! ;
A

ABRA NA ULTIMA EA fm Voo de Cura,

Av. Brasil, 245 - Fá Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001! ra(otresbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ 900277

Prefeitura Municipal de Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Tento executado a mesma dentro das especificações do
Projeto.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 15 DE ABRIL DE 2019,
Jean Carlos de Lima

Engenheiro Chi
CREA-PR 16739770

e oa di Lama

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL PELA PREFEITURA

N Helio Kuerten Bruning
Pretesto Municipal

PREFEITO MUN/CIPANDE TRÊS BAMRAS DO PARANÁ - PR
CONTRATANTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45)3235-
CNPJ 78.121.936/0001-68. - j00

= Três Barras do Paraná - PR
(atresbarras.prgov.br
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CONSTRUTORA DE DOBRAS 000282[CERA CONSKOVA...
CNPJ.: 04.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

ANEXOI- CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº 05/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, com sede à AV. BRASIL

124, TRÊS BARRAS DO PARANA - PR, CNPJ nº 04.877.915/0001-30, apresenta sua

proposta de preço para a execução do objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAnº
05/2024, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$: R$ 556.550,93 (Quinhentos
e Cinquenta e Seis Mil e Quinhentose Cinquenta Reais e Noventa e Três
Centavos),

2. O prazo de execução conforme edital

3. O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da
licitação.

4. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade
de representante legal o Sr, Dalvo Koerich Junior, portador da Carteira de Identidade
RG nº 5.742.546-6 e CPF nº 007.138.249-64

Três Barras do Paraná - PR, 28 de Maio de 2024.

1801 9'104.877.919
CONSTRUTORADE OBRAS

CONSKOVA LTD;

Dalvo Koeric
CPF GOT

AVENIDA
CENT

CNPJ: U4.877.915/0001-30
Dalvo Koerich Junior
Representante Legal

RG: 5.742.546-6

AV. BRASIL, 124 — CENTRO — TRÊS BARRAS DO PARANÃ - FONE (45) 3235 1054
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PLANILHA DE SERVIÇOS
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000284
ConcoRRENcIA ELETRÔNICA 05/2024 . .a MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EsraDo DO PARANA

CADERNO DE COMPOSIÇÕESarea
cópico DESCRIÇÃO UNIDADE

PMTBOO! CAIXA COLETORA DE SARIETA- Cs vo
Custo Und Cons CustoUm

CONCRETO MAGRO, PREPARO EM BETONEIRA E

= eDeR-agooo DOME 042 Mm 005 E
DeR-G02100 FORMA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, voa Me 32 23025
DER-730000 AÇO CA-SO FORNEC. DOBRA E COLOCAÇÃO iss 46 1615 25970
DER-730600 AÇO CAGO FORNEC. DOBRA E COLOCAÇÃO 162 46 317 saga

CONCRETO FOK=20MPa, PREPARO EM BETONEIRA E 5dEn:742000 EMO 50606 MM 040 2a
Dergo3500 ALVENARIA DE TOLOS MAcIÇOS uses Mo 045 59336

CUSTO UNITÁRIO FINAL TI
cóico Descrição UNIDADE

PMTOOO2 CAIXA DE QUEDA / PASSAGEM vo
Trio UM Com Em

CONCRETO MAGRO. PREPARO EMBiO es osso
DeRGo2100 FORMA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA vs mo as
DER-730000 AÇO CA-SO FORNEC. DOBRA E COLOCAÇÃO 1551 x6 142
DER-730600 AÇO CA.FORNEC. DOBRA E COLOCAÇÃO 1682 6 nas

CONCRETO Fck=20MPa, PREPARO EM BETONEIRA E .DER-742000 inato so606 mM 03
DeR-Gos500 ALVENARIA DE TUOLOS MACIÇOS us mom

CUSTO UNITÁRIO FINAL

cónico DESCRIÇÃO UNIDADE

PMTBOOS DISSIPADOR DE ENERGIA -0,70,00M vo
To Ud Com cmo

CONCRETO MAGRO, PREPARO EM BETONEIRA E
E j adea-740000 ANNE soa mom soma

DeRsozioo FORMA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA tom MP 285 20189

Dido CONCRETO FCK=20MPa, PREPARO EM BETONEIRA E o Ba jacaVANÇAMENTO mM e
deR-sa0r60 RACHÃO SEM BRUTAGEM asso um om 958

CONCRETO FCK-15MPa, PREPARO EM BETONEIRA E riDER 741500 CNES nasº TUSTO UNITÁRIO FINAL J5088

cónico DESCRIÇÃO UmaDE
512050 DEMOLIÇÃO MECÂNICA DE PAVIMENTO mr

IA) CUSTO DIRETO TOTAL (vide composição DER] 3933

(8) TRANSPORTE

rórmuia mo X  Custo Unid Cons Custouma
Materadepovim (00:10 +1202+252 050 020 326 + 1600 sademolido

CUSTO UNITÁRIO FINALTA] +]

O po oo qiriara an] O“ 154.877.915/0001-301
CONSTRUTORADE OBRAS

CONSKOVA LTDA.

o ca CENTRO+CLP ESAmRaÇÕO, q peQ em Cid pa
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ,

CADERNO DE COMPOSIÇÕES

10285

cópico Descrição umioade
S31000

—
BRITAGRADUADA 100%! e

(AI CUSTO DIRETO TOTAL [vide composição DER) 1807

(ey ranspoRTE
Fórmula mo cuto Und

Massa Loci1O0d+i2ma +20 3000 000 esa 4

(brita graduada) Com 1,00% + 1212 500 00 196

TUTO UNTANO INALTA AB] ES
cónico ptscnção umiaDE
570200 CBULQ- NAUSINA EXCL FORNEC. DO CAP (até 10,00) r

TAPCUSTO DIRETO TOTAL lide composição Ot) 15815

teyraanseoRte
Fórmula o A Custo Und Cons CusoUnt

Loc:1000 41220252 3000 000Areia (usina 4 a; o; 142esgnd Comiloodrizia 1500 000 MS t 0300

calmiatada toc:07%1+0826732 3000 000 .
ona (usina) Cmonaom amo om “2 oa sa
Cimento astáico ota + 4450 sos00 soa + ooo 2858
CxPsa70 (usina)
Pedra brtada toc: 1,008 ' NS ias
(Usina astato) Com.

2

CUSTO UNITÁRIO FINALTA + TO) TOZAE

cópico DESCRIÇÃO unidade
S7og00  CBULQL- INCL FORNEC. DO CAP (até 10.000) r

AI CUSTO UNITÁRIO DE EXECUÇÃO (vide composição DER) 2419

(B)CBLULQ.- NA USINA EXCL. FORNEC. DO CAP faté 100001) 20745

(cyreamsronTe
tbrmula MM Cio UNO, Con Cuhouma

toc/ 1004220605 3000 000
assa 4 1o0s + noosMessi Com. 1,00% + 1,2142 o 00 O

TUSTO UNITÁRIO FINALTAI = (aj stc] o
cómico Descrição umioaDe
531350 MACADAME SECO BRITADO PREENCHIDO COM BICA CORDA ne

TAI CUSTO DIRETO TOTAL (vide composição DER ssa
(rraanspoRte

Bica comida py Loc: 1000 +L2h2+252 3000 0004 j 4 0800 nasmacadame seco Com: 1,00% + 1,2142 mo om 165 + 06
Pediabriadas” toc:10M16L2M2+2S? 3000 00000+1,2102+24 DO Oé usa
(Rachão) Com. 1,00% + 1,212 7500 00 JOtdos
CUSTO UNITANIO FINALTAV A 3

04.877,91
CONSTRUTOI

Rus 5/0001-301
RA DE O RAS

SKOVA LTDA,

sa
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%
À MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ESTADO DO PARANA

CADERNO DE COMPOSIÇÕESNao
cómico DESCRIÇÃO UNIDADE
560800 IMPRIMAÇÃO IMPERMEAS. EXCL. FORNEC. DO CM Mm

VA) CUSTO DIRETO TOTAL (vide composição DER) 049
(8) TRANSPORTE

Fórmula mo 2 Guto Und Com Cusoun
Asfato diluído ' , á

siga 082x+ 4005 e1500 000 38035 + 04
CUSTO UNITÁRIO FINALTA) = [6] os

cópico DESCRIÇÃO UMIDADE

S61100 PINTURA DE LIGAÇÃO EXCL. FORNECIMENTO DA EMULSÃO Me

IA) CUSTO DIRETO TOTAL (vide composição DER) 03
18) TRANSPORTE

Fórmula x 2 Custo Unid Cons CustoUnit
Emulsão (Trecho) 082x+40,05 41500 000 38015 + 00005 019
TUSTO UNITÁRIO FINALTA) + (8)

: “Cana ua”1/4.877.915/0001-30]
JNSTRUTORA DE OBRAS

CONSKOVA LTDA.

TO rama) NYO PARA
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000288
CONCORRENCIA ELETRÔNICA 05/2024

ESTADO DO PARANÁE MUNICÍPIO TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CÁLCULO DE BDIego
[PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO:PISTA DE CAMINHADA - ACESSO CEMITÉRIO MUNICIPAL

[LOCALIZAÇÃO: PR-471 (471MOLHIMUN - 47150112EPR) - Km 193+82m A km 194+137]

Identifique o tipo de obr

Informe a base de cálculo do ISSQN,
Construção de praças urbanas,
rodovias, ferrovias, recapeamento e
pavimentação: à (0) Sobre os serviços,

X Sobre a mão-de-obra.

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da folha

e de pagamento. Lei 12844/2013.

O SEM Desoneração.
X COM Desoneração.

Tntervala de amis
Trem Componente do BO! AtQuartl Médio 3º Quartl Valores Propostas

eiminstação Central 380%|0X 66% a00%
ro é Garanta oa|OM

|
074% 066%

| os | osm
| os oss%

Despesas Financeiras 202 aum|ram 1,20%
fucro Gsm 730% Bom 6aou
s:eise corNs 265%
2:155Q(conforme legislação municipal) 500%
lã: Comt Prev s/Rec Bruta (Lei 12844/13  Desoneração) aso%

DI -SEM Desoneração da folha Se pagamento 25208
1] BDI- COM Desoneração da folha de pagamento 30,64%

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BD!

recomendada pelo Acórdão 2622/2013 TCU, regresentasa pela fórmula abaixo

BOI SEM Desoneração = [(L+AC+S+GeRJX(1+DFIX(L+U/0--2)]
BDI - COM Desoneração = [(L+AC+S+G+R)X(1+DEIX(L+)/(1-11-42-5])-1

ÉS BARRAS DO PARANÁ, 2E ren oismoorsal É

CONSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA

alvo Koerich Júnior
CRF 007 138.249.64
CREA G2063D.PR |y Gee1

CREA: PR-62963/0
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dadosdos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 28/05/2024 15:33:51

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
(CNPJ: 04.877.915/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar à certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originalno portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONSKOVA....
CNPJ.: 04.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

ANEXO I - CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº 05/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, com sede à AV. BRASIL

124, TRÊS BARRAS DO PARANA - PR, CNPJ nº 04.877.915/0001-30, apresenta sua
proposta de preço para a execução do objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº
05/2024, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importência total de R$: R$ 430.000,00
(Quatrocentos e trinta mil Reais).

2. O prazo de execução conforme edital.

3. O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da

licitação.

4, Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade
de representante legal o Sr. Dalvo Koerich Junior, portador da Carteira de Identidade
RG nº 5:742.546-6 e CPF nº 007.138.249-64.

Três Barras do Paraná - PR, 28 de Maio de 2024.

STRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA.

AVENIDA BRASIL, 124
RO - CEP g5465-000

O PARANA — Parana) [3

4 sis giDelvo Koerich Junior”

Representante Legal
RG: 5.742.546-6

ENTRO — TRÊS BARRAS DO PARANA - FONE (45)3235 1054
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CONCORRENCIA ELETRÔNICA 05/2024

E MUNICÍPIO TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Ed
ESTADO DO PARANÁ

CÁLCULO DE BDI

[PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS GARRAS DO PARANA - ESTADO DO PARANA

[OBIETO: PISTA DE CAMINHADA - ACESSO CEMITÉRIO MUNICIPAL

LOCALIZAÇÃO: PR-471 (471MO1TIMUN - 47150112EPR) - Km 193482m A Km 1946137

ldentiique o tipo deobra: 2
=

[ .
Informe a base de cáleulo do Issa.

Construção de praças urbanas,
rodovia, ferrovias, recapeamento e
pavimentação: 2 (0) Sobre os serviços

X Sobre a mão-de-obra.

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da folha
| | de pagamento. Lei 1284/2013,

O SEM Desoneração.
X COM Desoneração.

bildad
itQuertil|Médio|seQuartl ValoresPropostos

[380% 401% 467%
0,32% 0,40% 0,74%
0,50% 0,56% 097%

q

111% 12%
7,30% 8,69%

E

iz: ISSQN [conforme legislação municipal)
[: Cont.Prey s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) É
fEDI-SEM Desoneração da folha de pagamento 24,20% :

[BDI - COM Desoneração da folha de pagamento. 30,64%.

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BO!

recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, representada pela fórmula abaixo

BOI - SEM Desoneração = [(L+AC+S+G+R|X(L+DE)X(L+L)MM- AZ)
BDI-COM Desoneração = [IL+ACHSAG+R)X(L+DE)X(L+L]/(N-tI-ZA3)]A

TRÊS BARRAS DO PARANA
24

DJ

Lug 9t5/0001-301 2
CONSTRUTORA DE

CONSKOVA LTDA.

VENDO
CENTRO + CER grab
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024
Processo Adm: Nº 41/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-473 KM 193+82m AA 1940 157m

Empresas voncecras valo total AS 430 00000 (quatrocentos eta ri reais): CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA [01477915000130) com os lotes: 1 no var total

greOUrca
conpurar ox pancessos.



NDA
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

DARESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO
DA LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024.

Em cumprimento ao disposto na legislação, torna-se público o resultado da classificação das
propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO JULGAMENTO

» 1º LUGAR - CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA — CNPJ Nº 04,877.915/0001-30
= R$ 430.000,00 (Quatrocentos e trinta mil reais),

» 2º DSD. CONSTRUÇÕES. RH &SRV TERCEIRIZADO LTDA — CNPJ Nº 41,375.870/0001-22
— R$ 432.000,00 (Quatrocentos e trinta e dois mil reais)

EMPRESA HABILITADA

>» CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA — CNPJNº 04.877.915/0001-30

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS

> NÃO HOUVE.

EMPRESAS INABILITADAS

» NÃO HOUVE.

Três Barrasdo ParanáfPr, 28 de maio de 2024,

e Sorira mA Qn
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Agente de Contratação

AV. Brasil, 242- Fone:(45) 3235| “Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001.



Paraná , 29 de Maio de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XII [Nº 3033. 000297
Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do Município,e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com os dispositivos das Leis nºs 2.582723, de
30.11.2023 e, 2.602/23, de 28.12.2023;

DECRETA

Art. 1º Fica Aberto Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) na seguinte
dotação orçamentária:

E EE NONE DE UNS VEIO ES
si [OE ARTANENTO DE SERVICOS ROGUEEST [seção do Bi Sets RioSP sonpEs [omminted teto rio [ESTOTAL... R$ 60.000,00

Art, 2º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado o
Superávit Financeiro do Exercício de 2023, da seguinte fonte:
one [rspeiteção [roerCE=E]OTA CID

rt. 3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2024, dos.
rojetos e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas

Seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº. 2.165721; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.582/23; e Lei Orçamentária
Anual (LOA) Lei nº. 2.602/23, conforme Caput, do Art. 1º, deste
Decreto,

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 28 de maio
de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador:D8129F11

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 588124

Data 28.05.2024

re Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município, e dá
tras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com os dispositivos das Leis nºs 2582/23, de
30.11.2023 e, 2.602/23, de 28.12.2023;

DECRETA

Art. 1º Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) nas seguintes
dotações orçamentárias:

CD CREA MNA OE SNTDE

rar FUNDO MUNICIPAL DESATDE

fer [autação do Ties de Coe Su R8a 7 SERES]
eseção teEI al Cone EronO [srSr deTrE Ra fes somo

TOTAL meeomiRS 100.000,00

Art. 2º Para cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado
à anulação da seguinte dotação orçamentaria:EEE]

Em rusmo musicira ve satDEBE EETs Ncirenese Vega EeJRTOTAL RS 100.000,00

Art, 3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2024, dos.
projetos elou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas
Seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº. 2.16521; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.58223; e Lei Orçamentária
Anual (LOA) Lei nº. 2.602/23, conforme Caput,do Art. ºe 2%, deste
Decreto.

Am * Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 28 de maio
de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicadopor:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador:98012A8A

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,

JULGAMENTOE HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024

Em cumprimento ao disposto na legislação, toma-se público o
resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da
licitação em epigrafe.

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃOJULGAMENTO

1º LUGAR - CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA —

CNPJ Nº 04,877.915/0001-30 — R$ 430.000,00 (Quatrocentos e trinta
mil reais)

2º DSD. CONSTRUÇÕES. RH &SRV TERCEIRIZADO LTDA —

CNPJ Nº 41,375.870/0001-22 — R$ 432.000,00 (Quatrocentos o trinta
é doismi reais)

MPRI

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA — CNPJ Nº
04.877.915/0001-30

EMPRESAS
DESCLASSIFICADAS
NÃO HOUVE.

EMPRESAS
INABILITADAS
NÃO HOUVE.

Três Barras do Paraná/Pr,28 de maio de 2024.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente de Contratação

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:FCSCAO66

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃONº 001/2024

DATA 28/08/2024
O Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná Estado do Paraná,
usando de suas atribuições legais, de acordo com o contido na
CARTA CIRCULAR Nº 2024 SECIDIGS datada de 03 de maio de
EA
RESOLVE

ar
dariomunicipal

combrismo
ssa
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

28/05/2024 09:06:32 DSD, CONSTRUÇÕES. RH A
RELATÓRIO DE LANCES TERCEIRIZADO LTDA

a
VÁLIDO 536,000.00

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024 280572028 09/08/39 DSO. CONSTRUÇÕES RH E SAV
Processo Administrativo Nº 41/2024 TERCEIRIZADO LTDA

Too: AQUISIÇÃO váLiDO EAGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN
PER Dean CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTOA

Data de Publicação: 09/05/2024 11:36:17 ftapeção
28/05/2024 09:07:06 DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV
TERCEIRIZADO LTDA

LOTE 1 -Lote 1 VÁLIDO 531,000.00
28/05/2024 09:01:25 DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV 28/05/2024 1:20 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA.

TERESRZADOLTDA VÁLIDO Essas= 5655088 oeoza DSO. CONSTRUÇÕES. ANA SAVGs 09:01:25 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA— TERCEIRIZADO LTDA
VÁLIDO 356,55093 VALIDO s20,000.00
26/0512924 09:02:24 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTOA 28052020007:54 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTOA

VÁLIDO 555,000.00 VÁLIDO 525,000.00

280512024 09:03:08 DSO. CONSTRUÇÕES. RH E SAV 28]0572024 09:08:08 DSO, CONSTRUÇÕES: AH & SAV
TERCEIRIZADO LTDA TERCEIRIZADO LTDA
vALIDO 584,000.00 VÁLIDO 820.000,00
28/05/2024 09:03:25 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA TOA 28/05/202009:08:27 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTOA

VÁLIDO 553,000,00 VÁLIDO 518,000,00

28/08/2024 0 DSO. CONSTRUÇÕES. RH & SRV 2810512024 09:08:41 DSO. CONSTRUÇÕES. AN & SAV
TERCEIRIZADO LTDA TERCEIRIZADO LTDA

váLiDO 58200000 VÁLIDO 51500000
2810572024 09/03:51 CONSTRUTORA DE OORAS CONSKOVALTOA”28/05202409:08:52 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

551,000.00 VÁLIDO 513,000.00
DSD. CONSTRUÇÕES, RH & SRV 28/05/2024 09:09:07 DSD, CONSTRUÇÕES, RH & SRV]

TERCEIRIZADO LTDA TERCEIRIZADO LTDA
VÁLIDO 550,000.00 VÁLIDO 512,000.00

28/05/2024 09:04:30 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA728/05/2024 09:09:18 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

VÁLIDO 549,000.00 VÁLIDO 510,000.00Oss== ossos mes TENSORNOSAETE DSO. CONSTRUÇÕES RH SAY
TERCEIRIZADO LTDA TERCEIRIZADO LTDA

VÁLIDO 548,000.00 VÁLIDO 509,000.00

26/05/2020 09:06:59 CONSTRUTORA DE OSRAS CONSKOVALTDA 28/05/2024 09:09:42 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

VÁLIDO 545,000.00 VÁLIDO 505,000.00

28/05/2024 09:05:12 DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV 28/05/2024 09:09:54 DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV
TERCEIRIZADO LTDA TERCEIRIZADO LTDA

VÁLIDO 542,000.00 VÁLIDO 500,000.00

2810512026 09:05:29 CONSTRUTORA DE OSRASCONSKOVALTDA 28/05/2024 09:10:10 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

VÁLIDO 540,000.00 VÁLIDO 498,000.00

2810572024 09:05:46 DSO: CONSTRUÇÕES. RH SAV 2810512024 09:10:24 DSO. CONSTRUÇÕES. RH & SRV
TERCEIRIZADO LTDA TERCEIRIZADO LTDA

váLiDO 539,000.00 VÁLIDO 407,900.00

78/05/202409/05:58 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTOA|2805/202405:10:40 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTOA

VÁLIDO 538,000.00 VÁLIDO 496,000.00

28/05/2024 09:06:08 DSO, CONSTRUÇÕES RH & SAY 280512024 09:10:48 DSO, CONSTRUÇÕES. RH & SAV
TERCEIRIZADO LTDA TERCEIRIZADO LTDA

váLiDO 837.000.00 VÁLIDO 498,000.00

26/05/2024 09:06:25 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA 28/05/2024 09:11:05 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

váLiDO s35,000.00 VÁLIDO 490,000.00

1 dezGerado em: 29/05/2024 11:09:22



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

28/05/2024 09:11:21 DSD, CONSTRUÇÕES, RH & SRV
TERCEIRIZADO LTDA

VÁLIDO 480,000.00
28/05/2024 09:11:36 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA.
VÁLIDO 475,000.00

28052024 09:11:47 DSD, CONSTRUÇÕES. RH & SAV
TERCEIRIZADO LTDA

VÁLIDO 465,000.00

28052024 09:12:13 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTOA

VÁLIDO 464000.00

28052024 09:12:33 DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SAV
TERCEIRIZADO LTDA

VÁLIDO 463,000.00

28/05/2024 08:12:40 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDAOo 452000
28/05/2024 05: DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV.
TERCEIRIZADO LTOA

VÁLIDO 460,000.00
28/05/2024 09:12:54 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTOA

VÁLIDO ass,

28/05/2024 09:13:08 DSD, CONSTRUÇÕES, RH & SRV
TERCEIRIZADO LTDA

VÁLIDO 445,000.00

28/05/2024 09:14:11 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

VÁLIDO 444,000.00
28/05/2024 09:14:33. DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV
TERCEIRIZADO LTDA

VÁLIDO 443,900.00
28/05/2024 09:15:36 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

VÁLIDO 442.000.

2805/2024 09:15:55 DSD. CONSTRUÇÕES. RH E SRV
TERCEIRIZADO LTDA

VÁLIDO 44100000
0%5ns252555=55 =557775255055=5 55505405

44000000
DSO, CONSTRUÇÕES, RH & SRV

439,000.00

28/05/2024 09:17:54 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA

vALIDO 438,00.
28/05/2024 09:18:05 DSO, CONSTRUÇÕES. RH & SRV
TERCEIRIZADO LTDA

VÁLIDO 437,900.00

28/0572024 09:16:87 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
VÁLIDO 436,00.
28/05/2024 08: 720 DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV
TERCEIRIZADO LTDA

VÁLIDO 432,900.00

2805/2024 09:21:41 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA

VÁLIDO 430,900.00

2de2Gerado em: 29/05/2024 11:09:22



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024
Processo Administrativo Nº 41/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 09/05/2024 11:36:17

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 29/05/2024 11:09:22
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem T Unidade: 08 Marcar Obra iodo

escrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO CEMITÉRIO
MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82m A KM 194+137m
Quantidade: 1 Valor Unit: 430.000,00 Valor Total: 430.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Núm Documento Ofertainicial  OfertaFinal DAM) ME

TCONSTRUTORADE OBRAS CONSKOVA 075 04.677916/0001-50 55655093 430.000,00 Sim

2 DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV 088 4137587000122 55655095 43200000 047 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferaimicial  OfortaFinal DEM) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(H) ME

º AUTORIDADE GERSO PRANCISOS GUSSO

Gerado em: 29/05/2024 11:09:22 1de1



ESTADO DO PARANÁ 000301
Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana

CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº05/2024
Processo Adm: Nº 41/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO
CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82m A KM 194+137m

Empresas vencedoras valor total: R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais): CONSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA (04877915000130)com os lotes: 1 no valor total de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil
reais).

j
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 29 de maio de 20244e censoFats disso

AUTORIDADE DE PROMOTOR

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) “Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000)



ESTADO DO PARANÁ 000302
Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana

CAPITAL DO FEIJÃO

TERMODE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024
Processo Adm: Nº 41/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO
CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82m A KM 194+137m

Empresas vencedoras valor total: R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais): CONSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA (04877915000130) com os lotes: 1 no valor total de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil
reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA,no usode suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21,Art. 28, inc. |, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos

OOtrabahos apresentados peis comissão no stencimento so objsto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 29 de maio de 2024

MV
e

cn FRACOGUS.
AUTORIDADE COMPETENTE

Três Barras do Paraná - PRAV.Brasil, 242- Fone:(45) 3:
prgov.brCNPJ 78.121.936/000]



Paraná, 30 de Maio de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XI [Nº 3054

Valor: LOTES 01, R$111.140,00 (cento é onze mil cento e quarenta
reais)
Vigência: 29/05/2025,

Tomarina, 29 de maio de 2024,

FLAVIO
Prefeito

TER DELIMA ZANROSSO

Publicado por:
Marciele Isabel Muncto

Código Identificador:EBE25B52

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ÃO - CONCORRÊNCIA

Processo Adm: Nº 41/2024

Objeto:CONTRATAÇÃO DE IMPRESA PARA EXECUTAR
OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AOe MUNICIPAL. NA PRATI KM 195452m A KM

+ 13m
mpresas vencedoras valor total: R$ 4301009, 00(quatrocentos e trinta

mil reais CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA
LTDA(S877915000130) com os lotes: 1 no valor total de R$
430.000,99 (quatrocentos trinta mil reais
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 29 de maio de
2034,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: AGBC 1550

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
MO DE HOMOLOGAÇÃO- CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA Nº 05/2024]

Processo Adm: Nº 41/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR
OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO

MITÉRIO MUNICIPAL NA PR47] KM 193+82m A KM
4=137m

Empresas vencedoras valor total: R$ 430.000 O0(quatrocentos e trinta
mil reais) CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA
LTDA(04877915000130) com os lotes: 1 no valor total de R$

430.000,00 (quatrocentos «trinta mil reais)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA. no uso de suas atribuições legais e de acordo com
oia(s) Lei nº 14,13301, Am. 28, inc. 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão

no atendimento ao objeto do processo lcitatário acima especificado.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 29 de maio de
2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:S67536DF

JUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DOCONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRASNº 111/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR
OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO

000303
CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-STI KM I93-42M A KM
194H37M
PARTES: Município de Trés Barras do Paraná e CONSTRUTORA
DE OBRAS CONSKOVA LTDA.
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 1413:
Eletrônica nº 05/202:
VALOR: R$ 430.000,00 (quatrocentosetrinta mil reais)
VIGÊNCIA:

O
prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e

sessenta e cinco)

dias,
podendo ser prorrogado.

DATA DE ASSINATURA: 29 de maio de 2024

321 e Concorrência

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:267D7865

PIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁMUNi
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

ARTIGO75, INCISO VIH, DA LEINS 141332021

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ iocna público
que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL EM
ENFERMAGEM PARA PLANTÕES DIURNOS E NOTURNOS
NO HOSPITAL MUNICIPAL, podendo eventuais interessados
apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (trés) dias úteis, a

contar das O8N0Om do dia 1005/2024 até as O8N0Om do dis
0710672024, oportunidade em que os ineressados cadastrados poderio
panicipar da fase de lances, que inieiará as 08h30m até as 18h30m do
dia 07/06/2024,
Informações poderão ser “solcitados pela plataforma LL
da bLorg br, ou diretamente no Departamento de Licitações pelo
telefone (45) 3238-1212 ou, e-mail lcitaeao(atresbarraspr gov br das
Shaás17 horas

Três Barras da Paraná/PR, 29 de maio de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:F487A211

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO4º (QUARTO) TERMO ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOSNº 131/2021

Partes: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁPR E

ADRIANO DIAS DOS SANTOS 07471192950

Objeto: Constitui o abjeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência para 12 (doze) meses, referente ao Contrato
Administrativo de Prestação de Serviços nº 13/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  MINISTRAR
CURSOSOFICINAS PARA ATENDER PROGRAMAS E

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com fundamento no art. S7

c65, 1, da Lei nº 8,66693.
Valor do Aditivo: R$ 31.441,92 (Trinta é um mil quatrocentos «

quarenta e um reis e noventa e dois centavos).
Data da assinatura do aditivo: 29/05/2024

31052025]
radas as demais exigências do Contrato.

Pregão Presencial 22/2021

Publicado por:
Vanessa Macagna

cipal com br'smp 46
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 111/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE
OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRESi CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁEA
EMPRESA CONSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVALTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Avenida Brasi, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no
CPFIMF Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do ParanáiPR, doravante designado CONTRATANTE, de um
lado e, de outro, a empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA, pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida na Avenida Brasil Nº 124, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) sob o Nº 04.877.915/0001-30, neste ato representada por Sr. DALVO KOERICH JUNIOR,
brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado a Avenida Brasi, Nº 124, Centro, Três Barras
do ParanáfPR, portador do RG Nº 5.742.546-2 SSPIPR e CPF Nº 007.138.249-64, doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suasalterações e demais
legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
05/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
ARTIGO92, INCISO [E ll

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471
KM 193+82M A KM 194+137M, de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e condições
estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu Binacional e no Edital de Concorrência
Eletrônica Nº 05/2024.

PARÁGRAFO ÚNICO Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando e vinculando aspartes em todosos seus termos, as condições expressas no Edital de
CONCORRÊNCIA Nº 05/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais, cronograma, planilhas,
Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
ARTIGO 82, INCISOS IV, Vil E xvilt

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobra a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
aoda publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos term) afo 1º do Artigo
54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nostermos do Artão 105 da Lei Nº
14.13312021,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
by

CNP) 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente
de termo aditivo, quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO- Na contagem do prazode vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á
o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº
14.133/2021.

PARÁGRAFO QUINTO- O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 150 (cento
e cinquenta)dias, contadosapartir do recebimento da Ordem de Serviço.

PARÁGRAFOSEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do
Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR
ARTIGO92, INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ R$ 430.000,00
(Quatrocentos e trinta mil reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão
previstos em planilhas constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargossociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOE FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ 430.000,00 (Quatrocentosetrinta mil reais), sendo que:

a) Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legislação
vigente.

b)—Naprimeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução da obra,
devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação dasnotas fiscais acompanhadas das
medições e dos seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-FETS;
4-GEFIP ou SEFIP.

d)
—

Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista.

e)

—
Paraliberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de Conclusão
de Obra.

1 Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meioseletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o
fornecedor contratado (IN nº 89/2013 — TCE/PR)

PARÁGRAFO SEGUNDO- O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta) dias
apósa apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Rêspansabilidade Técnica (ART),
devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por gento), sobre9valor correspondente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -/Três Bai

CNP) 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras
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a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços que
forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO
ARTIGO 92, INCISO Vil!

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta das
seguintes dotações orçamentárias:

a)—05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
ARTIGO 92, INCISOVDA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI com data base de 09/2023.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante
solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante,
do Indice IPCANBGE do periodo, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no
período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº
14.133/2021.

PARÁGRAFO QUARTO- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO- No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
Correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

PARÁGRAFO SEXTO- Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre queeste ocorrer.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO OITAVO- Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
PARÁGRAFO NONO- O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
ARTIGO 92, INCISO Xil

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A contratação conta com garantia de execução, nos moldesdo Artigo 96 da
Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período,a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, titulos da divida pública
ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco o valor total do Contrato,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

PARÁGRAFO QUARTO- A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora

PARÁGRAFO SEXTO-Agarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

a)—Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas,

b)—Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
e)—Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo contratado, quando couber.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a opção seja porutilizar titulos dadivida pública, estes devem ter sido
emitidossob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério competente

PARÁGRAFO OITAVO- No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código Civil.

PARÁGRAFO NONO- No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso setrate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº 682/2022.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Extinguir-se-á a garantia comarestituição da apólice, carta fiança
ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia
“acompanhada de declaraçãodo contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
ARTIGO 82, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. E

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a)

—
Ficará elo constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis

gs
respectivas sanções administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contráto e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em leipara a continuidade da execução contratué

É
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PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Nº
14.13312021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese,
aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidadede concluir o contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O contrato poderá ser extinto caso se constate queo contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14, inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
ARTIGO 92, INCISOS X, XI E XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO- São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
b) Receber0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

Irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções porele propostas sejam as mais adequadas,

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas,

e) Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no quese refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conformeo Artigo
143 da Lei Nº 14.133/2021;

9)—Efetuaro pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
formae condições estabelecidos no presente Contratoe no Termo de Referência;

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
)|Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

|) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021

|

—
Fornecerpor escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.

m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local porela designado.

4
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o) Nãoresponder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

[)

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causadoa terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,
Previamente à expedição da ordem deserviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
ARTIGO 82, INCISO XIV, XVI E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO O Contratado deve cumprir todasas obrigações constantes deste Contrato e
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscose as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a)

b)

e

a)

9

»

»

»

k)

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-o na
execução do contrato.
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(Artigo
137,

incisoIl)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitui, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato,os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquerdano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
Efetuar comunicaçãoao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência
cabíveis,
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor
do contrato, nos termosdoArtigo 48, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bensde terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normasda legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo O local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudançasnos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

m
assumidas, todas as condiçõesexigidas para habilitação na licitação;
Cumprir, durante todooperíodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
ei para pessoa com deficiência, para reabiltado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação, Artigo 116 da Lei Nº
14.133/2021.
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o)  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, Artigo
116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021

P) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

q)|Arcar como ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, casoo previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei Nº 14.133/2021;

1) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

s) Manter os empregados noshorários predeterminados pelo Contratante.
t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá
u) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.
v) Observaros preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.
w)—Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.

x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.

y)  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-osanão executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido,a fim de evitar desvio de função.
Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nasáreas do Contratante.
Adotaras providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
aluação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável.

dd)—Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados,
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicadosàFiscalização
e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

ee)  Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contadoda data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo;

ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFO SEGUNDO-Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fomecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a)

—
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social,

b)

—
Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicilio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

PARÁGRAFO TERCEIRO- Responsabilizar-se pelo cumprimento
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentesdas

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0!
CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbafras,pr.gov.br



000311É Prefeitura CMunicipal de Três Barras do ParanáASSA
carma soreuto

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

PARÁGRAFO QUARTO- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento.

PARÁGRAFO QUINTO- Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreasde “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes
vagose áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO SEXTO- Realizar, conformeo caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, examese provasque lhe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
ARTIGO 92, INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 0
contratado que:

a) —Dercausaà inexecução parcial do contrato;
b) Der causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)—Dercausa à inexecução total do contrato;
d)—Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e)—Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza:

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013 éaLei
Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou
estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público
nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
“compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

a)—Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave,

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município
de Três Barrasdo Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3(três) anos;

d)

—
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Vil IX, X, XI e XI do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativasprevistas nos incisos Il, ll, IV,

V, Vi e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o refponsável dé licitar ou contratar no

)
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êmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de3(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõeoArtigo 156,87º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o Artigo 156,
parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa, nos termosdo Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº
1413312021

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo 156, parágrafo 8º
da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO OITAVO- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
& de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO NONO- Na aplicação das sanções serão consideradosas disposições do Artigo 158,
parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:

a) Analureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na 133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
oito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu Artigo 159.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadasà pessoa jurídica serão estendidosaosseus administradorese sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termosdo Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da Lei Nº
14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciament fiscalização das contratações decorrentes deste= À

/
Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



000313
Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA e

cama vo reuão

processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO Fica designado como gestordeste contrato:
a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPFIMF 906.363.509-59;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA,Engenheiro Civil, CPF nº 088.693,709-41, fiscal titular.
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70, fiscal

suplente,

PARÁGRAFO QUARTO-Ofiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a
função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto
disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFOSÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão
ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO- O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem
julgados necessários ao cumprimento do objeto.

PARÁGRAFO NONO- A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos 124
e seguintes da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O contratadoé obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões quese fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato,

PARÁGRAFO TERCEIRO- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termoaditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em queaformalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termosdo Artigo 132 da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO QUARTO- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostia, dispensada a celebração de termo aditivo,na forma do Artigo 136 da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
ARTIGO92, INCISO Ill

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei Nº 14,133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundoas disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidore, normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO- ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para dirimir
dúvidas ou questões oriundas dopresente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Artigo 92, parágrafo
1º da Lei Nº 14.133/2021

E, por estarem justas e contratadas, aspartes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo./ Três Barras do Paraná, 29 de maio de 2024.

erasMUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Testemunhas:
4ruiva meato
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 111/2024

21 om

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA
EM ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82M A KM 194+137M

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA.

FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133121 e Concorrência Eletrônica nº 05/2024

VALOR: R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais).

VIGÊNCIA:Oprazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessentae cinco) dias, podendo ser
prorrogado.

DATADE ASSINATURA: 29 de maio de 2024.

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: icitacaofDiresbarras
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Paraná , 30 de Maio de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Pará

Valor: LOTES 01, R$11.140,00 (cento e onze mil, cento e quarenta

Vigência: 29/052025,

Tomazina, 29 de maio de 2024,

FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA Nº 05/2024

Processo Adm: Nº 41/2024

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR
OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AOao MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82m A KM
ae 17m

Empresas vencedoras valor total: R$ 430/000 00qutrocents trinta
ml reais) CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA
ETDA(D4877915000130) com os lotes: 1 no valor total de R$
430.000,00 (quatrocentos e rinta mil raTRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quamaeira, 29 de maio de
20m

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: AGBC1550

JUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
'RMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA Nº 05/2024

Processo Adm; Nº 41/2024

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR
OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO

EMITÉRIO MUNICIPAL NA PR47! KM 193-8m A KM

arm
Empresas vencedoras valor total: R$ 430.000 00X quatrocentosetrinta
mil realsyCONSIRUTORA DE OBRAS CONSKOVA
LTDA(04S77915000130) com os lotes: 1 no valor totsl de R$

430.000,00 (quatrocentosetrinta mil reais)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
oa(s) Lei nº 14,13321, Am 28, inc. |, e suas alterações, resoh
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentadospela Comissão.
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 29 de maio de
2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagran

Código Identificador:867536DF.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARA?
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRASNº 112024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA E

OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM ACESSO AO

CEMITÉRIO MUA

194-137M
PARTES: Municipio de Teês Barras do Paraná e CONSTRUTO)
DE OBRAS CONSKOVA LTDA.
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº

Eletrônica nº 05/2024.
VALOR: R$ 430.000,00 (quatrocentosétrinta mil reais
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos c
sessenta e cinco) dias. podendo ser prorrogado.
DATADE ASSINATURA: 29 de maio de 2024

1413321 e Concorrência

Código Identificador:267D7 868

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2024

ARTIGO 75, INCISO VII. DA LEI Nº 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL EM
ENFERMAGEM PARA PLANTÕES DIURNOS E NOTURNOS
NO HOSPITAL MUNICIPAL, podendo eventuais. interessados
apresentarem Proposta de Preços no prazo de à (rés) dias úteis, a

somar das 08h00m do dia 30/5/2024 atéas0800 da ia
07/06/2024, oportunidade em que os imeressados cadastrados poderão
pereira fase de lanes, que iniciará as OBM30m at as 1Sh0m do
dia 070612024,
Informações poderão ser solicitados pela plataforma BLL

won bll arg bo, ou ditetamente no Departamento de Licitação pelo
telefone (45) 3238-1212 ou, em lcitcao(nresbaras pr gov-br das
830 ás 17 horas

Três Barras do Paraná PR, 29 de maio de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador: F4S7A2 11

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO 4º(QUARTO) TERMO ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 131/2021

Partes: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARA:
ADRIANO DIAS DOS SANTOS 07471 192950

Objeto: Constitui o objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência para 12 (doze) meses, referente so Contato
Administrativo de Prestação de Serviços nº 1312021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  MINISTRAR
CURSOSOFICINAS PARA ATENDER PROGRAMAS E

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com fundamento no ar. 57
265, IL da Leinº $.66693.
Valor do Aditivo: R$ 31.441,92 (Trinta um mil
quarenta e um reais e noventa e dois centavos)

Ficam ratificadas as demais
Pregão Presencial 22/2021

igências do Contrato,

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:CAD2BS47

voe diariomunicipal com bramp «46



DECLARAÇÃODE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº

05/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº41/2024.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e à Equipe de Apoio CARLOS SNIEZKO e

MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeados pelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de31 de janeiro de

2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos

apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itens da licitação acima citada,

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE PISTA DE CAMINHADA EM

ACESSO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA PR-471 KM 193+82m A KM 194+137m.

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todasas páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentesa cada fase do processo.

Nestes termos, para fins de direito e, declarando a veracidade dos documentos a presente

declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório,

Três Barras do Paraná/PR, 03 de junho de 2024.

VMvas aeaNE)
Pregoeira

CARLOS SNIEZKO
Equipe de Apoio

rua de ancaMIRIA KUHNEN MENCA
Equipe de Apoio


